
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 84, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 201/2021
OF 344/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 77, de 01 de fevereiro 
de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Igarapava, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Igarapava, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 201 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.947, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 

e Radiodifusão de Carvalho Brito, no município de Sabará - MG; 
2 -  Portaria nº 2.980, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nova Esperança, no município de Cipó - BA; 
3 -  Portaria nº 2.988, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides da Cunha, no município de 
Euclides da Cunha - BA; 

4 -  Portaria nº 3.610, de 19 de agosto de 2015 - Associação e Movimento 
Comunitário Vale do Tibagi, no município de Telêmaco Borba - PR; 

5 -  Portaria nº 6.149, de 1º de dezembro de 2015 - Associação de Assistência 
ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no município de Abaiara - CE; 

6 -  Portaria nº 67, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária Cultural 
e Comunicação Social de Orobó, no município de Orobó - PE; 

7 -  Portaria nº 77, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Igarapava, no município de Igarapava - SP; 

8 -  Portaria nº 87, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Novabarrense de 
Comunicação e Rádio Difusão, no município de São José da Barra - MG; 

9 -  Portaria nº 105, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Apoio a Mariluz - ACAM, no município de Mariluz - PR; 

10 -  Portaria nº 153, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Obra Assistencial 
para Integração Social da Comunidade, no município de São Vicente - RN; 

11 -  Portaria nº 158, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação Rosa Leal, no 
município de Bocaina - PI; 

12 -  Portaria nº 161, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Barro Duro, no município de Barro Duro - PI; 

13 -  Portaria nº 234, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 
Abadiânia, no município de Abadiânia - GO; 

14 -  Portaria nº 409, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Dom 
Zigmund Felinski para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Guarani 
das Missões - RS; 

15 -  Portaria nº 776, de 9 de maio de 2016 - Associação Cultural, Artística e 
Produção de Radiodifusão do Bairro Cidade Nova, no município de Belo Horizonte - MG; 

16 -  Portaria nº 782, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária 
Dimensão - ARCOD, no município de Uberlândia - MG; 
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17 -  Portaria nº 783, de 9 de maio de 2016 - Associação Karababá de Cultura, 

no município de Carauari -  AM; 
18 -  Portaria nº 901, de 9 de maio de 2016 - Associação Movimento 

Comunitário Rádio Regional Navegantes FM, no município de Aripuanã - MT; 
19 -  Portaria nº 902, de 9 de maio de 2016 - Associação de Rádio Comunitária - 

ARC, no município de Itapetim - PE; 
20 -  Portaria nº 1.010, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para 

Cidadania e Desenvolvimento Social de Monte Azul Paulista, no município de Monte Azul 
Paulista - SP; 

21 -  Portaria nº 1.037, de 10 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Popular de Jaguaruana, no município de Jaguaruana - CE; 

22 -  Portaria nº 1.039, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Ondas de Paz 
FM, no município de Imbituva - PR; 

23 -  Portaria nº 1.136, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Caxambuense de Radiodifusão, no município de Caxambu - MG; 

24 -  Portaria nº 1.359, de 9 de maio de 2016 - Associação Beneficente Mão 
Amiga, no município de Italva - RJ; 

25 -  Portaria nº 1.839, de 9 de maio de 2016 - Fundação Cultural e Educativa 
Carlos Roberto da Silva Piment, no município de Urutaí - GO; 

26 -  Portaria nº 569, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio Comunitária 
de Cotriguaçu, no município de Cotriguaçu - MT; 

27 -  Portaria nº 582, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Cultural 
Rio das Pedras, no município de Quirinópolis - GO; 

28 -  Portaria nº 1.088, de 7 de junho de 2017 - Associação de Comunicação 
Comunitária Ágape de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 

29 -  Portaria nº 1.109, de 7 de junho de 2017 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Anapurus, no município de Anapurus - MA; e  

30 -  Portaria nº 1.459, de 7 de junho de 2017 - Associação da Rádio 
Comunitária FM Rio Neves, no município de São Raimundo das Mangabeiras – MA. 

 
 

 
 

Brasília, 12 de  maio  de 2021. 



EM nº 00790/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência  o Processo nº  53000.039925/2013-30,  que veicula  a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Igarapava, inscrita no CNPJ nº 03.458.657/0001-95, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 21 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Igarapava, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art.  223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9549/2015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 77, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



 

PORTARIA Nº 77/2016/SEI-MC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.039925/2013-30 e nº 53830.001538/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Igarapava/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912194 e o código CRC 49FFBD5B.

Portaria 77 (0912194)         SEI 53000.039925/2013-30 / pg. 89



 53000.053176/2013-53
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 344/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 13 de maio de 2021.    

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 2.947, 2.980, 2.988, 3.610 e 6.149, de 2015, 67, 77, 87, 105, 153, 158, 161, 234, 409, 776, 782, 783,
901, 902, 1.010, 1.037, 1.039, 1.136, 1.359 e 1.839, de 2016, 569, 582, 1.088, 1.109 e 1.459, de 2017.

 

Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.053176/2013-53 SEI nº 2562838

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36325/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.039925/2013-30.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689239 e o código CRC DA08AE21.

Referência: Processo nº 53000.039925/2013-30 SEI nº 4689239

Ofício 36325 (4689239)         SEI 53000.039925/2013-30 / pg. 180



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs, 01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r i *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W 

Protocolo n°: 53000.039925/2013-30 (Processo de Outorga n° 53830.001538/99) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA sediada na localidade de 
1GARAPAVA/SP, tem validade até 21/08/2013, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 19 de Julho de 2013. 

VALK^RIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

vrm/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0084208)         SEI 53000.039925/2013-30 / pg. 1



I / ^ - $ 

R E Q U E R I M E N T O PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % ^fe 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A_ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 03 458 657/001-95 com sede, na cidade de IGARAPAVA, Estado DE SÃO 

PAULO, CEP 14 540 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria n° 675 datada de 14-DE NOVENBRO DE 

2001e Decreto Legislativo n° 2.615 publicado no Diário Oficial da União datado de 28 

DE NOVEMBRO DE 2001, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC 

n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Nome do representante da entidade: VILMAR FUNES 

CPF: 084 147 868 63 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 
\ / jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ Francisco Alves Junior - Tabelião 

Rua: Cel. FranciscoWartins. 241 • CEP: 14540-000 • Fone/Fax: (16) 3172-1154 - Email: francisco4921@terr -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconheço por seeelhança SEU valor econSiico a(s) f irtà(s) de 

MINISTÉRIO D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 
BRASÍLIA - DF 

53000 039925/2013-30 

SEPROjDILOG COLOG «GRL «PO 
U4JÜ7/2013-09:45 

Keconheço por seaelhançà bt 
VILHAR HJHËSU9S92), Dou fé. 

Cod.Seq.: 48554854 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  -  -  *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O f t , . 
C 
-4ft zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«5-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC) 

EU, VILMAR FUNES na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA. 

RUA- Cerqueira Cesar n 108 centro 
CEP-14540-000 
CNPJ 03-458-657/0001-95 

Declaro para os devidos fins que a emissora encontra- se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações,de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente,constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

IGARAPAVA, 6 de JUNHO 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

notai 

T.*?xy. v. •*. 

representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: VILMAR FUNES 

CPF: 084 147 868 63 

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Francisco Alves Junior - Tabelião ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA  ̂ ma<anmm 

Rua. Cel. Francisco Martins, 241 -CEP: 145J0 

Conheço por seselhança SOI valor econônico a(s') f i r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m ^ { m m ^ % m ^  SILVA 
Cod.Seq.: 485548545f«5^^505é5M8 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n! 462, de 14 de Outubro de 2011. 

do representante legal da entidade) ̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA qzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oÇ/^lo/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 
Francisco Alves Júnior - Tabelião 

Rua: Cel.francisco Martins.241 -CEP; 14540-000-Font/Fa* (1«317;-H54 ygmail: fr3ncr5eo492iaterorcom.br 

SEBSÍSSfiBBílrSS f f v a l o r e c ú n S â i C 0 à ( s ) f i r M ( s ) d e : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
APARECIDA L.IDIANE PERES 

Lod.Seg.i 4855485450484951495151505154 - 07/06/2013-Total Ri 4,25 1 

zO#. •idias < 
JU.JCU.i lOJJMO 

•vi "VALIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE S 

VO AO 

- ^ ^ ^ V 0 3 9 3 Á A 0 4 5 5 3 5 

Endereço para correspondênciazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tâ /A úp£8-0£JfV4 í°-ÍpS , na cidade de 

d^at^^KÍ /zi, . Estado ^ > < ^ 0(MAé^ CEP 

Telefone para contato: OXX-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f ^ / - ^ ~ J ' ' T_ c w
 r~ , . 

Correio eletrônico (e-mail) ^ R & r r t ° S í F i ) L < ^ & 3 w ! ^ * (& £* f 

3 

Volume de Processo Digitalizado  (0084208)         SEI 53000.039925/2013-30 / pg. 4

http://fr3ncr5eo492iaterorcom.br


CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT... PagezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^fT''^%^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

anatfi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
™ ãfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I » W <W B V Mim L r 

M <VífzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ttnhit (ff MiKOIIHHIttM Õ0i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERT I DÃO P O S I T I V A C O M E F E I T O DE N E G A T I V A DE DÉBI T OS 
DE R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

N o m e : A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E I G A R A P A V A 

C N P J : 0 3 . 4 5 8 . 6 5 7 / 0 0 0 1 - 9 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ressalvado o direito de a AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatei, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:07:12 do dia 01/07/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 31/07/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=... 1/7/2013 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

http://www.receua.iazeriua.g,ov.ui/ rcsaviajui luivu/ v-i...zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -\j~tTo/j-- -•• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ o£ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC/Fk̂  

Contr ibuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Ident i f icação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atual ização cadastra l . 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO D E INSCRIÇÃO 

03.458.657/0001-95 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E INSCRIÇÃO E D E S ITUAÇÃO 

C A D A S T R A L 

DATA D E A B E R T U R A 

19/10/1999 

NOME E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E IGARAPAVA 

TITULO DO E S T A B E L E C I M E N T O (NOME D E FANTASIA) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E IGARAPAVA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO D A N A T U R E Z A JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R C E R Q U E I R A C E S A R 
NUMERO 

108 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

14.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 
MUNICÍPIO 

IGARAPAVA 
UF 
S P 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/08/2005 

MOTIVO D E SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO E S P E C I A L 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO E S P E C I A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emit ido no dia 07 /06 /2013 às 08 :53 :54 (data e hora de Brasíl ia). 

Voltar 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

l de I 07/06/2013 08: 
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s i A w e b - ü m i s s á o de U e r t i d ã o N e g a t i v a M o b i l i á r i o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E I G A R A P A V A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 00413 

CENTRO 

CNPJ 45.324.290/0001-67 

P á g i n a 1 ^ - \ ~ 

14540-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«5-

CERTIDÃO N E G A T I V A 
DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS DO MUNICÍPIO 

CÓDIGO DA E M P R E S A 4664-02/00 DATA A B E R T U R A 17/10/2002 

RAZÃO SOCIAL ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA 

NOME FANTASIA CIDADE FM 

LOGRADOURO R Cerqueira Cesar , 108 

COMPLEMENTO 

BAIRRO CENTRO 

C P F / C N P J 03.458.657/0001-95 

C E P 14640-000 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos 
existentes nesta Seção, deles verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, 
encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data, relativamente a Taxa de 
Fiscalização e ISSQN. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

A autencidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet 
acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço : 

Emitida às 13:46:47 do dia 06/06/2013 

Válida até 06/07/2013 

Código de controle da certidão / Número 1668.4ED3.8BA1.7271 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://l 87.9.138.218:5656/SIAWEB/CertidaoNegativaISS.aspx 06/06/2013 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

dl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*—cSr~ 55 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ Base: 03.458.657 

R e s s a l v a d o o d i re i to de a F a z e n d a do Es tado de S ã o Pau lo cob ra r ou i n s c r e v e r q u a i s q u e r d í v i d a s de 
responsab i l i dade da pessoa ju r íd ica / f ís ica ac ima ident i f icada que v ie rem a ser apu radas , é cer t i f i cado que : 

não cons tam débitos inscr i tos em Dívida Ativa de responsabi l idade do Interessado(a) . 

Tratando-se de C R D A emit ida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a cer t idão negat iva abrange todos os es tabe lec imentos do cont r ibu in te , cu ja raiz do C N P J seja 
aque la ac ima in fo rmada. 

I 

1 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l 

$ 

5 

Cert idão n° 

Data e hora da emissão 

Val idade 

3475325 

06/06/2013 13:49:07 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasíl ia) 

Cert idão emit ida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verif icação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 
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M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 
S e c r e t a r i a da R e c e i t a F e d e r a l do B r a s i l 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DE D É B I T O S R E L A T I V O S À S C O N T R I B U I Ç Õ E S P R E V I D E N C I Á R I A S E À S DE 

T E R C E I R O S 

N° 000412013 -21041657 

Nome: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A DE I G A R A P A V A 
C N P J : 03 .458 .657 /0001-95 

Ressa lvado o direi to de a Fazenda Nac iona l cobrar e inscrever qua isquer dív idas 
de responsab i l idade do sujei to pass ivo ac ima ident i f icado que v ie rem a ser 
apuradas , é cer t i f icado que não cons tam pendênc ias e m seu n o m e relat ivas a 
cont r ibu ições admin is t radas pela Secretar ia da Recei ta Federa l do Brasi l (RFB) e 
a inscr ições e m Dív ida At iva da União (DAU) . 

Esta cer t idão, emi t ida e m n o m e da matr iz e vál ida para todas as suas fi l iais, 
refere-se exc lus ivamente às cont r ibu ições prev idenciár ias e às cont r ibu ições 
d e v i a s , por lei, a tercei ros, inclusive às inscr i tas e m D A U , não ab rangendo os 
de. ,s t r ibutos admin is t rados pela RFB e as dema is inscr ições e m D A U , 
admin is t radas pela Procurador ia -Gera l da Fazenda Nacional (PGFN) , ob je to de 
Cer t idão Con jun ta P G F N / R F B . 

Esta cer t idão é va l ida para as f ina l idades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 

24 de ju lho de 1 9 9 1 , exceto para: 

- ave rbação de obra de cons t rução civil no Regist ro de Imóveis; 

- redução de capi ta l socia l , t ransferênc ia de contro le de cotas de soc iedade 
l imitada e c isão parcial ou t rans fo rmação de ent idade ou de soc iedade soc iedade 
empresár ia s imples ; 

- baixa de f i rma indiv idual ou de empresár io , con fo rme def in ido pelo art .931 da 
Lei n° 10.406, de 10 de Jane i ro de 2002 - Cód igo Civi l , ex t inção de ent idade ou 
soc iedade empresár ia ou s imples. 

A ace i tação des ta cer t idão es tá cond ic ionada à f ina l idade para a qua l foi emi t ida 
e à ver i f icação de sua autent ic idade na Internet, no endereço< 
h t tp : / /www.rece i ta . fazenda.gov.br>. 

Ce, . ,dão emit ida c o m base na Portar ia Conjunta P G F N / R F B n° 0 1 , de 20 de 

janei ro de 2010. 

Emit ida e m 06 /06 /2013. 

Vá l ida até 03 /12 /2013. 

Cer t idão emi t ida gra tu i tamente . 

A tenção .qua lquer rasura ou e m e n d a inval idará este documento . 
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6 de junho de 2013 
IQ 

•fizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fm* fou zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DO TRABALHO E E M P R E G O 
S e c r e t a r i a d e Pol í t icas Púb l icas d e E m p r e g o 

D e p a r t a m e n t o d e E m p r e g o e S a l á r i o 
C o o r d e n a ç ã o - G e r a l d e Es ta t í s t i cas d o T r a b a l h o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E L A Ç Ã O A N U A L DE I N F O R M A Ç Õ E S S O C I A I S - RAIS 

R E C I B O DE E N T R E G A DA RAIS 

A N O - B A S E : 2012 

Identif icação do Estabelecimento 

CREA 

Razão Social 

CNPJ 

CEI 

CEI Vinculado 

CNAE 

Endereço 

Bairro 

Cidade/UF 

CEP 

590571190503 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA 

0 3 4 5 8 6 5 7 / 0 0 0 1 - 9 5 

9430800 - A T I V I D A D E S DE ASSOCIAÇÕES DE D E F E S A 
DE D I R E I T O S S O C I A I S 

RUA C E R Q U E I R A CESAR, 108 

CENTRO 

IGARAPAVA / SP 

14540-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 0 1 / 0 3 / 2 0 1 3 

Quantidades de 
vínculos 

R A I S NEGATIVA 

Coordenação da RAIS 

Brasíl ia, 06 /06/2013. 

Código de Identificação do Recibo 

.065.3317.9817.391.69 

Para retificara CNAE, acesse: http://rais.gov.br/servico/alte_identificacao.asp 
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r a g i n a d,s*fc"r<4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S T É R I O DA F A Z E N D A 

P r o c u r a d o r i a - G e r a l da F a z e n d a Nac iona l 

S e c r e t a r i a da Rece i ta Federa l do B r a s i l 

C E R T I D Ã O C O N J U N T A N E G A T I V A 

DE D É B I T O S R E L A T I V O S A O S T R I B U T O S F E D E R A I S E À D lV IDA A T I V A DA U N I Ã O 

Nome: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E I G A R A P A V A 
C N P J : 03.458.657/0001-95 

Ressa lvado o direi to de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua isquer d ív idas de 
responsab i l idade do sujei to passivo ac ima ident i f icado que v ie rem a ser apuradas , é cer t i f icado que 
não cons tam pendênc ias e m seu nome, relat ivas a t r ibutos admin is t rados pela Secretar ia da Rece i ta 
Federa l do Brasi l (RFB) e a inscr ições e m Dívida At iva da União jun to à Procurador ia -Gera l da 
Fazenda Nac iona l (PGFN) . 

Esta cer t idão, emi t ida e m nome da matr iz e vál ida para todas as suas fi l iais, re fere-se 
exc lus ivamente à s i tuação do sujei to pass ivo no âmbi to da RFB e da P G F N , não ab rangendo as 
cont r ibu ições prev idenciár ias e as cont r ibu ições dev idas, por lei, a tercei ros, inclusive as inscr i tas e m 
Dív ida At iva do Insti tuto Nacional do Seguro Social ( INSS), objeto de cer t idão especí f ica . 

A ace i tação desta cer t idão está cond ic ionada à ver i f icação de sua autent ic idade na Internet, nos 

ende reços <ht tp : / /www.rece i ta . fazenda.gov.br> ou <ht tp : / /www.pgfn . fazenda.gov.br> . 

Cer t idão emi t ida c o m base na Portar ia Conjunta P G F N / R F B n 2 3, de 02 /05 /2007. 
Emit ida às 13:50:36 do dia 06 /06 /2013 <hora e data de Brasí l ia>. 
Vá l ida até 03 /12 /2013. 

Cód igo de cont ro le da cer t idão: 8B72 .D275 .D215 .654F 

Cert idão emi t ida gra tu i tamente. 

A tenção : qua lquer rasura ou e m e n d a inval idará este documento . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 06/06/2013 
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C A I X A E C O N Ó M I C A F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I n s c r i ç ã o : 

R a z ã o S o c i a l : 

E n d e r e ç o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03458657/0001-95 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA 

RUA CERQUEIRA CESAR 108 / CENTRO / IGARAPAVA / SP / 14540-000 

A C a i x a E c o n ô m i c a F e d e r a l , n o u s o da a t r i b u i ç ã o q u e l h e c o n f e r e o A r t . 7 , d a Lei 

8 . 0 3 6 , d e 1 1 d e m a i o d e 1 9 9 0 , c e r t i f i c a q u e , n e s t a d a t a , a e m p r e s a a c i m a 

i d e n t i f i c a d a e n c o n t r a - s e e m s i t u a ç ã o r e g u l a r p e r a n t e o F u n d o d e G a r a n t i a d o 

T e m p o d e S e r v i ç o - F G T S . 

O p r e s e n t e C e r t i f i c a d o n ã o s e r v i r á d e p r o v a c o n t r a c o b r a n ç a d e q u a i s q u e r 

d é b i t o s r e f e r e n t e s a c o n t r i b u i ç õ e s e / o u e n c a r g o s d e v i d o s , d e c o r r e n t e s d a s 

o b r i g a ç õ e s c o m o F G T S . 

V a l i d a d e : 0 6 / 0 6 / 2 0 1 3 a 0 5 / 0 7 / 2 0 1 3 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2 0 1 3 0 6 0 6 1 3 5 8 2 3 2 5 1 8 3 5 4 3 

I n f o r m a ç ã o o b t i d a e m 0 6 / 0 6 / 2 0 1 3 , às 1 3 : 5 8 : 2 3 . 

A u t i l i z a ç ã o d e s t e C e r t i f i c a d o p a r a o s f i n s p r e v i s t o s e m Lei e s t á c o n d i c i o n a d a à 

v e r i f i c a ç ã o d e a u t e n t i c i d a d e no s i t e d a C a i x a : w w w . c a i x a . g o v . b r 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO ^ 

DO SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EU, VILMAR FUNES na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA. 

RUA- Cerqueira Cesar n 108 centro 
CEP-14540-000 
CNPJ 03-458-657/0001-95 

Declaro para os devidos fins que não ouve alterações ocorridas no Estatuto Social da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA ,inscrita no CNPJ SOB 0 
N=03 458 657/0001-95 com sede,na cidade de Igarapava,Estado de SÃO PAULO. 
CEP 14 540 000. 

lo representante legal da entidade) 

O 2013. 

Nome do representante da entidade: VILMAR FUNES 

CPF: 084 147 868 63 
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ESTATUTO SOCIAL 

DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO 1 
DA CONSTITUIÇÂ, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

CARTÓRIO DE NOTAS E DEPROTESTO DE IGARAPAVA 

m " "»rd« , | imj i^ - i i 54 - Email^anç|sço4921@terra zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m i mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BASSO SILVA 07/ÔÓ/2013. Total= 2,50 > p 

"VALIDO SOMENTE COU O SELO DE AUTEmcoADE 
SEM EMENDAS EíOU RASul 
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Art. 1 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITAJRlA^fl IGARAPAVA è uma 
sociedade civil de defesa do meio ambiente cidadania, baseada nos 
princípios da e da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da 
integração social. Atuando no âmbito municipal, abrange a comunidade 
natural formada pelos habitantes de Igarapava SP. Constituída apartidária 
,sem fins lucrativos ,não religiosa, sem discriminação de raça, sexo ou 
atividade econômica e profissional, è criada nesta data para organizar e 
congregar os grupos comunitários Sua finalidade è discutir e debater os 
problemas que afetam esses cidadãos e que possam ser encaminhados por 
iniciativa própria com participação dos poderes públicos , desenvolvendo, 
em nome dessa coletividade, atividades e serviços necessários para que as 
populações da área possam melhorar suas condições de vida e trabalho, 
dispondo de informações, _de interesse geral e de utilidade publica. 
Especialmente sobre economia domestica ,abastecimento, preços e defesa do 
consumidor, saúde, educação, segurança, serviço básicos emergências, 
transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, 
comunicação e desenvolvimento cultural e artístico. A Associação terá 
duração indeterminada, com numero ilimitado de sócios, e sua sede 
provisória esta localizada na rua Cerqueira Cesar n:108At.2-Os objetivos 
sociais que fundamentam a sua constituição são os seguintes: reunir cidadãos 
interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas, econômica e 
sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da 
população, estimulando, especialmente os jovens, a manifestação folclórica, 
artística e cultural Identificar os existentes ou criar e desenvolver 
mecanismos e instrumentos para a promoção de obras culturais e 
manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de recursos 
pára desenvolver talentos e habilidades; Identificar, discutir e desenvolver 
soluções que atendam às demandas e carências dé informação útil, concreta e 
pratica, em caráter transitório ou permanente, das famílias residentes na 
comunidade, especialmente em questões fundamentais, como localização e 
preços de serviços de abastecimento, transportes, segurança, saúde, educação 
e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Francisco Alves Junior - Tabelião 

Rua. Cel. Francisco Martins, 241 • 

^mail: francisco4921@terrazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.rom rir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICO a presente cópia estraida nestas notas, contorne orininj 

VALIDO SOMENTE COM 0 SELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS EIO0 RASURAS" 

AUTENTICAÇÃO 
: 0 3 9 3 A A 1 8 0 5 2 5 
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questões fundamentais, como localização e preços de, séryiços de 
abastecimento, transportes, segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento 
profissional, telecomunicações, oportunidades de Jppc^tij^;^^ 
e atividades culturais e artísticas, e prmcip$(mtóê s a^sl^sa^doVneio 

ambiente;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V V ^ t S l ^ ^ 
d) Promove a integração social na comunidade ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \^6da^Ê^orma^ para 

estabelecer um relacionamento de companhemsmp t̂ile solidariedade e 
cooperação entre os moradores do Município, estimulando a boa vontade e 
a ajuda mutua como instrumentos para alcançar o bem estar comum, 
fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de 
calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços 
coletivos de defesa do interesse geral dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sociedade; 

e) Fortalecer os laços institucionais entre representantes políticos da 
comunidade e das demais organizações comunitárias em atividades e com 
outras associações , recolhendo e transmitindo experiências, informações 
e conhecimento no exercício das tarefas1 coletivo e no desenvolvimento 
social,cultural e artístico da sociedade comunitária; 

f) Fomentar em carretar permanente pesquisa, a competição entre estudante 
interessados , para ampliar a busca de informação sobre o regime 
democrático, os direitos e responsabilidade dos cidadãos conhecimento 
das Leis ,da contituição,da estrutura política, da organização dos Poderes, 
das políticas Econômicas ,das instituições sociais, fortalecendo o espirito 
de brasilidade, o respeito e a consideração para com os direitos individuais 
e coletivos,valorizando,sobre tudo a condição de cidadania de brasileiros 
natos ou oor adoção; 

Paragrafo Único - Para alcançar seus objetivos a ASSOCIAÇÃO 
COMUNUTÀRIA DE IGARAPAVA atuara de forma bastante ampla 
,realizando estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões , 
encontros, debates , seminários ,pales1xas,conferênciaj^«organizando; cursos , 
treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de 
aprendizado; puplicando circulares , boletins, noticiosos , jornais ;realizando 
programas especiais em emissoras de radio e de televisão e criando, 
desenvolvendo e consolidando , diretamente sob sua responsabilidade ou por 
meio de acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com 
terceiros ,sistemas, instrumentos e mecanismo de telecomunicação e difusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 

, , «. l l t l . i l /V--M54 - Email: francisco4921@terrar.nm hr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_NARINA BASSO SILVA 

"VALIDO SOMENTE COM 0 SELO DE AUTENTICIDADE S 

SM AUTENTICAÇÃO ® ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*S*W% ' 0 3 9 3 A A 1 8 0 5 2 6 

' EMENDAS BOU RASURAS' 
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de informações capazes de suprir, com mais baixos custos e os melhores 
índices de eficiência, às necessidades da população da comunidade e 
especialmente os cidadãos associados , atendendo, naturalmente , às normas 
constitucionais (art.5- Inciso LX da Constituição ) ^ \ 

CAPITULO I I 
DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES-

Art. 3 - podem associar - se as pessoas físicas residente ou que desenvolva 
suas atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela 
comunidade residente em toda área do municípiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fte Igarapava sem, limitação 
de número por família , por sexo ,categoria econômica e social ou por 
condição de religião, raça ou ideologia político partidária 

.Parágrafo 1- Só serão efetivados como associados os proponentes que 
aceitarem as condições deste estatuto,podendo qualquer cidadão da 
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'comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quais 
pelas associação, bem como manifestar idéwí£* 
reclamações ou reivindicações, desde 
comunitário. 

ordados 
gestões, 

nselho 

Parágrafo 2- Ao encaminhar sua inscrição o calráMaítfaeverá preencher um 
cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e 
familiares. I 

Parágrafo 3- Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 
a) FUNDADORES - os que participaram das reuniões preliminares e/ou da 

Assembléia de instalação da associação; 
b) CONTRIBUINTES - os que se inscreverem após o encerramento do 

Livro de Fundação e mantenham suas contribuições e participação em dia; 
c) HONORÁRIOS - cidadãos que tenhan prestado ou ainda prestem 

relevantes serviços à associação ou à comunidade, ao Município, ao 
Estado e à sociedade. 

Parágrafo 4- São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 
a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando 

integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, 
conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o Estados Social, o Programa 
de atividades e as instruções da Diretoria aprovadas pelos Conselhos ou 
Assembléias; 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e atividades 
programadas, justificando, de alguma forma, o não compadecimento, 
especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidade que 
envolvam outros associadas ou que sejam básicas para a continuidade de 
trabalhos e atividades; ^ 

c) Recolher com pontualidade as contribuições^ financeiras aprovadas nas 
Assembléias indicando, a tempo, quando não puder fá-lo, para evitar 
contratempos à Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em 
nome da Associação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ranctsco^AWes Juritor*- Tahettão/ j \ / \ / Ru&Ceí. FranciscoMartjns,241 • CEP: 14540-000 • Fcme/FaX: (16>31*2-1154 -Err ~21@terr#corn.br 
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Jê zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 5- Ao associado que mfringir o Estatuto Social, as normas Regimentais, 
os Planos de Atividades e as decisões aprovadas em Assembléia* ou emitidas 
na forma do Estatuto pela Diretoria, poderão ser aplic^jj^a^ seguintes 
penalidades: 
a) Advertência por escrito, enviada para o endej^rj^e^sd u a© assoc\ad< 
b) Suspensão de suas atividades sociais por 
c) Afastamento do Quadro Social. 

Paragrafo I o - O desligamento de um associado aoOa^dro Social só poderá 
ser aplicado após denuncia da Secretaria ou da Tesouraria, analise da 
Diretoria e consulta final ao associado, ao qual será dado amplo direto de 
defesa. 

Paragrafo 2o- Será excluído automaticamente, sem necessidade de outros 
procedimentos, o associado que deixar seus compromissos financeiros pelos 
período de seis meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide 
pendências financeiras e se disponha a retomar sua participação nas 
atividades associativas com aprovação do Presidente. 

CAPITULO m 
DOS DIRIGENTE, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art.6- São Legítimos Dirigentes: 
a) Presidente 
b) Vice-Presidente ^ 
c) Tesoureiro 
d) 2 o Tesoureiro 
e) Secretario Executivo 
f) Conselho Comunitário Fiscal 

Art. 7- Compete ao Presidente: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Francisco Alves JúniorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Tabelião 

Rua: CeK FranciscfrMartins, 241 -CEM454C-00QyFone/Fax: (16)3172-1154 -£mail: franci^o4Q21@terra.com.br 
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AVA em 

es das 

atividades 

a) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
todos os Atos Públicos, em Juízo e fora dele; 

b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocàj 
Atividades Associativas; 

c) Presidir às Assembléias Extraordinárias; 
d) Presidir Conferências, debates, palestras, 

públicas da Associação; 
e) Dar posse ao membro da Diretoria; 
f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
g) Supervisionar quaisquer atividades da entidade; 
h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de administração em 

geral, aceitar bens em comodato; 
i) Assinar com o secretario executivo, as Atas de Reunião e Assembléias; 
j ) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação a 

quaisquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais , 
inclusive cheques ou levantamento de deposito e quaisquer espécie de 
titulo, cauções, ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, 
balancetes e relatórios financeiros 

Parágrafo Único- O Presidente será substituído em seus impedimentos pelos 
seguintes diretores em ordem: Vice- Presidente e Tesoureiro. 

Art. 8- Compete ao Vice- Presidente: 
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designada e substitui-lo na 

ordem precedente,. Desde que não haja algum impedimento de vital 
importância, o qual devera ser manifestado por escrito. 

Art. 9- Compete ao Tesoureiro: ^ 
a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos financeiros 

sempre que solicitados; 
b) Apresentar balancetes demonstrativos de contas e relatórios financeiros 

anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil; 
c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«Ans!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E^ ^ ^ ^ f f i S S WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IGARAPAVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m&-H5t • £ ^ i f e ^ l g t e r r a com 

M MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BASSO SILVA F L 0 7 / 0 6 / 2013 . Total* 2,50 

AUTEI) 
0 3 9 3 A A 1 8 0 5 3 0 
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Art 10- Compete ao 2o. Tesoureiro: \ 
Auxiiliar o Tesoureiro em tarefas por eleNáésignada e substituídos, 

desde que não haja algum impedimento de vital importância, o qual devera 
ser manifestado por escrito. 

Art. 11- Compete ao Secretor Executivo: 
a) Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a boa 

organização da entidade e; 
b) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das 

Assembléias; — 
c) Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias; 
d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da 

entidade e do seu trabalho. 
Art. 12- Compete ao Conselho Comunitário Fiscal: 
a) Acompanhar divulgações da associação, com o objetivo de atender 

interesse exclusivo da comunidade; 
b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que desejar emitir 

opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo Único- O Comunitário Fiscal será composto por 05 (cinco) 
pessoas, membros da associação, das quais uma será o presidente do 
conselho.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L. 

CAITULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 
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* Art. 13-0 mandato da Diretoria Executiva será dexjaco anos com direito a 
reeleição ou recondução ao cargo quando não hobtfer interessados. 

membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações ou 
propriedades da Associação por membros da Diretoria ou do conselho sem 
a devida autorização da Diretoria com a consequente fixação de custos e 
taxas correspondentejs. 
Art. 14 -As mensalidades , cotas e contribuições especiais serão fixadas pela 
Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

Art. 15- A Associação poderá outorgar direitos adquiridos , transferir bens, 
equipamentos , inalações ,-contratos , convênios ou benefícios decorrentes de 
suas atividades , com autorização expressa para estes atos , aprovada em 
Assembléia Extraordinária convocada para este fim , com favorável de, no 
menino, um terço dos associados em situação regular. 

Art. 16 -Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que 
estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus 
compromissos associativos. 

Art. 17- Somente poderão votar os filiados ate 180(cento e oitenta)dias antes 
da data das eleições. 

Art. 18- Somente poderão ser votados os filiados ate 12 (doze) meses antes da 
data das eleições. t 

Paragrafo Único- Não será permitido o acumulo de cargos , a remuneração de 

CAPITULO V 
DAS ELEIÇÕES 
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Art.l9-As chapas poderão inscrever-se ate o 
eleições, devendo apresentar os nomes de seus i 

dias antes das 
ites e seu programa. 

Art. 20- A Assembléia para eleições será convocada por edital publico no 
jornal de grande circulação do município sede da associação. 

Art. 21- As eleições serão secretas . 

Art.22- As chapas escritas poderão indicar 02 ( dois ) fiscais para 
acompanhar os trabalhos em cada local de votação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para tanto, as chapas deverão apresentar 
requerimento à Secretaria da Associação ate 30 (trinta) 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 23 - A Presidência poderá autorizar a Secretaria - Geral EA Tesouraria 
a convidar pessoas não filiadas à Associação para ascensora -lãs. 

Art. 24-0 ATUAL ESTATUTO poderá ser alternado por sugestão do 
Presidente, que submetera as aventais mudanças à aprovação da Assembléia. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C A R T Ó R I O D E N O T A S E D E P R O T E S T O D E IgzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÃrÃpÃvA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
x ' Francisco Alves Júnior - Tabelião zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J ^ i ^ n ç ^ o j t o ^ i . ç ^ uMo.0aa.fTOFa. ,|6, ;-, :,,a El,.,.,| f,«.^.^.,,:i.jie„d,,.„.f., 
AUTENTICO à presente cóp 
valido soaente cot o sei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 AUTENTICAÇÃO 
0 3 9 3 A A 1 8 0 5 3 3 

"VALIDO SOMENTE COM O SELO OE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS E/OU RASURAS' 
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Art. 25- A Associação poderá contar com os seguinte meios para garantir sua 
subsistência: 

a) contribuição regulares de filiados ; 
b) subvenções .auxílios e doações ; 
c) doações e legados; 
d) rendas patrimoniais; 
e) contribuições de ajuda , arrecadações eventuais e quaisquer meio 

legais; 
f) arrecadação contruibutiva decorrente de taxas sócias e apoio cultural 

das atividades de comunicação criadas pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA, combate nos direitos legais 
.permitidos pela Constituição da Republica do Brasil. 

Parágrafo Único - Osvalores das contribuições mensais e taxas de 
manutenção serão fixados pela Diretoria conforme critérios definidos em 
Assembléia especifica. 

Art. 26- A Presidência poderá a qualquer momento requisitar a prestação 
de serviços de terceiros .alheios à Associação ,para o bom desempenho de 
suas atividades. * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c a p í t u l o v m 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 
Art. 27-A Assembléia Geral è o órgão soberano da Associação e se 
reunira ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 
„. ,. _ I T r a n c ^ s c ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Alves Júnior - Tabelião 

nciseo492iaterra;co zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AUTENTICO 
válido soaente cos o seio 
MARINA' BASSO SILVA 

a presente cópia extraída nestas notas, conforie oriqin 
Fé. 07/06/2013 " 

"VALIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE SEM 

AUTENTICAÇÃO 
0 3 9 3 A A 1 8 0 5 3 4 
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Parágrafo I o - Uma hora antes do inicio dos 
à mesa o "Livro de Presença" ,onde os sócios 

ser colocado 
assinaturas. 

Parágrafo 2o- Os trabalho serão abertos serão pelo Presidente da 
Associação qüe solicitara à Assembléia a indicação e um sócio para 
presidi-la; o qual assumira imediatamente as suas funções e convidara um 
associado para secretariai-lo. 

Parágrafo 3o- O Presidente da Assembléia, alem de seu voto de sócio, terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 
Parágrafo 4o- As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou aclamação. 

Parágrafo 5o- A Ata dos trabalho, lavrada, pelo Secretario será assinada 
pelos componentes da~mesa e por 03(três) sócios escolhidos pela 
Assembléia. 

Art. 28- A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-à uma vez por ano, no 
mês de outubro. I 

Art. 29- São atribuição da Assembléia Geral: 
a) examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os 

demais atos administrativos; 
b) eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos; 
c) destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, um ou 

mais membros da Diretoria e dos Conselhos, mediante o voto concorde 
de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados fundadores e efetivos, 
convocados especificamente para essa finalidade, em Assembléia 
GERAL Extraordinária; 

d) promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos 
membros destituídos, na forma da letra ç desde Artigo; 

e) deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia".' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE ICARAPAVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
xFranc\sco>Atves Júnior - Tabelião' 

RuKtel FranpiscoMaflirjs. 241 • BEPM454MGU' FonelFai: (1»31T;-1l|54 yEn-ail. (r$nci^o4921(gterra.conzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICO a presente cópia extraida nestas notas, conforae oriq 
válido soaente- coa o selo. DOU Fé. «7/06/2013. TotaL= 2,50 
HARINA BASSO SILVA 

"VAUOO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS EÍOU RASUI 
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9° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.•v ir* 

Art. 30- Assembléia Geral Extraordinária sè rj 
pela Diretoria, pelos Conselhos, ou por 
deliberando sobre assuntos que tiverem moti 

que convocada 
dos associados, 

Convocação. 

Art. 31- As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, 
serão convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias, mediante edital a ser 
afixado na sede social e nas representações, alem de comunicação por carta a 
todos os associados em dia com suas obrigações, com aviso de recebimento 
com antecedência mínima de 08 (oito) das. 

Art. 32- A Assembléia Geral deliberara, validamente, com a presença, 
pessoal ou através de procuração, da maioria dos associados. 

Parágrafo I o - A Assembléia Geral deliberara por maioria de seus membros, 
cabendo um voto a cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo 2o- Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a Tesouraria. 

Paragrafo 3o- Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, 
sem direito a voto podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do 
Dia". 

Art. 33- Na falta do compadecimento à Assembléia Geral de associados que 
constituem a maioria maioria social, se reunira ela, em segunda convocação, 
uma hora após a primeira convocação e deliberará com qualquer numero de 
associados presentes, excetuando o disposto na letra ç_ do Artigo 29. 

CAPITO LXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * j 
DAS DISPOSIÕES FINAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Francisco Alves Júnior - Tabelião 

RuXM^anciscaMartips, 241 14540-00p~ FonçfFax: (16) 3172-1154 -tmajf: francisco4921@terra.com.far 
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Art. 34- Os casos omissos*'serão resolvidos pela Diretoria, ouvido o 
Presidente da entidade. 

Art. 35- o presente Estatuto entra em vigor nesta data 

Art. 36- A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada 
Assembléia pelo Presidente, especificamente para esse fim e conforme a 
maioria de 2/3(dois terço) e após se dará destino ao seu patrimônio, que 
devera ser doado a outra associação com o mesmo fim ou ao Poder Executivo 
Municipal. 

Parágrafo Único- Os filiados não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l o . CARTÓRIO DE NOTAS DE I6ARAPAVA-SBf- #16)772. 
Cel Francisco Martins,251-Francisco rflves Junior-TÁi 
Reconheço por sereihanca a f i raa de HA6NER ALVES po 
análogo ao exetplo contante do aro i ivo. DOU FE 
Iqarapava-SP, 30/07/99 

FABIANO ARAUJO ALVES-VALIDO/Só/COH SElO - Tabe' 
DE AUTENTICIDADE-ALINE APARECIDA ANT0N.I0 -

& ffiffi&Mffi #1 , ISARAPAVA-SP 
po°r 82fíJj?»/ f r «=co " 

A a . r a P a v a - S P , 30/07/99 
FABIANO ARAUJO ALVES-VALID0/S6/rnn 
DE AUTENTICIDAOE-ALINE APARECIDA A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ASffiiï5?' » W " C O n t a n t e
 f íriuil.f.u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFICIAL DO REQ. CIV^DAS PES. JURÍDICAS 
Apresentado hoje e ̂ ot sob oJR eg i s t r a d o s o b 0 ^ , 
n — à s f l R ^ 3 \.m  ^ 8 2 V . 

ildJiVo üêr 1"-do livro 

l ga rapava , . . i ? . . i i . de . 

Of ic ia l 
.de 11 »99. 

OFICzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ L DE REG. DE IMÓVEIS 
E ANEXOS 1GAR APAVA - V * . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BEL SIBÉUU&OLNÊMO 
Oficial 

JANE EYRE S. ZULJANI 
Ot. Subit* 

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 
Francisco Atves Júnior - Tabelião 

Rua. Cel. Frar>cisçyMat1ins, 241 • CEP: 1454D-O0Q • Fone/Fax: (16) 3172-1154 -^Email: frânci&co4921iaterra.com.br 

AUTENTICO a presente cópia extraida nestas notas, conforte oriqinal, 
válido semente cc* o selo. DOU FÉ. 07/06/2013. Total= 2.50 
NARINA BASSO SILVA 

"VALIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS 

AUTENTICAÇÃO H ^ í 
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CÓPIA AUTENTICA DA ATA DA A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IG 

AÇÃO DA 

Ás 19;00hs (dezenove horas ) do dia 07 (séte^de junho de 1999 ,reuniram-
se, na cidade de Igarapava -SP na rua Cerqueira Cesar n=108, as pessoas 
interessadas, previamente convocadas por edital, na QUALIDADE de 
SÓCIOS FUNDADORES ,com a finalidade precípua de fundarem uma 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DENOMINADA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA ,com sede e fona na comarca de 
Igarapava -SP e regida na forma do estatuto social adiante transcrito ,em 
nome da comissão* organizadora assumiu a Presidência dos trabalhos o 
Sr.VILMAR FUNES,que convidou para integrar a mesa como secretário o 
Sr. WAGNER ALVES, dando por Instalada a Assembléia. 

Com a palavra o Presidente agradeceu o compadecimento das pessoas ali 
reunidas para deliberarem sobre a conveniência da FUNDAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO .em seguwbro Sr. Presidente ̂ procedeu a leitura do projeto do 
estatuto submetido a discussão o projeto do estatuto foi unanimemente 
aprovado. 

Cumpridas as formalidades legais o Presidente declarou definitivamente 
constituída a ASSOCIAÇÃO civil denominada ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA ,em seguida o Sr. Presidente convocou 
os presentes para se reunirem no dia 12 (doze) de junho de 1999 ,à rua 
Cerqueira Cesar N=108 NA CIDADE DE Igarapava SP.com a finalidade de 
realizarem a primeira assembléia geral, eleição e posse da diretoria da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA. Nada mais havendo a 
tratar o Sr.PRESIDENTE agradeceu a colaboração de todos e declarou 
encerrados os trabalhos ,determinando a lavrara da presente ata ,que pós lida 
e aprovada, vai assinada por todos os presentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• •'' 

adiante transcrito zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Â zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 
o „ r

 1 Francisco Alves Junior - Tabelião 
R " a C » - f " * " * « ' * ? « 1 - g * J 4540-000• Fone/Fax: H t W i g K » 1 „ ^ , „ „ -

wSICLi?resente
 c óP i â e * t r a i d â "«tas notas, ronfonre orininal flttB,v 

-VAUDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS 
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V1LMARzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FUNES 
CPF:084147868 63 
RG:16 653 790 
ESTADO CIVIL:CASADO 
PROFISSÂO:TÉCNICO ELETRÔNICA 
RUA CERQUEIRA CÉSAR N°108CENTRO IGARAPAVA 
FILHO DE AMARO FUNES e 
AUGUSTA PEREIRA FUNES 
RESIDENTE A RUA CAPITÃO JOÃO MACIEL N° 273 IGARAPAVA CENTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5» 

LUISMAR FUNES 
CPF -144386328-97 
RG23.940.880-9 
ESTADO CIVILSOLTEIRO 
PROFISSÃO: TÉCNICO EM MONTAGENS 
RUA CAPITÃO JOÃO MACIEL"NÒ:273 IGARAPAVA SP. 
FILHO DE AMARO FUNES e 
AUGUSTA PEREIRA FUNES 
RUA CAPITÃO JOÃO MACIEL N°:273 CENTRO 

WAGNER ALVES 
CPF 113287958-29 
RG 16 745 647 
PROFISSÃO* TÉCNICO EM MONTAGENS 
RUA JOSÉ PERES FILHO N°: 180 BAIRRO FELÍCIO BICHUETE IGARAPAVA SP 
FILHO DE ODESIO ALVES + e MARIA BARBARA ALVES 
RUA BERNADINO DE CAMPOS N°:680 CENTRO 

VICENTE ALVES 
CPF:020668594-22 
RG: 12994099 
ESTADO CML CASADO: 
PROFISSÃO: VIGILANTE BANCÁRIO 
RUA GABRIEL VILELA N:1086 CENTRO IGARAPAVA SP. 
FILHO DE ODESIO ALVES+ e <~ 
MARIA BÁRBARA ALVES 
RUA CAPITÃO JERÔNIMO DA SILVA N° 60 VILA GOMES 
RUA CARLOS AUGUSTO GOBBI STEIN N°:22 BAIRRO FELÍCIO BICHUETT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 
Francisco Alves Junior - Tabelião 

Rua Cel Francisco Martins. 241 • CEP: 14540-000 - Fone/Fax: |16| 3172-1154 - Email: trancisco4921<ji)terraji-br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

—AUTENTICO. 4 presente cópia extraida, nestas notas, conforte original, 
válido somente co* o selo. DOU Fé. 07/04/2013. Tòfal'= ' 2.50 ' y . 
NARINA BASSO SILVA , 

"VALIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS EÍOU RASURAS' 
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WILSON ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA 
CPF- 746472028 -87 
RG-10.795.219 
ESTADO CIVIL CASADO 
PROFISSÃO = MERCADOR AMBULANTE 
FILHO DE JOÃO BATISTA PEREIRA da SILVA+ e 
JOSEFINA ALVES MOREIRA DA SILVA+ 
RUA JOSÉ CAETANO DE MENEZES N°:414 
IGARAPAVA SP. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf 

CRISTINA LUISA GUIMARÃES FUNES 
CPF- 127936388-62 
RG- 24.873.033-2 
ESTADO CIVIL: CASADA 
PROFISSÃO: DO LAR — 
RUA TRAVESSA PARTICULAR N° 72 VILA GOMES IGARAPAVA SP 
FILHA DE JOSÉ DIAS GUIMARÃES e 
RITA NAZARETH GUIMARÃES 
RUA GALDINO DE ALMEIDA N°188 CENTRO 

DILMA LUISA MENDONÇA CARROCINE 
CPF:181.083.488-03 
RG: 26.806.378-3 
ESTADO CMLCASADA 
PROFISSÃO: PROFESSORA 
AV: DOTOR WANDERLEY RIBEIRO N114 IGARAPAVA SP. 
FILHA DE JOSÉ LUIS MENDONÇA FILHO + e 
DIVINA RODRIGUES DE ALMEIDA+ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ir 

SONYA REGINA LACERDA DA SILVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF:020076008-46 
RG :8492294-l 
PROFISSÃO^ TEC. ENFERMAGEM 
R U A ; JOSÉ CAETANO DE MENEZES N=414 IGARAPAVA SP. 
BAIRRO DA S ALD ADE 
PAIS GERALDO BRUNO LACERDA E EMIDIA RAFACHINE 
LACERDA DA SILVA >\ 

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Francisco Alves Junior - Tabelião 

Rua. Cel. Francisco Martins, 241 VCEP: 14540-000 • FonelFa»: (16) 3172-1154 - Email: francisc-c4921@terra.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICO à presente cópia extraida nestas notas, conforte orwinal, 
válido somente coe o selo. DOU FÉ. 07/06/2013. Total= 2,50 

-NARINA BASSO SILVA . 

"VÁLIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS E/OU 

„ AUTENTICAÇÃO H i í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANTONIO CÉSAR DE SOUZA 
CPF:112665508 28 
RG: 22-972-458-9 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PROFISSÃO: LACRADOR 
RUA JOSÉ SILVEIRA TEIXEIRA N:500 IGARAPAVA SP. 
BAIRO VILA GOMES 
PAIS EURÍPEDES PEREIRA DE SOUZA E ESPEDITA PEREIRA DA SILVA SOUZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GERALDO MAGELA DA SILVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF:594593528-04 
RG: 8140369 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: TÉCNICO ELETRÔNICO 
RUA: CUSTÓDIO RIBEIRO SOARES N:1580 IGARAPAVA SP. 
PAIS BREJIDIS GONÇALVES^riA SILVA E MARIA GONÇALVES DA SILVA 
RUA: O MESMO 

EDGAR SILVA 
CPF-746471218-87 
RG::8 644 875 
ESTADO CML-CASADO 
PROFISSÃO:AGENTE DO CAMPO 
RUALAUDEMIRO CLEMENTINO N:81 IGARAPAVA / SP. 
BAIRRO VILA GOMES 
PAIS BEVILAR SILVA BASILIO E 
LACIENTA TEIXEIRA DA SILVA 
RUA: O MESMO 

LUIZ CARLOS BARBOSA DE MENEZES 
CPR445 351 048 91 
RG. 4.573.619 
ESTADO CIVILCASADO 
PROFISSÃO: INDUSTRIAL E MECÂNICO 
RUA PEDRO PIGNATI: 102 IGARAPAVA SP. 
BAIRRO: ASSAD SALIN 
FILHO DE OSVALDO FERREIRA DE MENEZES E OLGA BARBOZA DE MENEZES 

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Francisco Alves Junior - Tabelião 

Rua: Cel. Francisco Martins. 241 • CEP: 14540-000 • Fone/Fax: (16) 3172-1154 - Email: francisco4921@terra.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICO a presente cópia extraída nestas notas, conforme zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MARIA EULENICE BATISTA ALVES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPR86039652853 
R G : 72292817 
ESTADO CIVÍL: CASADA 
PROFISSÃO: ESCRITURÁRIA 
FILHA ALÍPIO BATISTA+E DUZALINA PAVÃO BATISTA 
RUA GABRIEL VILELA N: 1086 CENTRO IGARAPAVA SP. 

VERÔNICA CRISTINA BATISTA 
CPF:270 404878-96 
RG:24.161.700-5 
ESTADO CML SOLTEIRA: 
PROFISSÃO: ESTUDANTE 
FILHA DE MARIA EULENICE BATISTA ALVES 
E VICENTE ALVES 
RUA :PADRE ZÉ FERINO N:720 CENTRO 

LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS 
CPF: 929.906.308 72 
RG: 11.636.325 
ESTADO CMLCASADO 
PROFISSÃO: VENDEDOR AUTÔNOMO 
RUA: CORONEL JOSE ALVES FERREIRA N: 1886 IGARAPAVA SP 
VILA MARILENE 
FILHO DE IRACY DOS SANTOS 
E AMÉLIA ONOFRA DOS SANTOS 

SÔNIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 
CPF: 167211778 03 
RG: 20.688.808 
ESTADO CML: CASADA 
PROFISSÃO'DO LAR 
RUA CORONEL JOSE ALVES FERREIRA N:1886 VILA MARILENE 
FILHA DE GERALDO RIBEIRO DA SILVA E EDITE 
SÔNIA PRADO DA SILVA 

IGARAPAVA SP. 

CARTÓRIO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '^S^SSSSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^S^^^ 
toCel.FranCisco.l«artins,Z41^EP^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

traída nestas notas, cœforKoriqinal j 
AUTENTICO a presente cópia "otaî= 2,50 
válido somente coa o selo. MU r£.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VUWL. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mm BASSO SILVA 

O SOMENTE CO» O SELO K
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BjMjD 

AUTENTICAÇÃO EW* 
^ 0 3 9 3 AA1 80542 

Volume de Processo Digitalizado  (0084208)         SEI 53000.039925/2013-30 / pg. 32



LEANDRO DA SILVA 
CPFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:281669418-64 
RG:33832923-7 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PROFISSÃO: LOCUTOR 
RUA AZARIAS ARANTES N: 565 VILA GOMES IGARAPAVA 
FILHO DE ALCIONE AUGUSTO TEIXEIRA SILVA E 
JOSÉ DA SILVA 

DENIGUES DE MENEZES 
CPF: 030569298-49 
RG: 3884096 , 
ESTADO CIVIL: SEPARADO JUDICIALMENTE 
PROFISSÃO: CONTABILISTA 
RUA:JOSÉ FAUTINO MARQUES N°125 IGARAPAVA SP. 
PAIS: ANTÔNIO JOAQUIM DE MENEZES E 
CÂNDIDA MARIA DE JESUS 

CESAR AUGUSTO ALVES FERREIRA 
CPF:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 042084578-05 
RG: 13677264-SSP-SP 
ESTADO CML: SEPARADO JUDICIALMENTE 
PROFISSÃO: JORNALISTA 
RUA PEREIRA REBOUÇAS N:681 CENTRO 
FILHO DE JOSE ALVES FERREIRA E 
IVANI DE S. MACEDO FERREIRA. 

SERGIO GALUPPO PASSETTO 
CPF=020 297 848-69 
RG:8 336 590 
ESTADO CML = CASADO 
PROFISSÃO = MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO INDUSTRIAL 
RUA;MOISES DO AMARAL N° 18 CENTRO IGARAPAVA 
FILHO CECÍLIA DE JESUS MAJO PASSETTO E 
LUIZ GALUPO PASSETO 

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CARTÓRIO U . ^ £ S f l £ i I r i n c i ^ » ^ 

1. CEP: U54M00 Biia-.CelfranriscoMartins. 241 • 

s e s » ? , aszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t^sssss^s^r^à 
HARIHA BASSO SILVA 

-VAUDO SOMENTE CO* O SELO DE 
AUTEKTIC IDADE SEM EMENDAS MH RASURAS" 
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AO OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V* 

JURÍDICAS DA COMARCA DE IGARAPAVA/SP 
0. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFIC IA L D E R E G . D E IMÓVEIS 
E A N E X O S D E IGARAPAVA S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BEL- SmêLIUS OUVÈRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Oficial 

ELIENE BEATRIZ AFONSO 
Escrevente 

A A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a de Igarapava, 

inscrita no CNPJ n° 03458657/0001-95, com sede à . r u a Cerqueira César , 

108, Centro, neste ato representada pelo seu presidente, Sr. V i l m a r Funes, 

RG: 16.653.790, CPF: 084.147.868-63, brasileiro, casado, t écn i co em 

ele t rônica , residente e domicil iado à Travessa Particular, 272 ,Vi la Gomes, 

Igarapava/SP, vem a t ravés deste, solicitar a A V E R B A Ç Ã O da presente A ta 

de Ele ição e posse da nova diretoria para o q ü i n q ü ê n i o 2009/2014, à 

margem do registro n° 242, às folhas 82v, do l iv ro " A - l " . 

-Nestes termos, 

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 
. y b ^ . - _ l . J . Francisco Alves Júnior • Tabelião 

mail: francisco4921@terra.cnm hr 

«JTENTICU a presente cópia extraida nestas notas, contorne original. 
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"ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁI 
IGARAPAVA" 

AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E N< 
DE OUTUBRO DE 2009) ÁS DEZENOVE HORAS (19:00H) REUNIRAM 
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA EN 
SEDE PRÓPRIA, SITUADA Á RUA CERQUEIRA CÉSAR, CENTO E OITO 
CENTRO, EM IGARAPAVA ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME EDITAL 
CONVOCAÇÃO PRÉVIA, DE ACORDO COM OS ESTATUTOS SOCIAIS, PARA 
DELIBERAREM SOBRE A ORDEM DO DIA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA. AS 
DEZENOVE HORAS, O SR LEANDRO SILVA, PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL 
COMUNITÁRIO E COMISSÃO ELEITORAL, OBSERVOU QUE, MESMO CONTANDO 
COM A PRESENÇA DE VÁRIOS REPRESENTANTES, MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO, 
NÃO HOUVE QUORUM SUFICIENTE PARA A REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA, EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, DECIDINDO AGUARDAR ENTÃO, 
CONFORME ESTATUTO E EDITAL, ATÉ AS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS, 
PARA SEGUNDA CONVOCAÇÃO. AS DEZENOVE HORAS E TRINTA E DOIS 
MINUTOS, O PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL COMUNITÁRIO, RESPONSÁVEL 
PELA COMISSÃO ELEITORAL, SR. LEANDRO DA SILVA DEU INÍCIO A REUNIÃO, 
EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, CONFORME EDITAL, PASSANDO A ORDEM DO DIA 
SOBRE A ELEIÇÃO PARA O QUINQUÉNIO 2010 / 2014, DE ACORDO COM O 
CAPÍTULO V - ARTIGOS 16° À ARTIGO 22° E PARÁGRAFO ÚNICO DOS ESTATUTOS 
SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA. FOI AVALIZADO O 
REGISTRO DE UMA ÚNICA CHAPA, DENOMINADA "CHAPA 1", COM OS SEGUINTES 
ASSOCIADOS QUITES COM A ASSOCIAÇÃO, CONCORRENDO AOS CARGOS A . 
SABER: PRESIDENTE: VILMAR FUNES; VICE: CRISTINA LUÍZA GUIMARÃES FUNES; 
SECRETÁRIO EXECUTIVO: KAIO CESAR VICENTE VIEIRA; PRIMEIRO TESOUREIRO: 
LUISMAR FUNES; SEGUNDO TESOUREIRO: LEANDRO DA SILVA; CONSELHO 
FISCAL COMUNITÁRIO: PRESIDENTE: EDGAR SILVA; MEMBROS DO CONSELHO 
FISCAL : VICENTE ALVES, EDUARDO HENRIQUE ALVES, ALINE CRISTINA 
ALMEIDA. CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO CULTURAL: PRESIDENTE: ÉLIS 
BARBOSA JÚNIOR; VICE: MÁRCIO AMÂNCIO DA SILVA. MEMBROS: FABIANO 
PEREIRA DE CASTRO. O PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL, RETOMANDO A 
PALAVRA, APÓS A LEITURA DA RELAÇÃO DOS CONCORRENTES PARA A NOVA 
DIRETORIA, SUGESTIONOU QUE A ELEIÇÃO DA CHAPA 1, FOSSE FEITA POR 
ACLAMAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE, EM TEMPO HÁBIL, NEM 
SUBSEQUENTE, O REGISTRO DE OUTRA CHAPA QUE QUISSESSE CONCORRER A 
REFERIDA DIRETORIA, O QUE FOI ACEITO POR TODOS OS PRESENTES, SENDO 
ENTÃO, POR UNANIMIDADE, ELEITA A DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA PARA O PERÍODO DE CINCO ANOS (5), CONFORME 
ESTATUTO, DE NOVEMBRO DE 2009 A OUTUBRO DE 2014, FICANDO A MESMA 
ASSIM CONTITUÍDA E REPRESENTADA: 

PRESIDENTE: VILMAR FUNES; VICE: CRISTINA LUÍZA GUIMARÃES FUNES; 
SECRETÁRIO EXECUTIVO: KAIO CESAR VICENTE VIEIRA; I o TESOUREIRO: 
LUISMAR FUNES; 2 o TESOUREIRO: LEANDRO DA SILVA; CONSELHO FISCAL: 
PRESIDENTE: EDGAR SILVA; MEMBROS: VICENTE ALVES, EDUARDO HENRIQUE 
ALVES, ALINE CRISTINA ALMEIDA CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO CULTURAL: 
PRESIDENTE: ÉLIS BARBOSA JÚNIOR; VICE: MÁRCIO AMÂNCIO DA SILVA; 
MEMBROS: FABIANO PEREIRA DE CASTRO. ''• 

SEGUIDA, TODOS OS MEMBROS DIRETORES ELEITOS, DE IMEDIATO 
4ARAM POSSE DOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS. APÓS OUVIR ALGUNS DOS 

TOS, O PRESIDENTE, SR VILMAR FUNES AGRADECEU A TODOS PELA SUA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Francisco Alves Júnior - Tabelião 

Ru* Cet.francisçB Martins. 241 -CEP: 14540-000 • Fone/Fax: (16) 3T72-1154 - Email: francisco4921@terraxom.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICO a presente cópia extraída nestas notas, conforte ork ín íK 
válido sotente coa o selo. DOU FÉ. 07/06/2013. Total= 2.50 
mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAARI NA BASSO oI lVA 

-VÁLIDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS E/OU RASURAS1 
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REELEIÇÃO E PELA CONFIANÇA DE TODOS, DEPOSITADA MAIS UMA VEZ EM SUA 
PESSOA E DISSE QUE CONTINUARÁ FAZEDO DE TUDO PARA UMA», 
ADMINISTRAÇÃO PROFÍCUA E VOLTADA PARA O BOM ANDAMENTO 
ASSOCIAÇÃO E QUE A MESMA ESTARÁ SEMPRE VOLTADA TAMBÉM PARAc 
COLETIVIDADE DE NOSSA CIDADE, AJUDANDO SEMPRE AQUELAS PESSOAS Q 
REALMENTE PRECISAM. 

NADA MAIS HAVENDO À SER TRATADO NA REUNIÃO, O PRESIDENTE DEU 
POR ENCERRADA A MESMA, AGRADECENDO A COLABORAÇÃO DE TODOS E 
PEDIU A MIM, EDGAR SILVA, QUE SECRETARIEI A REUNIÃO, PARA LAVRAR A 
PRESENTE ATA, NA FORMA DO ESTATUTO, QUE APÓS LIDA, FOI ASSINADA POR 
TODOS OS PRESENTES NA REUNIÃO. 

DECLARO QUE ESTA ATA É COPIA FIEL DA ORIGINAL, LAVRADA NO LIVRO 
N° 01, DAS FOLHAS 08A À 10. 

IGARAPAVA, 15 DE OUTUBRO DE 2009. 

OFICIAL DE REG. CIVIL DAS PES. JURÍDICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C o m a r c azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de Igarapava - SP G 0 1 # 

Averbado sob o n • 

2 4 2 . 

Apresentado ho)e e prot. sob 

N - J § £ _ á s f i s _ 2 5 U . 

do L * de Protocolo - 0 

f ~ 1 0 / 0 4 / 2 0 1 

Ofaai 

no registro n 

f|SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA zÈTrio Ltvro n 

~ m / < > * / 2 0 1 3 . 

r r 3 > - r > ^ 

fOF IC IAL DF REG. DE IMÓVEiSJ 
] E ANEXOS DE IGARAPAVA Sf- j 

w , - SMÊÉWiS JUVÉRIO 
Oiüial 

EUENE PEATRi.Z AFONSO 
Escrevente 

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 
Francisco Alves JuniorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Tabelião 

Rua; Cel. Francisco Martins, 241 - CEP. 14540-000 • Fone/Fax: (16) 3172-1154 - Email. francisccw921@terra 

AUTENTICO a presente cópia extraída nestas notas, conforte original, 
válido soaente cot o selo. WU Fé. 07/06/2013. Total= 2,50 
HARINA BASSO SILVA 

-VAUDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS BOU RASURAS' 

AUTEfcrnCAÇÃO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 3 ? 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAã " A1 8 0 5 
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DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS ELEITOS E ^ n » * á s 
EMPOSSADOS NA ATA DO DIA QUINZE (15) DE OUTUBRO DE 2009, ÀS 19:00 HS \ 
EM SUA SEDE PROPRIA, A RUA CERQUEIRA CESAR, 108, CONFORME EDITAL. 

PRESIDENTE - VILMAR FUNES, CPF:084.147.868-63; RG: 16.653.790, EST. CIVIL: 
CASADO; PROFISSÃO: TÉCNICO ELETRÔNICA; FILIAÇÃO: AMARO FUNES E 
AUGUSTA FUNES; END.: TRAVESSA PARTICULAR, 72, VILA GOMES 

VICE-PRESIDENTE: CRISTINA LUISA GUIMARÃES FUNES; CPF: 127.936.388-62; 
RG: 24.873.033-2; EST. CIVIL: CASADO; PROFISSÃO: DO LAR; FILIAÇÃO: JOSÉ 
DIAS GUIMARÃES E RITA NAZARETH GUIMARÃES; END.: TRAVESSA v 
PARTICULAR, 72, VILA GOMES; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SECRETARIO EXECUTIVO: KAIO CESAR VICENTE VIEIRA 
RG: 42.027.405-4 CPF: 352.548.248-59 
END:R: ARISTIDES WALDOMIRO NERY, 1474 
BAIRRO: VILA MARILENE 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PAI: WASHINGTON LUÍS SEVERINO VIEIRA 
MÃE: DIVA APARECIDA VICENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r^FICIAL O E R E G . D E IMÓVEIS 
f A N E X O S D E IGARAPAVA SP] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BEL SIBELIUS OUVÉRiO 
Oficial 

EUENE BEATRiZ AFONSO 
Escrevente 

1° TESOUREIRO: LUIZMAR FUNES; CPF: 144.386.328-97; RG: 23.940.880-9, EST. 
CIVIL: SOLTEIRO; PROFISSÃO: TÉCNICO EM MONTAGENS; FILIAÇÃO: AMARO 
FUNES E AUGUSTA FUNES; END.: R: CAP. JOÃO MACIEL, 273 - CENTRO; 

2° TESOUREIRO: LEANDRO DA SILVA; CPF:281.669.418-64; RG: 33.832.923-7, EST. 
CIVIL: CASADO; PROFISSÃO: LOCUTOR/RADIALISTA; FILIAÇÃO: ALCIONE 
AUGUSTO TEIXEIRA SILVA E JOSÉ DA SILVA; END.: R: AZARIAS ARANTES, 565, 
VILA GOMES; 

CONSELHO FISCAL COMUNITÁRIO: 

PRESIDENTE: EDGAR SILVA; CPF:746.471.218-87; RG: 8.644.875, EST. CIVIL: 
CASADO; PROFISSÃO: AGENTE DE CAMPO; FILIAÇÃO: BEVILAR SILVA BASÍLIO 
E LACIENTA TEIXEIRA DA SILVA; END.: R: LAUDEMIRO CLEMENTINO, 81, VILA 
GOMES 

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL: 

VICENTE ALVES; CPF:020.668.594-22; RG: 12.994.099, EST. CIVIL: CASADO; 
PROFISSÃO: VIGILANTE BANCÁRIO; FILIAÇÃO: ODÉSÍO ALVES+ E MARIA 
BÁRBARA ALVES; END.: R: DR.GABRIEL VILELA, 1086 - CENTRO; 

EDUARDO HENRIQUE ALVES 
RG: 45.179.889-2 CPF: 325.351.028-03 
END:R: MANOEL PEDRO PIMENTEL, 826 
BAIRRO: VILA GOMES; ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PAI: ELIZEU FRANCISCO ALVES 
MÃE: ELENICE APARECIDA NERY ALVES 

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 
Francisco Aives Júnior - Tabelião 

Rua: Cel. Francisco Martins, 241 • CEP. 14540-OOD • FonelFax: [16(3172-1154 - Email: írancisco4921(õ)terra.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENriCO á presente cópia estrada nestas notas, conforme original*», 
válido sotente cot o selo.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DOU Fé. 0 7 / 0 6 / 2 0 1 3 .  Total= 2 , 5 0 
MARINA BASSO SILVA 

"VAUDO SOMENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE SEM 

TICAÇÁO S > 1 
9 3 A A 1 8 0 5 1 7 
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ALINE CRISTINA DE ALMEIDA 
RG: 29.667.993-8 CPF:246.436.388-00 
END.R: PROJETADA, 112 
BAIRRO: JARDIM HAWAÍ; ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 

CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO CULTURAL: 

PRESIDENTE: ÉLIS BARBOSA JÚNIOR; CPF:253.481.768-00; RG: 24.161.475-2, EST. 
CIVIL: SOLTEIRO; PROFISSÃO: TEC. PROGRAMAÇÃO; FILIAÇÃO: ÉLIS BARBOSA 
E IRMA DE AMORIM BARBOSA; END.: R: CUSTÓDIO GARCIA,, 46 - RICARDO 
BOZOLA; 

VICE-PRESIDENTE: MÁRCIO AMÂNCIO DA SILVA; RG:: 28.123.118-7 CPF: 
172.235.298-44; EST. CIVIL: SOLTEIRO; PROFISSÃO: TEC. PROGRAMAÇÃO; 
FILIAÇÃO: ANTONIO AMÂNCIO DA SILVA E HELENA JOAQUINA DA SILVA; 
END.: R: FRANCISCO AUGUSTO SILVA, 63 - ASSAD SALIM; 

MEMBROS: FABIANO PEREIRA DE CASTRO; RG: 43.014.405-2 CPF: 330.485.218-28; 
EST. CIVIL: SOLTEIRO; PROFISSÃO: AUTÔNOMO; FILIAÇÃO: LUIS ANTONIO 
PEREIRA DE CASTRO E TEREZA TREVISAN DE CASTRO; END.: R: SALDANHA 
MARINHO, 717 - CENTRO 

IGARAPAVA, 15 DE OUTUBRO DE 2009 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ V 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EU, VILMAR FUNES na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA. 

RUA- Cerqueira Cesar n 108 centro 
CEP-14540-000 
CNPJ 03-458-657/0001-95 

Declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 

-a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdo noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67,3, do Decreto n-52.795, de 31 de outubro de 1963 ;e 

-a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estilo mínimo á produção independe em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,2, da Constituição Federal. 

Nome do representante da entidade: VILMAR FUNES 

CPF: 084 147 868 63 

I 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EU, VILMAR FUNES na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA. 

RUA- Cerqueira Cesar n 108 centro 
CEP-14540-000 
CNPJ 03-458-657/0001-95 

Declaro que o Shr: VILMAR FUNES , Brasileiro,estado civil ,casado profissão, 
técnico em eletônica portador da cédula de indentidade n= 16 653 790 ssp -sp' 
,CPF 084 147 868 63 ,residente e domiciliado nesta cidade,a rua Travessa Particular zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
xx-12 bairro Vila Gomes ,responsável pela área editorial. 
E o ShnÉLIS BARBOSA JÚNIOR .Brasileiro, estado civil ,solteiro 
profissão,tec.progamação ,portador da cédula de indentidade RG 24161475-2 e 
CPF 253 481 768-00 ,residente e domiciliado rua CUSTODIO GARCIA N= 46 

BAIRRO RICARDO BOZOLAResponsável pela direção da progamação. 

CPF: 084 147 868 63 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 
Francisco Arves Júnior - Tabetfão 

Rua: Cet. f rancisco Marins. 241 • CEP: 14540-000 - FonelFax: (16) 31Z2-1154 yEmgjl: francisco4921@te.rra.corri.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Reconheço por seselhanca SEM valor econôiíco ais) firaa(si 
VILHAR FUNESÍ; 19592). EÜS BARBOSA JÜNIQftí 59876), Dou fé. 

MARINA BASSO SILVA 
Cod.Seq.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^5548^504849^1485750545154 - 07/Ô6/2013-Totâl R$ 8. 
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Companhia Paulista 
de Força e Luz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Uma empre£ do Grupo CPFL Energia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10 0  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGtRANDO 

HISTÓRIAS 
CPFL 

Rod. Campinas-Mogi Mir im, km 2,5,1755 

CP 7005 - CEP 13076-970 - Campinas - SP 

Inscrição Estadual: 244.163.955.115 

Inscrição no CNPJ: 33.050.196/0001-88 

VI LM AR F U N E S 

R P AC I F I C O P I N H E I R O , 6 0 9 

V L G O M E S 

1 4 5 4 0 - 0 0 0 I G AR AP AV A/ S P 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N" 201208002976932 série C 
Data de Emissão 21/08/2012 
Data de Apresentação: 24/08/2012 
Pág: 01 de 01 
Conta Contrato N° 310012842570 

Lote R ote iro de Le itura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•• 

N°. M e didor PN D il H l Illllll I 1 M Reservado ao Fisco 
I 15 IGAF3U026-0O000277 109116275 702609366 mi H I 

69900965 
II111 II A334.AEE4.B816.710D.3CD1 F674.99A0.4A8C 

[ PREZADO(A) CLIENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

As demonstrações contábeis societárias e regulatórias auditadas de 31/12/11 estão disponíveis no site www.cpfl.com.br/ri. 

ATENDIM ENTO CPFL 

0 8 0 0 0 1 0 1 0 1 0 
www. cpfl. com. br 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
VILMAR FUNES 
R PACIFICO PINHEIRO, 609 
VL GOMES 
14540-000- IGARA PAVA - /SP 

PN SEU CÓDIGO C O N T AM E S VENCIM ENTO TOTAL A PAGAR (R$) 

702609366 29278929 AGO/2012 10/09/2012 18,53 

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO 

CPF 084.147.868-63 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Monofásico 

QUANTIDADE PREÇO MÉDIO VALOR (R$) 

Base de Cálculo R$ 
Aliquota % 
Valor ICMS R$ 

18,53 
0,00 
0,00 

HISTÓRICO DE CONSUMO KWh Dias 
2012 AGO 53 29 

77 32 

107 30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
uummmmmmmm 125 32 

ABR iSSSiS^S^S^SS^? S 139 30 

MAR mmmmmmmm « 152 33 

FEV 96 28 

JAN 66 29 

2011 DEZ SiSSSÏSSÏSS 66 29 

N O V » ^ ^ M B 124 33 

OUT KSSSS 132 29 

SET s^5 S ^S W S « 8 8 8 1 M H ,58 31 

AGO sm^ss isswwaí» 129 32 

53 0.34962264 

PIS/COFINS 

Aliquota COFINS % 
Alíquota PIS % 

DATAS DAS LEITURAS 

Atual 
Anterior 
N° de dias 
Próximo Mês 

DESCRIÇÃO DA CONTA 

2,93 N'543000985091 

0.63 Consumo Faturado [kWh] 

PIS/PASEP 

Quantidade Tarifa/Preço 

53 0.33715000 

21/08/2012 COFINS 
23/07/2012 Total CPFL 

29 
20/09/2012 

18,53 

Valor (R$) 

17,87 

0,12 

0,54 

18,53 

COMPOSIÇÃO DA TARIFA (R$) 

Energia 9,19 
Transmissão 1,36 
Distribuição 5,62 
Encargos 1,70 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

IGARAPAVA 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPidr io 

3,25 
a," 

12.22 

Pidr io 
Trlrnt it ral 

9^1 

Pidr io 

19.82 
1?,B5 

Apurado 

0,00 
O.SC 
0,00 
0,00 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO 

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA 

AVISO IMPORTANTE 
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D é b i t o A u t o m á t i c o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ga n h e  a  c o mo d i d a d e  q u e  v o c ê  me r e c e .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Todo mês, na data certa, sua conta será debitada 

e você não precisa se preocupai. Seguro, sem custo, 

s e m fila c som multa. Cadastre sua conta pelo cpfl.com.br, 

0800-0101010 ou na agenciado seu banco. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 
V 

Acabamos de lançar nosso Relatório Anual de Sustentabilidade, elaborado de acordo 
com os mais altos níveis de transparência. Acesse e conheça: www.cpfl.com.br/ri 

A t e n d i m e n t o C P F i _ 

C 0 8 0 0 0 1 0 1 0 1 0 

19 3754-7648 

Atendimento preferencial para portadores 
de deficiência auditiva e de fala 
{»0800 774 41 20 

Ouvidoria CPFL 

C 0800 770 27 35 

ARSESP Agência Reguladora de Saneamento 
e Energia do Estado de São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f> 0800 727 01 67 
Ligação gratuita de telefone fixo. 

ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica 
t« 167 
Lkjação gratuita de telefones fixos e 
tarifada na origem para telefones celulares. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• : • • • • 

www.cpfl.com.br 
Para a sua comodidade, você pode solicitar, em nossa página da internet, vários 

tipos de serviços, como: alteração de endereço de entrega, alteração de nome, 

consulta de débitos, emissão de 2 a via de conta, pedido de ligação nova, etc. 

Também colocamos à disposição nosso e-mail paulista@cpf1.com.br. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 
DIC = Duração de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
FIC = Frequência de Interrupção Individual por unidade consumidora (qtd./mês) 
DMIC = Duração Máxima de Interrupção Individual por unidade consumidora (hora/mês) 
EUSD = Valor mensal do Encargo de Uso do Sistema de Distribuição 
DICRI = Duração de Interrupção Individual ocorrida em dia critico por unidade 
consumidora (hora) 
Os indicadores apurados e apresentados nesta conta referem-se a valores 
registrados há 2 (dois) meses, e você pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, 
FIC e DMIC a qualquer tempo. Caso ocorra violação dos padrões desses indicadores, 
você tem o direito de receber uma compensação monetária. 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, APÓS VENCIMENTO INCIDIRA MULTA DE 2%, 

JUROS DE MORA DE 0,033% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM CONTA FUTURA. 

LIMITE DE TENSÃO (volts) 

Nominal 
Limite 
Inferior 

Limite 
Superior 

115 108 127 

120 108 127 

127 116 133 

220 201 231 

230 216 241 

240 216 254 

380 348 396 

Resolução ANEEL n° 395, 
de 15/12/2009 

Informações sobre condições 
gerais de fornecimento, tarifas, 
produtos, serviços prestados e 
impostos se encontram à 
disposição dos consumidores 
para consulta nas agências da 
CPFL Paulista. 
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VIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Seu Demonstrativo de Despesas Rua Marinam de Ornato. 851 - Beb \M> 
Sáo Paulo - SP - CEP 01321-001 
Inscrição Estadual 108.: 

hllp /rwwv vivo comTj( 

: 02.55*^/0001-82 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O Rs. 

local Uso 
11270 RESDEhtCIAL 
Telefone DV NRC 
3172-1752 0 0 06291971724 

Total da Fatura Vencimento Mês 
130,41 06/06/2013 05/2013 

Central de Relacionamento: 

10315 

l...ll.l..l.l.i..!..lll...!l...ll,.,ll„„ll„l 
C T C E RIBEIRÃO P R E T O S P I T T O 2 

E L I S BARBOSA JÚNIOR 
R JOAQUINA MARÇAL 479 - J D APARECIDA 
14540-000 I G A R A P A V A - S P 

72080918890643600000O131402O28O513 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

Vencimento 

06/06/2013 

SERVIÇOS 

Planos de Minutos • Ligações Locais 
Speedy 

VALOR (RS) 

54,90 
75,51 

TOTAL A PAGAR 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL -1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifes. 

130,41 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Pessoas com 

deficiência de 

fala/audição, 

acesso pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br 

Importante: Pagando sua conta em da, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 

Para mafeaf tgaçòes do lor.ga estância, consulte os Códigos das Prcíladoias. 12-CTBCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 15-VIVO 17-TRANSIT 18-SPIN TELFCOM 19-ÊPSILON 21-EkBRATH 23-INT&K3 
24-DIALDATA 25-GVT 26-IOT 29-T-LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETML 35-EASVTONE 36-0ai VOX 38-TESA 41-TIM 42-GT GROUP «GLOBAL CROSSING 
«HOJE TELECOM 47.BT COMUNtCATIONS «CAMBRIDGE 57JTACEU 68-VOITEl 61-NEXUS 62-OTS OPTION63-HELLO BRAZIL 65-TELECOM 65 67-E-1 rKOCMWEB 7mUMRM 75-VIPWAY 76-SMART VOIP 81-DATORA TELECOM 85-AMERICA NET 69- KONECTA S1-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 88-ALPHA 
tOBIUS. ANATEL1331 e 1332 para Deficientes auditivos. Recurso de atendmento VTVO igue com o protocoto cm mãos para 10315 e 142 para deficientes i 

SlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O processo de faturamento das 
l fcoaçoes este Certifcado conforme 

Resolução 426 O09/12/20C5 
(artigo 18). 

A partir de 25/08/2013, nas áreas de DDDs 12,13,14, 
15,16,17,18 e 19 e, a partir de 27/10/2013, nas 
are de DDDs 21,22,24,27 e 28 os celulares terão 
9 dígitos. Será acrescentado o "9" antes do número 
atual, que passará a ter o formato: (DDD) 9xxxx-xxxx. 

Para mais informações acesse www.vivo.com.br/9digito 

VO ENDEREÇO: Telefónica Brasil S. A 
Eng Luis Carlos Berrini, 1376 - S8o Paulo - SP CEP: 04571-936 
108 383.949.112 - CNPJ 02.558157/0001-62 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

autenti-x-ao ou après-nlacão do extrato bandeio. 
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DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS ELEITOS E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ l W t t a 

EMPOSSADOS NA ATA DO DIA QUINZE (15) DE OUTUBRO DE 2009, ÀS 19:00 HS % 
EM SUA SEDE PRÓPRIA,. À RUA CERQUEIRA CÉSAR, 108, CONFORME EDITAL. \ 

PRESIDENTE - VILMAR FUNES, CPF:084.147.868-63; RG: 16.653.790, EST.'CIVIL: 
CASADO; PROFISSÃO: TÉCNICO ELETRÔNICA; FILIAÇÃO: AMARO FUNES E 
AUGUSTA FUNES; END.: TRAVESSA PARTICULAR, 72, VILA GOMES 

VICE-PRESIDENTE: CRISTINA LUISA GUIMARÃES FUNES; CPF: 127.936.388-62; 
RG: 24.873.033-2; EST. CIVIL: CASADO; PROFISSÃO: DO LAR; FILIAÇÃO: JOSÉ 
DIAS GUIMARÃES E RITA NAZARETH GUIMARÃES; rEND.: TRAVESSA 
PARTICULAR, 72, VILA GOMES; ^ 

SECRETÁRIO EXECUTIVO: KAIO CÉSAR VICENTE VIEIRA 
RG: 42.027.405-4 CPF: 35,2.548.248-59 
END:R: ARISTIDES WALDOMIRO NERY, 1474 
BAIRRO: VILA MARILENE 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PAI: WASHINGTON LUÍS SEVERINO VIEIRA 
MÃE: DIVA APARECIDA VICENTE 

OFICIALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E R E G . DE m u » ^ 
? A N E X O S D E IGARAPAVA S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BEL. SiBÉUUS OLIVERIO 
° Oficial 

ELIENE BEATRIZ AFONSO 
Escrevente _ 

1° TESOUREIRO: LUIZMAR FUNES; CPF:144.386.328-97; RG: 23.940.880-9, EST. 
CIVIL: SOLTEIRO; PROFISSÃO: TÉCNICO EM MONTAGENS; FILIAÇÃO: AMARO 
FUNES E AUGUSTA FUNES; END.: R: CAP. JOÃO MACIEL, 273 - CENTRO; 

2° TESOUREIRO: LEANDRO DA SILVA; CPF:281.669.418-64; RG: 33.Ç32.923-7, EST. 
CIVIL: CASADO; PROFISSÃO: LOCUTOR/RADIALISTA; FILIAÇÃO: ALCIONE 
AUGUSTO TEIXEIRA SILVA E JOSÉ DA SILVA; END.: R: AZARIAS ARANTES, 565, 
VILA GOMES; 

CONSELHO FISCAL COMUNITÁRIO: 

PRESIDENTE: EDGAR SILVA; CPF:746.471.218-87; RG: 8.644.875, EST. CIVIL: 
CASADO; PROFISSÃO: AGENTE DE CAMPO; FILIAÇÃO: BEVILAR SILVA BASÍLIO 
E LACIENTA TEIXEIRA DA SILVA; END.: R: LAUDEMIRO CLEMENTINO, 81, VILA 
GOMES 

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL: -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

VICENTE ALVES; CPF:020.668.594-22; RG: 12.994.099, EST. CIVIL: CASADO; 
PROFISSÃO: VIGILANTE BANCÁRIO; FILIAÇÃO: ODÉSIO ALVES+ E MARIA 
BÁRBARA ALVES; END.: R: DR.GABRIEL VILELA, 1086 - CENTRO; 

EDUARDO HENRIQUE ALVES 
RG: 45.179.889-2 CPF: 325.351.028-03 
END:R: MANOEL PEDRO PIMENTEL, 826 *i 
BAIRRO: VILA GOMES; ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PAI: ELIZEU FRANCISCO ALVES 
MÃE: ELENICE APARECIDA NERY ALVES 

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 
\ / \ / Francisco Alves Junior - Tabelião/ 

,„,<••„ P r . n r i ^ r t i n s . 241 • CEP 14540-000- F-c-sIFa»: 116) 3172:1154 • jm. i l : fr^nc^o^J^raxon^ 
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RG: 29.667.993-8 CPF:246.436.388-00 
END: R: PROJETADA, 112 
BAIRRO: JARDIM HAWAÍ; ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 

CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO CULTURAL: 

ALINE CRISTINA DE ALMEIDA 

PRESIDENTE: ÉLIS BARBOSA JÚNIOR; CPF:253.481.768-00; RG: 24.161.475-2, EST. 
CIVIL: SOLTEIRO; PROFISSÃO: TEC. PROGRAMAÇÃO; FILIAÇÃO: ÉLIS BARBOSA 
E IRMA DE AMORIM BARBOSA; END.: R: CUSTÓDIO GARCIA, 46 - RICARDO 
BOZOLA; 

VICE-PRESIDENTE: MÁRCIO AMÂNCIO DA SILVA; RG:: 28.123.118-7 CPF: 
172.235.298-44; EST. CIVIL: SOLTEIRO; PROFISSÃO: TEC. PROGRAMAÇÃO; 
FILIAÇÃO: ANTONIO AMÂNCIO DA SILVA E HELENA JOAQUINA DA SILVA; 
END.: R: FRANCISCO AUGUSTO SILVA, 63 - ASSAD SALIM; 

MEMBROS: FABIANO PEREIRA DE CASTRO; RG: 43.014.405-2 CPF: 330.485.218-28; 
EST. CIVIL: SOLTEIRO; ^PROFISSÃO: AUTÔNOMO; FILIAÇÃO: LUIS ANTONIO 
PEREIRA DE CASTRO E TEREZA TREVISAN DE CASTRO; END.: R: SALDANHA 
MARINHO, 717 - CENTRO 

IGARAPAVA, 15 DE OUTUBRO DE 2009 

Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ir-
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REPÚ6UCA FEDERATIVA DO BRASI L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- •- *hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
il'iM  SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N°: 0000 

UCENÇA PARA FUNCIONAMENTO D E ESTAÇÃO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA FLS» 001/001 j ? 
|L|QME/RAZAQ gQQAL.' 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE K3ARAPAVA - CNPJ: 03.468.667/0001-96 
51 

<i° DA ESTAÇÃO 

641168896 

M° DA ENTII 

6001 972 
SERVIÇO 
Radiodifusão Comunitária 

MAT. SERV. LATITUDE 
20S022000 

LONGITUDE 
47W4438utB 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA CERQUEIRA C E S A R 1 0 * 

DISTRITO 

B A I R R O 

CENTRO 
MUNICÍPIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IGAItAPAVA 

UF 
S P 

CIDADE DA OUTORGA i I f « rapava /SP 
NOME FANTASIA I  RADIOCOMUNITÁRIA CIDADE FM 
FREQÜÊNCIA i 105,9 MHZ 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO :0O:OO a 24:00 - Dom. a Sáb. 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO : ZYMS33 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO : RUA C E R Q U E I R A C E S A R 108 CENTRO 
MUNIC ÍP IO i Igarapava 

TRANSMISSOR P R I N C I P A L Teclar Eqalpaateatos Eletroaícos 
CÓDIGO I  0 3 8 4 0 O X X X 0 3 4 5 

TRANSMISSOR A U X I L I A R • • • • • • • • 
CÓDIGO : » • • » » » * * 

ANTENA 
FABRICANTE : ANTENAS I D E A L LTDA 
«ANHO i 0.00 d Bd-
DE SCRIÇAO i PLANO TERRA 5 / 8 DE ONDA 

COTA BASE DA T O R R E t  • • • • • • • •  m 

A E M I S S O R A D O RADCOM OPERARÁ SEM D 
C A U S A D A S POR ESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
I N S T A L A D A S . 

Número Processo : 

CANAL i 
RAIO DA A R E A DE SERVIÇO : 
PERP MÁXIMA : 

LOCALIDADE : 

5 3 8 3 0 0 0 1 5 3 8 1 9 9 9 

2 9 0 

1 . 0 0 K M 
* * * * * * * *  yy 

MODELO t  
'TÉNCIA I  

LO t  
N O A : 

IRA CENTRO IRRADIAÇÃO I  

T E C 113 
2 5 , 0 0 0 W 

* * * * * * * * w 

PTB 5 / 8 
Vert ical 
2 5 . 0 m 

N T R A E V E N T U A I S INTERFERÊNCIAS 
E RADI ODI FU SÃO R E G U L A R M E N T E 

r ' E S S A EM 1 5 / 0 9 / 2 0 0 5 

OBSERVAÇÕES 

03.458.657/0001-95 

Licenciada Em 

1 4 / 0 5 / 2 0 0 4 

VALIDA ATÉ 

2 1 / 0 8 / 2 0 1 3 Helta Costa 
Ministro daa Comunicações 

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 

-VAUOO SOMENTE CO- O SELO DE AUTENTICIDADE SEM EMENDAS EVOU RASURAS'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l \ » ? u á 

' AUlttffteAÇÃO EU&r 
0 3 9 3 A A 1 8 0 5 1 3 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

* l / t f \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0° 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A s S 0 C 1 A ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÃ O C O M U N 1 T A R 1 A D E 1 G A R A P A 
DENOMINAÇÃO SOCIAl, (CONTINI AÇÃO) C G C 

V A 0 3 4 5 3 6 5 7 0 0 0 1 9 5 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

R A D 1 O C 1 D A D E F M 

Portaria de Autorização n° 576 de 2001 Publicada no D.O.U de 14 de 11 de 2001 

Decreto Legislativo n° 2.615 de 2001 Publicado no D.O.U de 28 de 11 de 2001 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

R U A c E R Q U E 1 R A C E S A R N° 1 0 1 3 
BAIRRO CIDADE 

c E N T R O 1 G A R A P A V A 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

S P 2 0 
O 

0 2 2 0 s 4 7 O 

4 4' 3 6 

NÃO SIM X X X 

• A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

R U A c E R Q U E 1 R A C E S A R N° 1 0 8 
BAIRRO CIDADE 

C E N r R O 1 G A R A P A V A 
CIDADE (CONTINUA LÇÃ( Î) UF c o o ftDENAD/ VS GEOGRÁFK :AS 

S P 2 0 
O 

0 2 2 0 s 4 7 O 

4 4 ' 3 6 

NÃO SIM X X X 

• São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

NÃO SIM X X X 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feitazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í 
ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

^ 99 \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• a fttrtca. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  Cs 

LOGRADOURO 

R u A c E R Q U E 1 R A C E S A R N° 1 0 8 
BAIRRO CIDADE 

C E N r R 0 1 G A R A P A V A 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

S P 2 O 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

T E C L A R E Q U 1 P A M E N T 0 S E L E T R 0 N 1 C 0 L T D 
MODELO POTÊNCIA DE FABRICA N ' HOMOLOGAÇÃO 

T E C - 1 1 3 2 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 0 watts 0 3 8 4 0 0 X 0 3 4 
POTÊNCIA D E OPERAÇÃO POTÊNCIA MEDIDA 

2 5 watts 2 5 watts 

FREQUÊNCIA D E OPERAR :Ão FREQUÊNCIA MEDIDA 

1 0 5, 9 MHz 1 0 5, 9 MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

MODELO POTENCIA D E FABRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

watts 

POTENCIA D E OPERAÇÃO POTENCIA MEDIDA 

watts watts 

FREQUÊNCIA D E OPERAÇÃO FREQUÊNCIA MEDIDA 

MHz MHz 

• Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

NÃO SIM X X X 

que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

A N T E N A S 1 D E A L L T D A P T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  8 
GANHO max(Gt) 
L O C A L 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE A L T I T U D E DO 

dBd 

NÃO SIM X X X 2 
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I @ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•g Rubrica : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença expedida? 

7 - LINHA D E TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

K M P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- C A B 0 S E S P E C 1 A 1 S L T D A R G - 2 1 3 

COMPRIMENTO(L) 

(n) 
ATENUAÇÃO E M 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA 

3 5 • 0 m 7 • 2 dB 2 5 2 dB 0 • 5 6 

-(PD 

10 

Perdas na linha (PL)=LAL Eficiência da linha (rj) = 10 

100 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES D E INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

M U L T Í M E T R O ; GPS E WATTIMETRO 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

J O s E A U G U S T 0 S A N T 0 S F 0 N T E S 

ENDEREÇO 

R u A 5 S U L L O T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 7 E D. B E L A V 1 S T A 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 
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5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RubrfcaJ^ ; 

A P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- l 2 0 3 A G U A S C L A R 

CIDADE 
UF 

B R A S 1 L 1 A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- D F 

R E G . C R E A FORMAR 

5 6 7 7 8 D E N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAG E L E T R 1 C A 
CEP T E L E F O N E FAX 

7 1 9 3 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 1 8 0 6 1 - 9 5 5 7 2 2 0 2 -

E-MAIL 

j a o n t e s @ g m a i 1 c o m 

L O C A L / 7 DATA 

B R A S 1 L 1 A I - D F 2 6 / 0 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  2 0 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-
ASSINATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 

1 r4H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1/7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 
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25/ 06/ 20Í 3 
571570838 

BANCO DO 

OWROVANI L UE PAGAMENTO Dh I I TULUS
3 

CL1LNTL DSt  AUGUSTO S FONTES 

AGENCIA:  2873- 8 CONTA:  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAbzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.ü 19-9 

BANCO DO BRASIL 

00190000090219992601113027814! 88257500000006000 
NR.  DOCUMENTO 62. 50,  
NOSSO NUMERO 

CONVÊNI O 
CREA-DF ARTS 
AGENCIA/ COD.  CEDENTE 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

2I 9992Ó0113027814 

02199926 

4200/ 00202188 

05/ 07/ 2013 

25/ 06/ 2013 

60, 00 

60, 00 

NR. AUTENTI CAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC3B8.4Eo.AF3.o3C.9A5 

Lei a n r s o como cons er var  es t e  document o,  
e nt r e  out r a s  i nf or mações .  
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CREA-DF 
C onse lho iona l de E nge nha ria e Agronomia do D istrito F e de ra l 
SOLAS 9 0 1 - C o n , Asa S u l B ra s í l ia - O F - C E P : 7 0 . 3 9 0 - 0 1 0 - F one : ( 6 1 ) 3 9 6 1 - 2 8 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Boleto avulso - Sistema Arrecadação de Receitas [SAR] - TI/CREA-DF 

Itens do boleto 

-1990107 - Anotação Resp. Técnica - Res.1025/09 - 0720130033440 => 60,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Observações: 
O início da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejará as sanções legais cabíveis. 
* Não receber após o vencimento. 

Emitido por: Administrativo/FinancV 
Quando do pagamento do boleto no caixa eletrônico, fique atento para que o seu agente financeiro não agende o pagamento 

# BAN C O D O BR M IL| 001-9 00190.00009 02199.926011 13027.814188 2 5750.0000006000 

Ceder* 
Conselho Regional de Engen, e Agron. do DF - Crea-DF 

Agência/Código Cedente 

4200-5/200188-8 

Espèce 
R$ 

Ouantdade Nosso número 

21999260113027814 

Numero documente iDaBDoc 
21999260113027814 25/06/2013 

CPF/CEI/CNPJ 
00.304.72570001-73 

Vencimento 

05/07/2013 

Vator document) 

6o,o<e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 (•) DescyAbat 1 (•) Outas deduções 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

(+) Mora. Mute (+) Outos acréschios («) Vahr cobrado 

/ 

I Sacado 

JOSE AUGUSTO SANTOS FONTES - 56788/D-MG 
Auentcação mecânica • Ree bo Sacado '«•' ç> 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC R E A - D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A R T O b r a oü&erviço-J&i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0720130 

C o n s e l h o R e g i o n a l de E n g e n h a r i a e A g r o n o m i a do Dis t r i to F e d e r a l 
1. Responsável Técnico — 

JOSE AUGUSTO SANTOS FONTES 

Título profissional: Engenheiro Eletricista RNP: 1402503857 
Registro: 56788/D-MG 

2. Dados do Contrato-

Contratante: ASS0C. COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA 

RUA CERQUEIRA CESAR Número: 108 

Cidade: IGARAPAVA UF: SP 

E-Mail: jasontes@gmail.com 

Contrato: 

Vinculada a ART: 

Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável 

Bairro: CENTRO 

Complemento: 

Fone: (61)95572202 

Celebrado em: 10/06/2013 

Tipo de contratante: Pessoa física 

CPF/CNPJ: 03.458.657/0001-95 

CEP: 14540-000 

Valor Obra/Serviço R$: 1.000,00 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA CERQUEIRA CESAR 

Cidade: IGARAPAVA 

Data de Inicio: 25/06/2013 

Finalidade: Outro 

Proprietário: ASSOC. COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA 

E-Mail: jasfontes@gmail.eom 

Número: 108 

UF:SP 

Previsão término: 30/08/2013 

Bairro: CENTRO CEP: 14540-000 

Complemento: 

Coordenadas Geográficas: 20s02'20" S,47244'36" W 

Código/Obra pública: 

CPF/CNPJ: 03.458.657/0001-95 

Fone: (61) 95572202 

4. Atividade Técnica 

Realização Quantidade Unidade 

Projeto Básico RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE UMA RADIO COMUNITÁRIA 1,0000 watt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Após a conclusão das at ividades técnicas o profissional deverá  proceder a  baixa desta ART 

5. Observações-

6. Declarações-

Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, nos termos do respectivo regulamento de 
arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

Profissional 

Contratante 

Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento às regras de acessibilidade, previstas nas normas técnicas da ABNT e no Decreto n s 5.296, de 2 de dezembro de 
2004. 

7. Entidade de Classe-

NENHUMA 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de I lU^te 
Data zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMi 

JOSE AUGUSTO SANTOS FONTES - CPF: 569.154.037-87 

ASSOC. COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA - CPF/CNPJ: 03.458.657/0001-95 

9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante de pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site .. ou 
www.confea.org.br 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

www.creadf.org.br informacao@creadf.org.br 
Tel: (61) 3961-2800 Fax: (61) 3223-4619 

% CREA-DF 

Registrada em: 25/06/2013 Valor Pago: R$ 60,00 Nosso Número/Baixa: Wellington 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 13/08/2014, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0084374 e o código CRC 3A983B92.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI GRSP 0084374         SEI 53000.039925/2013-30 / pg. 56



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 7878/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.039925/2013-30

Processo de Outorga nº: 53830.001538/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associacao Comunitaria de Igarapava, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Igarapava/SP.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 01/2011:

                                   
                                        I.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação, ao disposto
nos itens 8.2, alíneas "g", "h.3" e "k"  e 8.3, alínea "g" da Norma nº 1/2011, conforme
transcrição a seguir:
 
                   8.2.  O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

 g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente.

 
h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma
recondução:  

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:
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g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras
da receita entre os associados.

 
 
                                     II..                   As alterações estatutárias promovidas devem
ser devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.
                              

 
                               III.                       Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”,
da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 
8.4.2.

 
                                     IV.                           CPF de todos os dirigentes.

 
                                        V.                     Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.
 
 
3.                                        Caso tenha ocorrido alteração na diretoria, torna-se
necessário apresentar a Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, bem como o CPF e documento que
comprove que os atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados.

 

4.                                          Além das pendências na documentação encaminhada,
verificou-se também que:
 
                                           I.                   A requerente deverá esclarecer se há
parentesco entre os membros de sua Diretoria, vez que Presidente, Vice-Presidente
e Tesoureiro apresentam mesmo sobrenome.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer o acima mencionado, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.
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      À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
11/09/2014, às 14:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 15/09/2014, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0092393 e o código CRC 13E8D805.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 7852/2014/SEI-MC

São Paulo, 19 de agosto de 2014

Ao Senhor
VILMAR FUNES
Representante Legal da Associacao Comunitaria de Igarapava
Rua Cerqueira Cesar nº 108 - Centro
14.540-000 /Igarapava  – SP
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.039925/2013-30.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.             Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 7878/2014/SEI-MC, desta Delegacia
Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
11/09/2014, às 14:16, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0092611 e o código CRC 438B27E7.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Oficio n" 7852/2014/SEI-MC 

. ~ '•*•* •'""lo, 19 dc agosto de 2014 

Ao Senhor . K 

VILMAR FUNES 

Representante Legal da Associação Comunitária de Igarapava 

Rua Cerqueira Cesar n° 108 - Centro 

14.540-000/Igarapava - S P • 

I I SEGURADO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VALEUR DÉCLARÉ 

DATE DE LIVRATION , 

N» DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMJ 
SIGNATURE DE LA 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BURE 

s e i m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V E R S O / ADRESSE PE RE~TOU~RPANS LE VERS ^ V / f r y - 0 t > l K 

'5240203-0 FC0463 /16 ' ^ * & P W r £ à 75240203-0 x 186 mm 
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A V I S O D E 
L C E B I M E N T O 

S I L I X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JCN07 

A R ( CÓDIGO DE BAOO • - - „ -D; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J H 8 8 0 5 1 9 6 9 

DÉPÔT 

UNIDADE DE PS*?TAGEM / fURE^U DE DÉPÔT 

TENTATIVAS DE E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON 

^ C ^ Õ T ^ r ^ t t Í H E R COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  /  /  /  /  /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: h : h : y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

0 3 p 
£ 0 £ 

UJ 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

S Ä » 

ENDE 
N 

TrWUK 

T i m o 

1 1 1 ' J I L 

CIDADE / LOCALITÉ 

1 I 1 1 1 1 _l I I I 1 L 

J I L 

J I L 

J I L 

BRASIL 
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ASSOCIAÇÃO 	COMCWIrÃRTA 
C ff Jr, 1:0 : 	DE iGARAPA  „ 105 r  MHZ 

- 	- - 
,115E-Àdi.J112;Jr- 

Atenciosamente. 

MAR FUNES 
Presidente 

CNP]: 03458657/0001-95 R: CEQUEIRA CESAR,108 - CENTRO - F:(16) 3172-6538 

Igarapava, 13 de outubro de 2014. 
	 539(70. 23 3 SAÁDi 3S 

Ao Exmo. Sr. 
	 (03'3&i23) 

Thiago Gaivão. 

Delegado - Ministério das Comunicações. 

Venho por intermédio desta, acusar o ofício n. 

7852/2014/SEI-MC, e, encaminhar todo o procedimento, comprovando-se 

inexistir quaisquer pendências, conforme se vê pelos documentos anexos. 

lnobstante a isso, compete esclarecer que, está 

findando o mandato da atual Diretoria, e, em relação a eventual 

parentesco dos membros da Diretoria perdura através da última eleição 

datada de 15 de outubro de 2009, ou seja, antes da vigência da Norma 

citada de n. 01/2011, tratando-se de direito adquirido, assegurado 

constitucionalmente. 
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VILMAR FUN 

PRESIDE 

Ao 
Senhor Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de 
Igarapava. 

t -- 	.., - , 	„,- 
• ta ANE.40:-..,  DL 

KuARAr^AVA S 

BEL. CSÉL1US OLIVÉRiO 
Ofic,:al 

ELIENE BEATRIZ  FONSO  LSH240 
Escrevente 

Prezado Senhor : 
eg. 

VILMAWFUNES,  brasileiro, casado, 
residente nesta Cidade de Igarapava, na rua Travessa 
Particular, 72, Vila Gomes, na qualidade de Presidente da 
Associação Comunitária de Igarapava, vem requerer a VSa 
o registro da ATA da Assembléia do dia 08 de outubro de 
2014, bem como o registro do Estatuto com a ALTERAÇÃO 
ESTATUTÁRIA da referida Associação Comunitária de 
Igarapava, conforme Art. 121 da Lei dos Registros Públicos. 

Declaro ainda, que para a realização 
da Assembléia do dia 08 de outubro de 2014 foram 
cumpridos todos os requisitos estatutários vigentes. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

Igarapava-SP., 14 de outubro e 
2014. 
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2, 

' rn 

• rri 

"ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA"  

Aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze (08 de 
outubro de 2014) ás dezoito horas (18h0Omin), em segunda convocação, 
reuniram-se os representantes da associação comunitária de Igarapava em sua 
sede própria, situada á rua cerqueira césar, cento e oito (108), centro, em 
Igarapava Estado de São Paulo, juntamente com associados e membros 
fundadores, conforme edital de convocação prévia, de acordo com o estatuto 
social, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1-Discussão e 
aprovação da Ata da Assembleia Anterior; 2-Alterações no Estatuto Social 
desta entidade, em adequação a norma 01/2011 do Ministério das 
Comunicações para fins de renovação da outorga da radio comunitária gerida 
por essa Associação; 3-Criação e posse do conselho Comunitário, conforme 
consta nos termos da lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998; 4-Outros assuntos 
de interesse geral desta entidade. O presidente da associação, Sr. Vilmar 
Funes, deu inicio a reunião às dezoito horas e cinco minutos (18h05min) em 
segunda chamada, em razão da ausência de quorum na chamada anterior que 
se deu às dezessete horas, agradecendo a presença de todos e informando aos 
associados que devido ao processo de renovação n° 53000.039925/2013-30, 
que tem por objetivo renovar a outorga de concessão para o serviço de 
execução de radio comunitária, o ministério das comunicações, através da sua 
delegacia regional situada na cidade de São Paulo, solicitou a esta entidade, 
que promoya',alterações em seu estatuto social, para se -adequar as normas 
legais que gerem tal atividade. Para tanto, ficará estabelecido através desta 
assembleia, com a anuência de todos os associados às seguintes alterações: 
1°-No artigo primeiro, que trata das finalidades desta associação, será 
incluída a alínea "g" que dirá que entre as suas finalidades, esta entidade 
também se destina a executar o serviço de radiofusão comunitária, conforme 
legislação vigente; 2°- No capitulo quatro do referido estatuto, que trata das 
disposições gerais e permanentes, será alterado o artigo treze, onde diz que o 
mandato da diretoria que era de cinco (5) anos com direito a reeleição ou 
recondução ao cargo quando não houver interessados, passará a ser de quatro 
(4) anos, a contar da próxima eleição, também com a possibilidade de 
reeleição ou recondução ao cargo quando não houver interessado; adequando 
assim este estatuto, a legislação vigente. 3°- No mesmo capitulo quatro, serão 
acrescidos no artigo treze (art.13) dois parágrafos, sendo que o Parágrafo  
Primeiro ditara todo o teor disposto no antigo parágrafo único - Não será 
permitido o acumulo de cargos, a remuneração de membros da diretoria ou a 
utilização de bens, equipamentos, instalações ou propriedades da Associação 
por me bros da Dir- cria ou do conselho sem a devida autorização 
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Diretoria com a consequente fixação de custos e taxas correspondentes; e o 
Parágrafo Segundo rezará que toda receita proveniente dos meios dispostos 
nesse estatuto será exclusivamente para custear o bom andamento e as 
atividades desta associação, não havendo distribuição de bônus, ou eventuais 
sobras de receitas entre os associados. Após isto posto o presidente, Sr 
Vilmar Funes submeteu estas alterações, bem como os motivos apresentados 
para efetuar as mesmas, à aprovação desta assembleia, o que foi feito por 
aclamação e todos os presentes se declararam de acordo. Logo em seguida, 
dando prosseguimento a pauta desta assembleia, o presidente comunicou a 
todos, que para atender as normas do Sistema de Radiofusão comunitária, do 
Ministério das Comunicações, criar-se-á nesta entidade, o CONSELHO  
COMUNITÁRIO, composto por representantes e membros de entidades da 
nossa comunidade, com o objetivo de acompanhar e aprovar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento aos princípios contidos na Lei e 
mandato correlato ao da Diretoria desta entidade. O Conselho Comunitário 
ficou assim composto: (01) Dr. José Ricardo Rodrigues Mattar (Relator do 
Tribunal de Ética da OAB-SP;XIII Turma de Ribeirão Preto/SP), brasileiro, 
casado, residente à Sitio Santa Jalila, S/N, município de Igarapava portador 
do RG:23.646.285-4 SSP/SP; CPF: 162.070.128-60, que presidirá este 
conselho que também será composto pelos senhores: (02) Wilson Tiago 
Kikuichi (Presidente da Sociedade São Vicente de Paula - Vicentinos), 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliando à Avenida Coronel Quito, 
numero 137 - Centro, portador do RG: 30.291.823-1 e CPF: 322.750.858-31; 
(03) Valdemir Gonçalves da -Rocha (Presidente da ONG COLETA 
SELETIVA PLANETA TERRA) brasileiro, amasiado, residente à R: 
Coronel Jorge.Munir, 08, portador do RG: 17.730.116 SSP/SP e CPF: 
028.177.348-31; (04) João Justino dos Santos (Vice diretor do Centro 
Espírita Bezerra de Menezes), brasileiro, casado, residente à Rua João. Maciel 
Filho, 69, portador do RG: 8778300 SSP/SP; CPF: 745.496.008-10; (05) 
Daniel Sampaio Rocha (Presidente da OAPE ORGANIZAÇÃO 
ASSISTENCIAL PAULO E ESTEVÃO) brasileiro, casado, residente a rua 
Zeca Marçal, 688, portador do RG: 44.097.450-1 SSP/SP e CPF: 
295.139.408-02. Novamente por unanimidade, todos os presentes aprovaram 
as entidades, bem como seus representantes indicados para o Conselho 
Comunitário e com a palavra, o Sr José Ricardo Rodrigues Mattar, em nome 
dos conselheiros, agradeceu a todos pela confiança depositada em sua pessoa 
e se comprometeu a ajudar essa entidade, bem como toda a comunidade a 
desenvolver cada vez mais, as atividades culturais, sociais e ambientais a que 
se destina. Após a aprovação e posse do Conselho Comunitário e nada mais 
havendo à ser tratado na reunião, o presidente o Sr.. Vilmar Funes deu por 
encerrada a mesma, agradecendo a colaboração de todos e pediu a mim, 
Edgar Silva, • ue na ausência do Sr Kaio Cesar Vicente Vieira, secret ie.  a 
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Vi mar Funes 

Presidente 

reunião, para lavrar a presente ata, na forma do estatuto, que após lida, foi 
assinada por todos os presentes na reunião. 
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ESTATUTO SOCIAL 

DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA 
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CAPITULO 1 
,í:, 	tiv,.. 
c,  

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETISi OS'i 
,,
v2  ,-4 - - .,, 	• 

■ \ :3 9:5e.  .‘ 5,_ó_ .3%,  

Art. 1 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPA Aà é 
uma sociedade civil de defesa do meio ambiente, cidadania, bas ,ada 
nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação 
da integração social. Atuando no âmbito municipal, abrange a 
comunidade natural formada pelos habitantes de Igarapava SP. 
Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem 
discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, e 
criada nesta data para organizar e congregar os grupos comunitários 
Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses 
cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria com 
participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa 
coletividade, atividades e serviços necessários para que as populações 
da área possam melhorar suas condições de vida e trabalho, dispondo 
de informações de interesse geral e de utilidade publica, especialmente 
sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do 
consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos de 
emergências, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de 
recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artístico. A Associação terá duração indeterminada, com numero 
ilimitado de sócios, e sua sede provisória esta localizada na rua 
Cerqueira Cesar n° 108 

Art. 2 - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são 
os seguintes: 

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar 
forças políticas, econômica e social no sentido de estudar e 
preservar as raízes culturais básicas da população, estimulando, 
especialmente os jovens, a manifestação folclórica, artística e 
cultural; 

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e 
i strumentos para a promoção de obras culturais e 
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manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não 
disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às 
demandas e carências de informação útil, concreta e pratica, em 
caráter transitório ou permanente, das famílias residentes na 
comunidade, especialmente em questões fundamentais, como 
localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, 
segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 

v,,  
telecomunicações, oportunidades de lazer, questões fulida--nientai"S'; 
como localização e preços de serviços de abastecimento, trárispqrW , 
segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissiopot 
telecomunicações, oportunidades de lazer e atividades culáà,raÃ,:4-' 
artísticas e ambientais; "r" 

;5À 

d) Promove a integração social na comunidade, buscando forráa4arã.  
‘• estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidamedade 

e cooperação entre os moradores do Município, estimulando 
vontade e a ajuda mutua como instrumentos para alcançar o be 
estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas 
situações de calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e 
nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; 

e) Fortalecer os laços institucionais entre representantes políticos da 
comunidade e das demais organizações comunitárias em atividades e 
com outras associações, recolhendo e transmitindo experiências, 
informações e conhecimento no exercício das tarefas coletivo e no 
desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade 
comunitária; 

f) Fomentar em caráter permanente pesquisa, a competição entre 
estudante interessados, para ampliar a busca de informação sobre o 
regime democrático, os direitos e responsabilidade dos cidadãos 
conhecimento das Leis, da constituição, da estrutura política, da 
organização dos Poderes, das políticas Econômicas, das instituições 
sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a 
consideração para com os direitos individuais e coletivos, 
valorizando, sobre tudo a condição de cidadania de brasileiros natos 
ou por adoção; 
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g) Executar o serviço de radiofusão comunitária, conforme legislação 
vigente. 

Parágrafo Único _ Para alcançar seus objetivos a ASSOCIAÇÃO 

COMUNUTÁRIA DE IGARAPAVA atuara de forma bastante 
ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões 
encontros, debates, seminários, palestras, conferências, organizando 
cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras 
formas de aprendizado; publicando circulares, boletins noticiosos, jornais, 
realizando programas especiais em emissoras de radio e de televisão e 
criando, desenvolvendo e consolidando diretamente sob sua 
responsabilidade ou por meio de acordos ou contratos de prestação de 
serviços e parceria com terceiros, sistemas, instrumentos e mecanismo de 
telecomunicação e difusão de informações capazes de suprir, com mais 
baixos custos e os melhores índices de eficiência, às necessidades da 
população da comunidade e especialmente os cidadãos associados 
atendendo, naturalmente, às normas constitucionais (art. 5- Inciso IX da 
Constituição). 

1̀.-k 	cà';‘,-■ 

er) 
CAPÍTULO II 	 é" "7 'C)  

DOS ASSOCIADOS, DIREITOS E DEVERES., "P2..  
tP 

.\ 17(5  

Art. 3 - Podem associar- se as pessoas físicas residentes ou que 
desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área 
compreendida pela comunidade residente em toda área do município de 
Igarapava, sem limitação de número por família, por sexo, categoria 
econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideologia político 
partidária. 

Parágrafo 1-  Só serão efetivados como associados os proponentes que 
aceitarem as condições deste estatuto, podendo qualquer cidadão da 
comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados pela associação, bem como manifestar ideias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhadas ao 
conselho comunitário. 

Outros (origem externa)  (0196423)         SEI 53900.023389/2014-98 / pg. 11



7f, c'S r. 
\ 	v, 

""; 	v1, 
Parágrafo 2 - Ao encaminhar sua inscrição o candidato devera preeiichête't 
um cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionAis:ez,  7 ti 
familiares. 	 5,` 

(I) 

\ 

Parágrafo 3 - Os associados podem ser enquadrados nas seguini. 
categorias: 

a) FUNDADORES - Os que participaram das reuniões preliminares 
e/ou da Assembleia de instalação da associação; 

b) CONTRIBUINTES - Os que se inscreverem após o 
encerramento do Livro de Fundação e mantenham suas 
contribuições e participação em dia; 

c) HONORARIOS - Cidadãos que tenham prestado ou ainda 
prestem relevantes serviços à associação ou à comunidade, ao 
Município, ao Estado e à sociedade. 

Art. 4 - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 

a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, 
buscando integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela 
coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o Estado 
Social, o Programa de atividades e as instruções da Diretoria 
aprovadas pelos Conselhos ou Assembleias; 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e 
atividades programadas, justificando, de alguma forma, o não 
compadecimento, especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas 
e responsabilidade que envolva outros associados ou que sejam 
básicas para a continuidade de trabalhos e atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas 
nas Assembleias, indicando a tempo, quando não puder fazê-lo, para 
evitar contratempos à Diretoria no cumprimento de obrigações 
assumidas em nome da Associação. 

Art. 5 - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as normas 
Regimentais, os Planos de Atividades e as decisões aprovadas em 
Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela Diretoria, poderão ser 
aplicados as seguintes penalidades: 
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a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do 
associado; 

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 

c) Afastamento do Quadro Social. 

Parágrafo 1°  - O desligamento de um associado do Quadro Social só 
poderá ser aplicado após denuncia da Secretaria ou da Tesouraria, 
analise da Diretoria e consulta final ao associado, ao qual será dado 
amplo direto de defesa. 

Parágrafo 2° - Será excluído automaticamente, sem necessidade de 
outros procedimentos, o associado que deixar seus compromissos 
financeiros, pelo período de seis meses consecutivos, podendo ser 
reintegrado caso liquide pendências financeiras e se disponha a retomar 
sua participação nas atividades associativas com aprovação d 
Presidente. 

Vri 

51\ 

CAPÍTULO III 	 t.:?')  ?n • 
DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E D 	V.1"1-0  G") 

FUNCIONAMENTO. 	 , 	c, 
••• o 	r„, 

.z  TE, 
CP -II 

Art. 6 - São Legítimos Dirigentes: 

a) Presidente; 

b) Vice- Presidente; 

c) Tesoureiro; 

d) 2° Tesoureiro; 

e) Secretario Executivo; 

f) Conselho Comunitário Fiscal; 

Art. 7 - Compete ao Presidente: 
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a) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
IGARAPAVA em todos os Atos Públicos, em Juízo e fora 
dele; 

b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para Atos 
decorrentes das Atividades Associativas; 

c) Presidir às Assembleias Extraordinàrias; cry 

d) Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões se-s. - 
atividades públicas da Associação; 	 ,--, - ,, o , 	,.._. ,., 	,,,..),,r...) -p A 	‘7., rn r:N 

' ■- i  C").. -. 	O 
. \ ,r,„ 	''é, <,0 ,..3 • . e) Dar posse ao membro da Diretoria; 	 ,  

,,._1•7t ".. 
f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da AssociaçW  0  UI ' 	-37  f1.1 

Q• 	-e f-,  
g) Supervisionar quaisquer atividades da entidade; 

h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de 
administração em geral, aceitar bens em comodato; 

i) Assinar com o secretario executivo, as Atas de Reunião e 
Assembleias; 

j) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a 
Associação a quaisquer ordem de pagamento ou movimentação 
de fundos sociais inclusive cheques ou levantamento de 
depósito e quaisquer espécie de titulo, cauções, ordem de 
pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e 
relatórios financeiros. 

Parágrafo Único - O Presidente será substituido em seu 
impedimento, pelos seguintes diretores em ordem: Vice-Presidente e 
Tesoureiro. 

Art. 8 - Compete ao Vice-Presidente: 

Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designada e 
substitui-lo na ordem precedente, desde que não haja algum 
i pedimento de vital importância, o qual devera ser manifestado por 

Outros (origem externa)  (0196423)         SEI 53900.023389/2014-98 / pg. 14



escrito. 

Art. 9 - Compete ao Tesoureiro: 

a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos 
financeiros sempre que solicitados; 

b) Apresentar balancetes demonstrativos de contas e relatórios 
financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma 
contábil; 

c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 

d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 

e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de 
comprovante; 

f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados 
referentes às suas atividades; 

g) Substituir o Presidente na ordem de presidencias. 

Art. 10 - Compete ao 2° Tesoureiro: 

Auxiliar o Tesoureiro em tarefas por ele designada e 
substitui-lo, desde que não haja algum impedimento de vital 
importância, o qual devera ser manifestado por escrito. 

Art. 11 - Compete ao Secretário Executivo: 

a) Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a 
boa organização da entidade; 

b) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das 
Assembleias; 

c) Lavrar e subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das 
Assembleias; 
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d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as 
atividades da entidade e do seu trabalho. 

Art. 12 - Compete ao Conselho Comunitário Fiscal: 

a)Acompanhar divulgações da associação, com o objetivo de 
atender interesse exclusivo da comunidade; 

b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que 
desejar emitir opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela 
associação, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões 
reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto por 05 

(cinco) pessoas, membros da comunidade, das quais uma será 
presidente do conselho. 	 - , 

'o  es dl o 
-.9 '4. 	:4  
r,';11. 94 cl 

CAPITULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES ‘, 	̀-;%) .37,- o; ° t,  

Art. 13 - O Mandato da diretoria será de quatro (4) anos, com direito a 
reeleição ou recondução ao cargo, quando não houver interessados; 

Parágrafo 1° - Não será permitido o acumulo de cargos, a remuneração de 
membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações 
ou propriedades da Associação por membros da Diretoria ou do conselho 
sem a devida autorização da Diretoria com a consequente fixação de custos 
e taxas correspondentes. 

Parágrafo 2° - Toda receita proveniente dos meios dispostos neste Estatuto, 
será exclusivamente para custear o bom andamento e as atividades desta 
associação, portanto não haverá distribuição de bônus, ou eventuais sobras 
de receitas entre os associados. 

Outros (origem externa)  (0196423)         SEI 53900.023389/2014-98 / pg. 16



Art. 14 - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas 
pela Assembleia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

Art. 15 - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir 
bens, equipamentos, instalações, contratos, convênios ou benefícios 
decorrentes de suas atividades, com autorização expressa para estes atos, 
aprovada em Assembleia Extraordinária, convocada para este fim, com 
favorável de, no mínimo, um terço dos associados em situação regular. 

-v o 
;. 

DAS ELEIÇÕES 	
\ 

• 
e, 	̀-10 1:p 

•N 
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Art. 16 - Os sócios poderão votar, para escolher seus representantes; desde 
que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com 
seus compromissos associativos. 

Art. 17 - Somente poderão votar os filiados ate cento e oitenta dias (180) 
antes da data das eleições. 

Art. 18 - Somente poderão ser votados os filiados até doze (12) meses 
antes da data das eleições. 

Art. 19 - As chapas poderão inscrever-se ate sessenta (60) dias antes 
das eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu 
programa. 

Art. 20 - A Assembleia para eleições será convocada por edital 
publicado no jornal de grande circulação do município sede da 
associação. 

Art. 21 - As eleições serão secretas. 

Art. 22 - As chapas escritas poderão indicar dois (02) fiscais para 
acompanhar os trabalhos em cada local de votação. 

CAPITULO V 

10 
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meios, para garanti 

Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à 
Secretaria da Associação até trinta (30) dias antes das eleições. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 23 - A Presidência poderá autorizar a Secretaria Geral e a Tesouraria 
a convidar pessoas não filiadas à Associação para assessorá-las. 

Art. 24 - O ATUAL ESTATUTO poderá ser alternado por sugestão do 
Presidente, que submeterá as aventais mudanças à aprovação • a 
Assembléia. 

CAPITULO VII 
PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 25 - A Associação poderá contar com os seguinte 
sua subsistência: 

a) Contribuições regulares de filiados; 

b) Subvenções, auxílios e doações; 

c) Doações e legados; 

d) Rendas patrimoniais; 

e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer meios 
legais; 

f) Arrecadação contributiva decorrente de taxas sócias e apoio cultural 
das atividades de comunicação criadas pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE IGARAPAVA, com base nos direitos legais, 
permitidos pela Constituição da Republica do Brasil. 
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Parágrafo Único _ Os valores das contribuições mensais e taxas de 
manutenção serão fixados pela Diretoria conforme critério definido em 
Assembleia especifica. 

Art. 26 - A Presidência poderá a qualquer momento requisitar a 
prestação de serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom 
desempenho de suas atividades. 

07,77  

CAPÍTULO VIII 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

o 

Art. 27 - A Assembleia Geral é o órgão soberano da Associação e s 
reunirá ordinariamente ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos 
neste Estatuto. 

Parágrafo 1° - Uma hora antes do inicio dos trabalhos, deverá ser 
colocado à mesa, o "Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas 
assinaturas; 

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação 
que solicitará à Assembleia a indicação e um sócio para presidi-la; o qual 
assumira imediatamente as suas funções e convidará um associado para 
secretariá-lo. 

Parágrafo 3° - O Presidente da Assembléia alem de seu voto de sócio, 
terá também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4° - As votações nas Assembleias Gerais poderão ser 
simbólicas, nominais, secretas ou aclamação. 

Parágrafo 5° - A Ata dos trabalhos, lavrada, pelo Secretario será assinada 
pelos componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela 
Assembleia. 

Art. 28 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-à uma vez por ano, no 
mês de outubro. 
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Art. 29 - São atribuições da Assembleia Geral: =',;( 
çt, 

a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balançó,,socielak 
e os demais atos administrativos; 

b) Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e ?-ççlo  -Fio, 
Conselhos; 	 J y  

e) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associa 
um ou mais membros da Diretoria e dos Conselhos, mediante o 
voto concorde de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados 
fundadores e efetivos, convocados especificamente para essa 
finalidade, em Assembleia Geral Extraordinária; 

d) Promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, 
dos membros destituídos, na forma da letra c desde Artigo; 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 

Art. 30 - A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá sempre que 
convocada pela Diretoria, pelos Conselhos, ou por 1/3 (um terço) dos 
associados, deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a 
convocação. 

Art. 31 - As Assembleias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, 
serão convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias, mediante edital a 
ser afixado na sede social e nas representações, alem de comunicação por 
carta a todos os associados em dia com suas obrigações, com aviso de 
recebimento com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 

Art. 32 - A Assembleia Geral deliberara, validamente, com a presença, 
pessoal ou através de procuração, da maioria dos associados. 

Parágrafo 1° - A Assembleia Geral deliberara por maioria de seus 
membros, cabendo um voto a cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo 2° - Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a 
Tesouraria. 

Parágrafo 3° - Os sócios beneméritos poderão participar das Assembleias, 
sem direito a voto podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem 

o Dia". 
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Art. 33 - Na falta do compadecimento à Assembleia Geral de associados 
que constituem a maioria social, se reunira ela, em segunda convocação, 
uma hora após a primeira convocação e deliberará com qualquer numero 
de associados presentes, excetuando o disposto na letra c do Artigo 29. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvindo o 
Presidente da entidade. 

Art. 35 - O presente Estatuto entra em vigor nesta data; 

Art. 36 - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada 
Assembleia pelo Presidente, especificamente para esse fim e conforme a 
maioria de 2/3 (dois terços) e após se dará destino ao seu patrimônio, que 
devera ser doado à outra associação com o mesmo fim ou ao Poder 
Executivo Municipal. 

Parágrafo Único - Os filiados não respondem subs: •riamente pelas 

Kaio Cesar Vicente Vieira 
Secretário 

\
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Oficial de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de fgarapav — SP. 
O presente Estatuto Social está Alterado, Consolidado e 1erbado 
sob n° Av.004 no Reg. n° 242 às fls.82v., do Livro "A 1) eita em 
data de 14 de Outubro de 2014. A Escrevente, 	

i 
 

(Eliene Beatriz Afonso Hoshino). 
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RELATÓRIO 

CONSELHO COMUNITARIO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE IGARAPAVA 

ASSUNTO 

ANÁLISE DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA CIDADE FM DO 

MUNICIPIO DE IGARAPAVA/SP 

Atendendo a solicitação da legislação vigente, este conselho 

comunitário assim constituído: (01) Dr. José Ricardo Rcidrigues Mattar 

(Relator do Tribunal de Ética da OAB-SP; XIII Turma de Ribeirão Preto/SP), 

brasileiro, casado, residente à Sitio Santa Jalila, S/N, município de 

Igarapava portador do RG:23.646.285-4 SSP/SP; CPF: 162.070.128-60, que 

presidirá este conselho que também será composto pelos senhores: (02) 

Vilson Tiago Kikuichi (Presidente da Sociedade São Vicente de Paulo - 

Vicentinos), brasileiro, solteiro, residente e domiciliando à Avenida 

Coronel Quito, numero 137 - Centro, portador do RG: 30.291.823-1 e CPF: 

322.750.858-31; (03) Valdemir Gonçalves da Rocha (Presidente da ONG 

COLETA SELETIVA PLANETA TERRA) brasileiro, amasiado, residente à R: 

Coronel Jorge Munir, 08, portador do RG: 17.730.116 SSP/SP é CPF: 

028.177.348-31; (04) João Justino dos Santos (Vice diretor do Centro 

Espírita Bezerra de Menezes), brasileiro, casado, residente à Rua João 

Maciel Filho, 69, portador do RG: 8778300 SSP/SP; CPF: 745.496.008-10; 

(05) Daniel Sampaio Rocha (Presidente da OAPE ORGANIZAÇÃO 

ASSISTENCIAL PAULO E ESTEVÃO) brasileiro, casado, residente a rua Zeca 

Marçal, 688, portador do RG: 44.097.450-1 SSP/SP e CPF: 295.139.408-02, 

procede com análise técnica da programação da RADIO COMUNITÁRIA 

CIDADE FM DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP obtendo as seguintes 

constatações: 

I - Esta emissora, apresenta uma programação variada, que 

atende a todos os anseios da comunidade a qual representa, em horários 

muito bem distribuídos, começando suas atividades às 06:00 hs da manhã 

e se estendendo até às 00:00 horas, diariamente. 
1 
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VII - Também foi observado por este conselho, que esta entidade 

não faz 	alquer discriminação a entidades religiosas ou polico 

partidá 	, abrindo espaço para todos em sua grade de programação, de 

2 
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II - Durante toda a programação matutina, a comunidade 

participa ativamente da programação, solicitando suas musicas e/ou 

participando de enquetes e sorteios de brindes, através do telefone, redes 

sociais, comunicadores instantâneos e mensagens de texto; 

III - Esta emissora apresenta também em suà programação, 

programa específico que trata sobre saúde, bem estar e meio ambiente, 

onde o Sr: Vicente de Paula Precioso - Nutricionista e Orientador 

Terapêutico interage semanalmente com os ouvintes e ainda recebe 

convidados da nossa comunidade para entrevistas, debatendo temas de 

muita importância como: combate a dengue, campanhas de vacinação e 

prevenção de doenças, boa alimentação, entre outros; . 

IV - Observou-se também que grande parte do comercio local, 

colabora com a programação, através de spots institucionalizados de 

apoio cultural e ainda, divulgando projetos e eventos realizados pelas 

entidades assistenciais e associações da cidade, de forma gratuita e 

eficiente, atendendo a seus objetivos; 

V - A emissora também trás em sua grade de programação, 

noticias locais, regionais e de nível nacional, mantendo a população 

sempre bem informada; 

VI - Esta emissora, em cumprimento a determinação de normas 

estabelecidas em lei que rege as RADCOMs, retransmite fielmente o 

programa "A VOZ DO BRASIL" de segunda a sexta feira, das 19:00 hs às 

20:00 hs, bem como spots institucionais dos governos federal e estaduais 

que são enviados e observa também as orientações do TRE, transmitindo 

spots eleitorais, informativos e horário eleitoral gratuito, quando 

solicitado, conforme rege a norma de tais entidade; 
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r. José Ricardo Rodrigues Mattar 

Relator do Tribunal de Ética da OAB-SP; 

XIII Turma de Ribeirão Preto/SP 

forma organizada e democrática, favorecendo assim a liberdade de 

expressão e manifestação cultural, ideológica e político partidário; 

VIII - Esta emissora conta também com programa diário, onde a 

população se manifesta, através de participação telefônica, falando ao 

vivo e fazendo suas criticas, sugestões, reivindicações e manifestando sua 

opinião sobre os fatos que acontecem em nossa comunidade; 

Concluindo esta analise, este conselho observou ainda que a 

entidade promove com brilhantismo a finalidade a que se destina, 

integrando a comunidade e promovendo o bem estar social, seja na forma 

de entretenimento, informação, lazer e promoção social, contribuindo e 

muito, para todos os setores da comunidade igarapavense. 

Igarapava, 09 de outubro de 2014. 

• , 

a 

Vilson 	Kikuichi 

Presidente da Sociedade 

São Vicente de Paulo - Vicentinos 

'.10 42 Justino dos Santos 

Ice-diretor do Centro Espírita 

Bezerra de Menezes 

Valdemir Gonçalves da Rocha 

Presidente da ONG 

COLETA SELETIVA PLANETA TERRA 

Daniel Sampaio Rocha 

Presidente da OAPE 

ORGANIZAÇÃO ASSISTENCIAL PAULO E ESTEV 
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Seu Demonstrativo de Despesas 
Telefônica Brasil S.A. 
Av. &perimira Luiz C,arbs Raki, 1376 -Cidade Morçies 
&I° Pauto- SP - CEP:04571-536  
Insaioào Estadual 106363949112 CUM?: 02.6,157/0001-62 
NiplAgynyvitc.combr 

703 - 8 

Local 
	

Uso 
11270 
	

RESIDENCIAL 

Telefone DV NRC 

3172-1752 O 	O 	06291971724 

Total da Fatura 
	

Vencimento 	Mês 

139,66 
	

08/10/2014 	09/2054 

Central de Relacionamento: 

10315 

CTCE RIBEIRÃO PRETO SPI TTO 2 

ELIS BARBOSA JUNIOR 

R JOAQUINA MARCAL 479 - JD APARECIDA 

14540-000 IGARAPAVA - SP 

Vencimento 

0611012014 

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Pessoas com 

necessidades 

especiais de 

fala/audição, 

acesso pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.com.br  

SERVIÇOS 
	

VALOR (R$) 

Planos de Minutos - Ligações Locais 
	

61,37 

Vivo Internet 
	

78,29 

TOTAL A PAGAR 
	

139,66 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL -1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. 

Importante: Pagando sua conta em da, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 

Pararei= figaçies de boca oistarcia, consulte os Cediços cos Prestadoras: 12-CTBC 15-VIVO 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM 19-ÉPSILON 21-BW3RATEL 23-INTELIG 
24-D IALDATA 25-sv"r 2610T 29-T-LESTE 31-TELEMAR lã-CONVERGIA 34-ETML 35-EASYTONE 26-0SLI VOX 36-TESA 41-TIM 42-GT GROUP 45-GLOBAL GROSSING 
46410.1 TELECOM 47-81 COMUNICATIONS 49-CAMBRIDGE 57-ITACE1)58-voira 61-NaUS 62-0TS OPTION 63-HELLO BRAZIL C-TELECOM 65 67-E-1 
724.0CAWEB 73-PLUMIUM 75-VIRAIAY7E-SMART VOIP 81-DATORA TELECON1135-AMERICA NET 69-KONECTA 91-IP CORP TELECOM S6-AMIGO TELECOM 90-ALPHA 
«OBUS. ANATEL 1331 e 1332 para Dolkiertes adlivos. Recuso do atatimedo VIVO kuo com o protocole os odes para 16315 e 142 para dcficiarlcsauffitos. 

O processo de faturemento das 
lignões está Carttficado conforme 
ResoltrAo 429 de 09/12/2005 
(artigo is). 

No Vivo Valoriza, programa de relacionamento da Vivo, 
você e um acompanhante ganham até 50% de desconto em 
ingressos de teatro. Se você já é cadastrado, é só 
imprimir o voucher de desconto no site. 
Se você ainda não é, cadastre-se agora e saiba mais 
em www.vivo.com.brlvivovalorizavantagens 

vivo 

O Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 
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Outros (origem externa)  (0196423)         SEI 53900.023389/2014-98 / pg. 33



Outros (origem externa)  (0196423)         SEI 53900.023389/2014-98 / pg. 34



.4.405-2 	'''''.:27/AGO/19 

FARIANCY PEREIRA DE CASTRO 
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\\1 IDENTIDADE CIVIL PARA TODOS 08 FINS LEGAIS 
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NATURALIDADE 	 DATA DE DuscruExTo 

IGARAPAVA-SP 	 1510811974 

RG 	 CPF 

23.646.2854 - SSPSP 	 162.070.128-60 

DATA INSCRIÇÃO SUPLEMENTAR 	 VIA 	EXPEDIDO EM 

19/08/1997 
	

01 1411212011 

CONSELHO SECCIONAL DE MINAS GERAIS 
IDENTIDADE DE ADVOGADO 

SUPLEMENTAR 
NOME 

JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR 

FILIAÇÃO 

ARISTIDES RODRIGUES MATTAR 
EUNICE MOREIRA MATTAR 

PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL 
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 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1 - MEZANINO -VILA LEOPOLDINA 

CIDA  CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 
UF 

1 

[Ci)o ori moo 
ri,  rwel IMO nos cromsios TENTATIVAS DE ENTREGA CARIMBO 

VILMAR FUNES 
/_/ às 	,h. 

REPRESENTANTE LEGAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE IGARAPAVA/SP 

RUA CERQUEIRA CESAR, 108 - CENTRO 

14.540-000 - IGARAPAVA/SP caio 

/ 	/ às 	h. 

às_h. 

UNIDADE ENTREGADORA 
ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROCESSO Ng 

veto 
53000.039925/2013-30 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 4040/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.039925/2013-30

Processo de Outorga nº: 53000.039925/2013/30

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária de Igarapava, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Igarapava/SP.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se ainda a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos da
alínea "h" do item 8.3 da Norma nº 1/2011, conforme detalhado a seguir:
 

i) A redação do art. 30º do estatuto deve estar de acordo com o
art. 60 da Lei nº 10.406, de janeiro de 2002, que institui o
Código Civil, de forma a garantir a 1/5 (um quinto) dos
associados o direito de promover a convocação dos órgãos
deliberativos da entidade, em atenção à alínea "h";

A seguir a transcrição do item 8.3 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão
ainda conter disposições que:

                                        (...)

h) determinem as competências da Assembleia Geral,
observando as disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil.

 

                                III.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
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vise tal comprovação.

          

                               IV.      Em conformidade com o entendimento da consultoria
jurídica deste Ministério e considerando que a vigência do mandato dos diretores
se encontra vencida - não constando, até a presente data, nos autos do processo,
os atos constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo
item 21.10.1 da Norma nº 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá
apresentar:

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de
acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.
Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta
no subitem  8.4.2;

iii) CPF de todos os atuais dirigentes.

Norma nº 1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da
composição da diretoria da entidade detentora de autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
observadas as disposições desta Norma, devem ser
apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente
registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo
de 30 (trinta) dias contados de sua realização.

 

 

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa
Galvao, Delegado, em 05/03/2015, às 15:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 06/03/2015, às 08:57, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0390015 e o código CRC B06776B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 5820/2015/SEI-MC

São Paulo, 05 de março de 2015

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação Comunitária de Igarapava

Rua Cerqueira Cesar nº 108 - Centro

14.540-000 /Igarapava  – SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.039925/2013-30.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 4040/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa
Galvao, Delegado, em 05/03/2015, às 15:54, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0390066 e o código CRC 05C1F2A1.
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41à1/4{ 
DE DE DESï  

AU DE DESTINA 

  

AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

 

  

DESTINATARIO DO OBJETO /  DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

i 

UF1  
1 1111 1 11 1  

PAIS / PAYS 

LIIIIIII1 

NATUREZA  DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

	 PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

Oficio n° 5820/2015/SEI-MC 

São Paulo, 05 de março de 2015 

Áp(A)Senhor(a) 

Representante Legal da Associação Comunitária de Igarapava 

Rua Cerqueira Casar n°108 - Centro 

14.540-000 /Igarapava -SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n"53000.039925/2013- 
10,_ 

SEGURADO I VALEUf? gOLARE 

ASSI AL A DO EBEDOR / SIGNA URE DU RÉCEPTEUR - 

(1 
( 114(40 .r:V IP 

NOME LEGÍVEL 'O RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

010/0 3/  15  

( 	G,N6s 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

GS5 2-010 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V 

75240203-0 

RUBRICA E MAT. EMPREGADO  1 
SIGNATURE  DmSeffleAftiO CANVAL110 

Quebra de Caixa C/ Gral Atend 
Matr. 8113887a  

O / ADRESSE~PRIVANS LE VERS 

FC0463 / 16 

1 0 HAR1015 

114 x 186 mm 
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AVISO DE 

RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 

/ 	 
h 

n/3/ \S  

\3 :)5 h 
PRE NCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

••''E,RVIÇ2 PUBLICO FEDERAL 
I 	I 	1 	1 ,5 	I 	__I 	 1 	1 	i_ 	1 	, 

MINISTER1.. UM:,  LbTvttil~E., 
 	, 	1 	DRI ■-"GACIA REG■CIPAI. rri  !i'!!rj.IP,10  pAs çaor„Aías_ 	i_ 	, 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAOfigF,g 

I  ffei Mit O IJC. Si'0  PAULO 
L J__RkjkmwErtajttta_ E 	, 

F01(ES (II) 3101.0123  .  FAX (11) 3101-86,9 

	

IIIIII••• 	• 	. 	.  i 	1, 	e 	v-. 
CIDADE / LOCALITÉ 

I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

1 

UF 
I 	I 

BRASIL   
I  

TENTATIVAS DE ENTREGA/ 
TENTATIVES DE LIVRAISON 

CORREIO( 
BRÈSIL 

JH 32647336 3 BR 

DATA DE POSTAGEM /  DATE DE DÉPÕT 

UNIDADE DE POSTACrM /  BUREAU DE DÉPÕT 

Outros (origem externa) AR - Of. 5820/2015 (0496407)         SEI 53000.039925/2013-30 / pg. 71



A ,5'5tOCTA (;-;:i o comi wi7 Á.  RIA 
CIDADE 	DE IGARAPA VA FM 105,9 ME Z 

iÂ CIF 

CNN: 03458657/0001-95 R: CEQUEIRA CESAR,108 - CENTRO - F:(16) 3172-6538 

' 44$1P -1**1 

Cr 

AO OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE IGARAPAVA/SP 

o \o'c 

OFICIAL DE REG. DE IMÓVEI 
E ANEXOS DE1GARAPAVA SP 

BEL. SIBELIUS OLIVÉRIO 
Oficial 

ELIENE BEATRIZ AFONSO HOSHINO 
Escrevente 

A Asociação Comunitária de Igarapava, 
inscrita no CNPJ n° 03458657/0001-95, com sede à Rua Cerqueira César, 
108, Centro, neste ato representada pelo seu presidente, Sr. Vilmar Funes, 
RU: 16.653.790, CPF: 084..147.868-63, brasileiro, casado, técnico em 
eletrônica, residente e domiciliado a Travessa Particular, 72,Vila Gomes, 
Igarapava/SP, vem através deste, solicitar a AVERBAÇÃO da presente 
Ata:  Ata da Assembléia Geral Ordinária,  referente a eleição da nova 
diretoria para o quatriênio 2015/2018, à margem do registro n° 242, às 
folhas 82v, do livro "A-1". 

_55.590- o ie so/is. 
Nestes termos, 	 (6MÇ 
Pede deferimento 

Igarapava, . 23 de março de 2015. 

1\\  
\.) 	. 

Vi lmar Funes 
Presidente 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Associação Comunitária de Igarapava. 

O Presidente da Associação Comunitária de Igarapava com CNPJ 03458657/0001-95, no: uso 
das atribuições que confere o Estatutos Social, convoca os Associados desta associaçãc 

em gozo de seus direitos e com suas obrigações, e, comunica a todos os associados que estãc 
aberta as inscrições de chapas para concorrera Eleição para a Diretoria Executiva e Conse- 
lho Fiscal para os anos.  de 24 de janeiro de 2015 á 23 de janeiro de 2019, o Processo Eleitoral ocorrerá di 	de Janeiro de 2015, das 17:00 ás 20:00 hr 

As Inscrições de chapas deverão ser feitas a na sede daAssociação Comunitária de Igarapa-
va que se situa na rua Cerqueira Cesar, n..108. 

Igarapava-Sp., 04 de novembro de 2014. 

VILMAR FUNES 
Presidente 

OçxG1P,1...0 ReG, D. 0010S 
g. Pa4g.1.05 Og. kG.P.RP2M IJ, SP 
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O O 
"ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIA  ÃO COMUNITA'  

IGARAPAVA" 	 tr,  

AOS VINTE E TRES DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS 	E  =6: ):70  
QUINZE (23 DE JANEIRO DE 2015) ÁS DEZOITO HORAS (18:00H) REUNIRAM-  
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA EM U5 
SEDE PRÓPRIA, SITUADA Á RUA CERQUEIRA CÉSAR, CENTO E OITO (1 8),° 	— 
CENTRO, EM IGARAPAVA ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME EDITAL 
CONVOCAÇÃO PRÉVIA, DE ACORDO COM OS ESTATUTOS SOCIAIS, PARA 
DELIBERAREM SOBRE A ORDEM DO DIA ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA. AS 
DEZESSETE HORAS, O SR EDGAR SILVA, PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL 
COMUNITARIO E COMISSÃO ELEITORAL, OBSERVOU QUE, MESMO CONTANDO 
COM A PRESENÇA DE VÁRIOS REPRESENTANTES, MEMBROS DA ASSOCIAÇÃS, 
NÃO HOUVE QUORUM SUFICIENTE PARA A REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERA 
ORDINÁRIA, EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, DECIDINDO AGUARDAR ENTÃO, 
CONFORME ESTATUTO E EDITAL, ATÉ AS DEZOITO HORAS, PARA SEGUNDA 
CONVOCAÇÃO. AS DEZOITO HORAS PORTANTO, O PRESIDENTE DO CONSELHO 
FISCAL COMUNITARIO, RESPONSAVEL PELA COMISSÃO ELEITORAL, SR. EDGAR 
SILVA DEU INÍCIO A REUNIÃO, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, CONFORME EDITAL; 
PASSANDO A ORDEM DO DIA SOBRE A ELEIÇÃO PARA O QUADRIENIO 2015 / 2018, 
DE ACORDO COM O CAPÍTULO V — ARTIGOS 16° À ARTIGO 22° E PARÁGRAFO 
ÚNICO DOS ESTATUTOS SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
IGARAPAVA. FOI AVALIZADO O REGISTRO DE UMA ÚNICA CHAPA, DENOMINADA 
"CHAPA 1", COM OS SEGUINTES ASSOCIADOS QUITES COM A ASSOCIAÇÃO, 
CONCORRENDO AOS CARGOS A SABER: PRESIDENTE: VILMAR FUNES; VICE: 
GILMAR RIBEIRO DOS SANTOS; SECRETÁRIO EXECUTIVO: FABIANO PEREIRA DE 
CASTRO; PRIMEIRO TESOUREIRO: ÉLIS BARBOSA JUNIOR; SEGUNDO 
TESOUREIRO: VICENTE DE PAULA PRECIOSO; DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO: 
MÁRCIO AMÂNCIO DA SILVA; CONSELHO FISCAL COMUNITÁRIO:  PRESIDENTE: 
EDGAR SILVA; VICE: JOSÉ REINALDO DE MENEZES JUNIOR; MEMBROS DO  
CONSELHO FISCAL  : GUSTAVO CARRER FAUSTINO, EDUARDO HENRIQUE ALVES, 
KAIO CESAR VICENTE VIEIRA. O PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL, 
RETOMANDO A PALAVRA, APÓS A LEITURA DA RELAÇÃO DOS CONCORRENTES 
PARA A NOVA DIRETORIA, BEM COMO REQUERIMENTO DE REGISTRO DA 
MESMA, SUGESTIONOU QUE A ELEIÇÃO DA CHAPA 1, FOSSE FEITA POR 
ACLAMAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE, EM TEMPO HÁBIL, NEM 
SUBSEQUENTE, O REGISTRO DE OUTRA CHAPA QUE QUISSESSE CONCORRER A 
REFERIDA DIRETORIA, O QUE FOI ACEITO POR TODOS OS PRESENTES, SENDO 
ENTÃO, POR UNANIMIDADE, ELEITA A DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA PARA O PERÍODO DE QUATRO ANOS (4), 
CONFORME ESTATUTO, DE JANEIRO DE 2015 A OUTUBRO DE 2018, FICANDO A 
MESMA ASSIM CONTITUÍDA E REPRESENTADA: 
PRESIDENTE: VILMAR PUNES; VICE: GILMAR RIBEIRO DOS SANTOS; SECRETÁRIO 
EXECUTIVO: FABIANO PEREIRA DE CASTRO; 1° TESOUREIRO: ELIS BARBOSA 
JUNIOR; 2° TESOUREIRO: VICENTE DE PAULA PRECIOSO; DIRETOR DE 
PROGRAMAÇÃO: MARCIO AMANCIO DA SILVA; CONSELHO FISCAL:  PRESIDENTE: 
EDGAR SILVA; VICE: JOSÉ REINALDO DE MENEZES JUNIOR; MEMBROS: GUSTAVO 
CARRER FAUSTINO, EDUARDO HENRIQUE ALVES, KAIO CESAR VICENTE VIEIRA. 

EM SEGUIDA,. TODOS OS MEMBROS DIRETORES ELEITOS, DE IMEDIATO 
TOMARAM POSSE DOS SEUS RESPECTIVOS CARGOS. APÓS OUVIR ALGUNS DOS 
ELEITOS, O PRESIDENTE, SR VILMAR PUNES AGRADECEU A TODOS PELA 
CONFIANÇA DEPOSITADA MAIS UMA VEZ EM SUA PESSOA E DISSE QUE 
CONTINUARÁ FAZEDO DE TUDO PARA UMA ADMINISTRAÇÃO PROFÍCUA E 
VOLTADA PARA O BOM ANDAMENTO DA ASSOCIAÇÃO E QUE A MESMA ESTARÁ 
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IGARAPAVA, 23 E JANEIRO DE 2015. 

9 
M R FUNES 
Pre' idente 

SEMPRE VOLTADA TAMBÉM PARA A COLETIVIDADE DE NOSSA CIDADE, 
AJUDANDO SEMPRE AQUELAS PESSOAS QUE REALMENTE PRECISAM. 

NADA MAIS HAVENDO À SER TRATADO NA REUNIÃO, O PRESIDENTE -DEU 
POR ENCERRADA A MESMA, AGRADECENDO A COLABORAÇÃO DE TODOS E 
PEDIU A MIM, FABIANO PEREIRA DE CASTRO, QUE SECRETARIEI A REUNIÃO, 
PARA LAVRAR A PRESENTE ATA, NA FORMA DO ESTATUTO, QUE APÓS LIDA, 
DEVERA SER ASSINADA POR TODOS OS PRESENTES NA REUNIÃO. 

1 

Á 
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OFICIALDE REG. CIVIL DAS 

COMARCA DE 

Apresentado hoje e prot. sob 

N 	1055 as 	fls ... 

PESSOAS JURIDICAS 

IGARAPAVA-SP 

Averbação sob o n2  005 

11 

as fls 082v Do Reg. 242 

do Livro A do Protocolo 	A-3 

Em 27/ 03 	/ 2015 Em 27 / 03 / 2015 

• 

ELIENE BEAT Z FONSO HOSHINO. 

ESCREVENTE 

OFICIAL DE REG. DE IrviáVE!5.1 
E ANEXOS DE f'CA ÉÀVA SP 

BEL. SIBÉMS OLiVÉRIO 
Oficiai 

ELIENE BEATRIZ AFONSO HOSHINO 
Escrevente 
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LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA DIA 23 DE JANEIRO DE 2015 
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REGIS7 
GERAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO.-.BRASIL  

ESTADO - 	 PAULO 
,ECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO 	IDENTIFICAÇÃO EIARROO GUMBLETON DAUNT 

VÁLIDA EM.TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

DATA DE 
8 ''?"' 	EXPEDIÇÃO 

NOME 	r.)  

nLIAÇ A° 	;;. 

DATA DE NASCIMENTO 

$ 

Ade 7?,e. 
O TITItAR  

a5,90,,,VE  CARTEIRA DE IDENTIDADE 

NATURALIDADE 

DOC ORIGEM 

CPF os e 	t. o — 

Delegado Regional de Poiiciè  

ASSINATURA DD DIRETOR 

Q5;■',C, 	RaNt:' LEI N°7.116 DE 29/08/83 

CrlIT..»,-3 

Na.scimen':o 
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R FUMES 
Presidente 

• 
ant_olinirw 	 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CIDADE 	.DE IGARAPAVA .Em 105 f  .9 MHZ 

CNPJ: 03458657/0001-95 R: CEQUEIRA CESAR,108 - CENTRO - n(16) 3172-6538 

•:- '. • ‹. i"-,:,...'-• •  r)  t.,..5-'., 
,ç- r.--  

\ .yi'V‘".. -;.. w - 	-,,j,:c.-- "- 	, .,)-,-, 	„,. .\ p.,  
''' 5: 0.1 	-• 1  Vibi.,,,,-4 EDITAL DE CONVOCAÇÃO -- £,,,-. u,-_ ,,,,,,,,* 

	

...yr 	," 
,e.t..10,- - 	t'.:'.-• 

A Associação Comunitária de Igarapava, CNPJ 03.458.657/0001-95, estabelecida 
à rua Cerqueira César, 108, Igarapava/SP, CONVOCA todos os associados para a 
Assembléia Geral Extraordinária, que será realizada neste dia 10 de abril de 2015, às 
17:00 hs em primeira convocação com 50% dos associados e 18:00 hs para segunda 
convocação, com qualquer número de associados, à sua sede própria, à rua Cerqueira 
Cesar, 108 - Centro - onde deliberaremos sobre a seguinte ordem do dia: 

• ALTERAÇÕES NO ESTATUTO SOCIAL, EM ATENÇÃO A 
NORMATIZAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO EM ATENÇÃO AS EXIGENCIAS DA 
ANATEL PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE ORTOGA; 

Igarapava, 25 de março de 2015. 
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"ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA"  

AOS DEZ DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E QUINZE (10 DE 
ABRIL DE 2015), REUNIRAM-SE OS REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA EM SUA SEDE PRÓPRIA, SITUADA Á RUA 
CERQUEIRA CÉSAR, CENTO E OITO (108), CENTRO, EM IGARAPAVA ESTADO DE 
SÃO PAULO, EDITAL DE CONVOCAÇÃO PRÉVIAMENTE AFIXADO NA SEDE E 
ENVIO DE CARTAS CONVITE, DE ACORDO COM OS ESTATUTOS SOCIAIS, PARA 
DELIBERAREM SOBRE A ORDEM DO DIA: NOVAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS, 
PARA ADEQUAÇÃO EM CONFORMIDADE COM AS LEIS VIGENTES PARA FINS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADCOM. ÀS DEZESSETE HORAS, OBSERVANDO 
QUE NÃO HAVIAM CHEGADO UM NUMERO SUFICIENTE DE ASSOCIADOS, O 
PRESIDENTE SR VILMAR FUNES SOLICITOU QUE SE ESPERASSE ENTÃO ATÉ O 
PRAZO DA SEGUNDA CONVOCAÇÃO, O QUE FOI FEITO E ÀS DEZOITO HORAS DE,01N 
INICIO A REUNIÃO, FAZENDO A LEITURA DE DOCUMENTO OFICIAL D8 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, NOTA TECNICA N°4040/2015/SEI-MC SOBRE O 
PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA N° 53000.039925/2013/30, ONDE 
SOLICITAM ALGUNS ITENS PARA SANAR PENDENCIAS RELATIVAS AO PROCESSO 
DE RENOVAÇÃO ENTRE ELES, ADEQUAÇÃO NO ESTATUTO SOCIAL, MOTIVO 
PELO QUAL ESSA NOVA ASSEMBLEIA FOI CONVOCADA. O PRESIDENTE, SER 
VILMAR FUNES EXPLICOU A TODOS OS PRESENTES, QUE PARA ATENDER ESSA 
EXIGENCIA DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, ADEQUANDO NOSSO 
ESTATUTO EM CONFORMIDADE COM ART.59 E 60 DA LEI N° 10.406, DE JANEIRO DE 
2002, NOS ARTIGO 29 QUE TRATA DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLEIA GERAL, NA 
ALIGENEA (A) DEVERÁ SER ACRESCENTADO O TERMO "E PROVER ALTERAÇÕES 
ESTATUTARIAS. O ARTIGO 30 SE ADEQUARÁ FICANDO DA SEGUINTE MANEIRA: 
"A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA SE REUNIRÁ SEMPRE QUE 
CONVOCADA PELA DIRETORIA, PELOS CONSELHOS, OU POR 1/5 (UM QUINTO) 
DOS ASSOCIADOS, DELIBERANDO SOBRE ASSUNTOS QUE TIVEREM MOTIVADO A 
CONVOCAÇÃO". O PRESIDENTE SR VILMAR FUNES INFORMOU A TODOS QUE 
ESSAS NOVAS ALTERAÕES FORAM SOLICITADAS PARA ADEQUAÇÃO DO 
ESTATUTO E QUE O MESMO SERA DEVIDAMENTE AVERBADO EM CARTORIO E 
POSTERIORMENTE ENVIADO PARA A DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇÕES EM SÃO PAULO E PERGUNTOU A TODOS OS PRESENTES SF,  
ESTAVAM DE ACORDO COM TAIS PROCEDIMENTOS. APÓS OBTER Á 
CONCORDÂNCIA DE TODOS OS PRESENTES, O SR VILMAR FUNES SOLICITOU-- 
AINDA A TODOS OS DIRETORES RECENTEMENTE ELEITOS, QUE AINDA NÃO O 
FIZERAM, QUE PROVIDENCIEM COM MÁXIMA URGENCIA AS XEROCOPIAS DE 
SEUS DOCUMENTOS DE RG E CPF, POIS OS MESMOS DEVERÃO TAMBEM SER 
ENCAMINHADOS AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, JUNTAMENTE COM AS 
ATAS SOLICITADAS. NADA MAIS HAVENDO À SER TRATADO NA REUNIÃO, O 
PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A MESMA, AGRADECENDO A COLABORAÇÃO 
DE TODOS E PEDIU A MIM, FABIANO PEREIRA DE CASTRO, QUE SECRETARIEI A 
REUNIÃO, PARA LAVRAR A PRESENTE ATA, NA FORMA DO ESTATUTO, QUE APÓS 
LIDA, DEVERA SER ASSINADA POR TODOS OS PRESENTES NA REUNIÃO. 
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FABIANO PEREIRA DE CASTRO 
Secretário Presidente 

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 
Francisco Alves Junior - Tabelião 

Rua: Cel. Francisco tihrtins. 241 - CEP: 1 4540-000 FonelFax: (161 1 72-11 	- Ema,' runcisr.o4421,ur lei ri,: rioin 

Recon 

VIL= 

O). 110 

CI L E.L I 13,1gf2".. 

iL 

I 
3~,ári - . 	• - 

ja.k.  

k/  

CB rIZINAL.R  

E715''  

r semelhança. SEM valor econimico a(s) firma(s) de: 

(19592), FABIANO PEREIRA DE CASTR3(6164), Dou fé. 

NARINA BASSO SILVA 	• 

9 	49 - 13/04/20-Total 

OVICS NI- Ge 
R?"....G • 	

O 

 

e 	
spe 

P:Vg12. 

Es
cíeve;

-:,..e,  

" 1 /  

AUTENTICO a presente cópia extraida nestas notas, conforme original, 
válido somente cai o selo. DOU FÉ. 13/04/2015. Total= 2,75 
NARINA BASSO SILVA 
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Francisco Alves Junior - Talbelião 

Rua: Cel. Francisco Martins, 241 CEP: 14540-000 - Fone/FaZ: (16) 3172-1154 - Email. fr ncisco4921 terra..coco.br 

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 
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ESTATUTO SOCIAL 

DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA 
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oF;ciAL CE 
ANEXOS DE 

BEL. SISÉL OUVÉRLD 

CAPITULO 1 
DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS,.)  

Art. 1 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA é 
urna sociedade civil de defesa do meio ambiente, cidadania, baseada 
nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e 
da integração social. Atuando no âmbito municipal, abrange a 
comunidade natural formada pelos habitantes de Igarapava SP. 
Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem 
discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e profissional, e 
criada nesta data para organizar e congregar os grupos comunitários 
Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam esses 
cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria com 
participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa 
coletividade, atividades e serviços necessários para que as populações 
da área possam melhorar suas condições de vida e trabalho, dispondo 
de informações de interesse geral e de utilidade publica, especialmente 
sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do 
consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos de 
emergências, transportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de 
recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artístico. A Associação terá duração indeterminada, com numero 
ilimitado de sócios, e sua sede provisória esta localizada na rua 
Cerqueira Cesar n° 108 

Art. 2 - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são 
os seguintes: 

a) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar 
forças políticas, econômica e social no sentido de estudar e 
preservar as raízes culturais básicas da população, estimulando, 
especialmente os jovens, a manifestação folclórica, artística e 
cultural; 

b) Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e 
instru entos par a promoção de obras culturais e 
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manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não 
disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 

c) Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam às 
demandas e carências de informação útil, concreta e pratica, em 
caráter transitório ou permanente, das famílias residentes na 
comunidade, especialmente em questões fundamentais, como 
localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, 
segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer, questões fundamentais, 
como localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, 
segurança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações, oportunidades de lazer e atividades culturais e 
artísticas e ambientais; 

d) Promove a integração social na comunidade, buscando formas para 
estabelecer um relacionamento de companheirismo, de solidariedade 
e cooperação entre os moradores do Município, estimulando a boa 
vontade e a ajuda mutua como instrumentos para alcançar o bem 
estar comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas 
situações de calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e 
nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; 

e) Fortalecer os laços institucionais entre representantes políticos da 
comunidade e das demais organizações comunitárias em atividades e 
com outras associações, recolhendo e transmitindo experiências, 
informações e conhecimento no exercício das tarefas coletivo e no 
desenvolvimento social, cultural e artístico da sociedade 
comunitária; 

f) Fomentar em caráter permanente pesquisa, a competição entre 
estudante interessados, para ampliar a busca de informação sobre o 
regime democrático, os direitos e responsabilidade dos cidadãos 
conhecimento das Leis, da constituição, da estrutura política, da 
organização dos Poderes, das políticas Econômicas, das instituições 
sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a 
consideração para com os direitos individuais e coletivos, 
valorizando, sobre tudo a condição de cidadania de brasileiros natos 
ou por adoção; 
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g) Executar o serviço de radiofusão comunitária, conforme legislação 
vigente. 

Parágrafo Único 	Para alcançar seus objetivos a ASSOCIAÇÃO 

COMUNUTÁRIA DE IGARAPAVA atuara de forma bastante 
ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões 
encontros, debates, seminários, palestras, conferências, organizando 
cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras 
formas de aprendizado; publicando circulares, boletins noticiosos, jornais, 
realizando programas especiais em emissoras de radio e de televisão e 
criando, desenvolvendo e consolidando diretamente sob sua 
responsabilidade ou por meio de acordos ou contratos de prestação de 
serviços e parceria com terceiros, sistemas, instrumentos e mecanismo de 
telecomunicação e difusão de informações capazes de suprir, com mais 
baixos custos e os melhores índices de eficiência, às necessidades da 
população da comunidade e especialmente os cidadãos associados 
atendendo, naturalmente, às normas constitucionais (art.5- Inciso IX da 
Constituição). 

• _ , 
PITULO 

DOS ASSOCIADOS, 	

°VOO- 	

5:.f.p\fek 

N't,Ve.):SYS 	

es 9 

 DIREIT  ° E DER  S. 

Art. 3 - Podem associar- se as pessoas físicas residentes ou que 
desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área 
compreendida pela comunidade residente em toda área do município de 
Igarapava, sem limitação de número por família, por sexo, categoria 
econômica e social ou por condição de religião, raça ou ideologia político 
partidária. 

Parágrafo 1-  Só serão efetivados como associados os proponentes que 
aceitarem as condições deste estatuto, podendo qualquer cidadão da 
comunidade beneficiada emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados pela associação, bem como manifestar ideias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhadas ao 
conselho comunitário. 
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/ 	- 

Parágrafo 2 - Ao encaminhar sua inscrição o candidato deverá preencher 
um cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionaiV,.: 
familiares. 

-,4510 

Parágrafo 3 - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes 
categorias: 

a) FUNDADORES - Os que participaram das reuniões preliminares 
e/ou da Assembleia de instalação da associação; 

b) CONTRIBUINTES - Os que se inscreverem após o 
encerramento do Livro de Fundação e mantenham suas 
contribuições e participação em dia; 

c) HONORARIOS - Cidadãos que tenham prestado ou ainda 
prestem relevantes serviços à associação ou à comunidade, ao 
Município, ao Estado e à sociedade. 

Art. 4 - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 

a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, 
buscando integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela 
coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o Estado 
Social, o Programa de atividades e as instruções da Diretoria 
aprovadas pelos Conselhos ou Assembleias; 

b) Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e 
atividades programadas, justificando, de alguma forma, o não 
compadecimento, especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas 
e responsabilidade que envolva outros associados ou que sejam 
básicas para a continuidade de trabalhos e atividades; 

c) Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas 
nas Assembleias, indicando a tempo, quando não puder fazê-lo, para 
evitar contratempos à Diretoria no cumprimento de obrigações 
assumidas em nome da Associação. 

Art. 5 - Ao associado que infringir o Estatuto Social, as normas 
Regimentais, os Planos de Atividades e as decisões aprovadas em 
Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela Diretoria, poderão ser 
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a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do 
associado; 

b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 

c) Afastamento do Quadro Social. 

Parágrafo P - O desligamento de um associado do Quadro Social só 
poderá ser aplicado após denuncia da Secretaria ou da Tesouraria, 
analise da Diretoria e consulta final ao associado, ao qual será dado 
amplo direto de defesa. 

Parágrafo 2° - Será excluído automaticamente, sem necessidade de 
outros procedimentos, o associado que deixar seus compromissos 
financeiros, pelo período de seis meses consecutivos, podendo ser 
reintegrado caso liquide pendências financeiras e se disponha a retomar 
sua participação nas atividades associativas com aprovação do 
Presidente. 

CAPÍTULO III 
DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO 

FUNCIONAMENTO. 

• 

Art. 6 - São Legítimos Dirigentes: 

a) Presidente; 

b) Vice- Presidente; 

c) Tesoureiro; 

d) 2° Tesoureiro; 

e) Secretario Executivo; 

f) Conselho Comunitário Fiscal; 

\ Ov,  1  ,-- "'  

r.,  

Art. 7 - Compete ao Presidente: 
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a) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
IGARAPAVA em todos os Atos Públicos, em Juízo e fora 
dele; 

b) Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las,, 	4. Atos 
decorrentes das Atividades Associativas; 	57 

c) Presidir às Assembleias Extraordinárias; 	

<7: . 	

r 

(:)".t` 

d) Presidir Conferências, debates, palestras, reunioesf-7.,s'assoes,,-- 
atividades públicas da Associação; .0 

e) Dar posse ao membro da Diretoria; 

f) Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 

g) Supervisionar quaisquer atividades da entidade; 

h) Assinar contratos, convênios, acordo e praticar atos de 
administração em geral, aceitar bens em comodato; 

i) Assinar com o secretario executivo, as Atas de Reunião e 
Assembleias; 

i) Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a 
Associação a quaisquer ordem de pagamento ou movimentação 
de fundos sociais inclusive cheques ou levantamento de 
depósito e quaisquer espécie de titulo, cauções, ordem de 
pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e 
relatórios financeiros. 

Parágrafo Único - O Presidente será substituido em seu 
impedimento, pelos seguintes diretores em ordem: Vice-Presidente e 
Tesoureiro. 

Art. 8 - Compete ao Vice-Presidente: 

Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designada e 
substitui-lo na ordem precedente, desde que não haja algum 
impedimento de vital importância, o qual devera ser manifestado por 
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j) Lavrar e subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das 
Assembleias; 

escrito. 

Art. 9 - Compete ao Tesoureiro: 

a) Assinar com o Presidente, cheques e todos os documentos 
financeiros sempre que solicitados; 

b) Apresentar balancetes demonstrativos de contas e relatórios 
financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma 
contábil; 

c) Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 

d) Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 

e) Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de 
comprovante; 

f) Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados 
referentes às suas atividades; 

g) Substituir o Presidente na ordem de presidencias. 

Art. 10 - Compete ao 2° Tesoureiro: 

Auxiliar o Tesoureiro em tarefas por ele designada e 
substituí-lo, desde que não haja algum impedimento de vital 
importância, o qual devera ser manifestado por escrito. 

Art. 11 - Compete ao Secretário Executivo: 

a) Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a 
boa organização da entidade; 

b) Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das 
Assembleias; 
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d) Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as 
atividades da entidade e do seu trabalho. 

Art. 12 - Compete ao Conselho Comunitário Fiscal: 

a)Acompanhar divulgações da associação, com o objetivo de 
atender interesse exclusivo da comunidade; 

b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que 
desejar emitir opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela 
associação, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões 
reclamações ou reivindicações. 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto por 05 
(cinco) pessoas, membros da comunidade, das quais uma será o 
presidente do conselho. 

\ 

`<‘ 
,. 

CAPITULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Art. 13 - O Mandato da diretoria será de quatro (4) anos, com direito a 
reeleição ou recondução ao cargo, quando não houver interessados; 

Parágrafo 1°  - Não será permitido o acumulo de cargos, a remuneração de 
membros da Diretoria ou a utilização de bens, equipamentos, instalações 
ou propriedades da Associação por membros da Diretoria ou do conselho 
sem a devida autorização da Diretoria com a consequente fixação de custos 
e taxas correspondentes. 

Parágrafo 2°  - Toda receita proveniente dos meios dispostos neste Estatuto, 
será exclusivamente para custear o bom andamento e as atividades desta 
associação, portanto não haverá distribuição de bônus, ou eventuais sobras 
de receitas entre os associados. 
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Art. 14 - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas 
pela Assembleia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

Art. 15 - A Associação poderá outorgar direitos adquiridos, transferir 
bens, equipamentos, instalações, contratos, convênios ou benefícios 
decorrentes de suas atividades, com autorização expressa para estes atos, 
aprovada em Assembleia Extraordinária, convocada para este fim, com 
favorável de, no mínimo, um terço dos associados em situação regular. 

o, 

CAPITULO V 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 16 - Os sócios poderão votar, para escolher seus representante's , desde 
que estejam em perfeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com 
seus compromissos associativos. 

Art. 17 - Somente poderão votar os filiados ate cento e oitenta dias (180) 
antes da data das eleições. 

Art. 18 - Somente poderão ser votados os filiados até doze (12) meses 
antes da data das eleições. 

Art. 19 - As chapas poderão inscrever-se ate sessenta (60) dias antes 
das eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu 
programa. 

Art. 20 - A Assembleia para eleições será convocada por edital 
publicado no jornal de grande circulação do município sede da 
associação. 

Art. 21 - As eleições serão secretas. 

Art. 22 - As chapas escritas poderão indicar dois (02) fiscais para 
' acompanhar os trabalhos em cada local de votação. 
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Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento à 
Secretaria da Associação até trinta (30) dias antes das eleições. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 23 - A Presidência poderá autorizar a Secretaria Geral e a Tesouraria 
a convidar pessoas não filiadas à Associação para assessorá-las. 

Art. 24 - O ATUAL ESTATUTO poderá ser alternado por sugestão do 
Presidente, que submeterá as aventais mudanças à aprovação da 
Assembléia. 

CAPITULO VII 
PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 25 - A Associação poderá contar com os seguinte meios, para gara tir, 
sua subsistência: 

a) Contribuições regulares de filiados; 

b) Subvenções, auxílios e doações; 

e) Doações e legados; 

d) Rendas patrimoniais; 

e) Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer meios 
legais; 

fi Arrecadação contributiva decorrente de taxas sócias e apoio cultural 
das atividades de comunicação criadas pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE IGARAPAVA, com base nos direitos legais, 
permitidos pela Constituição da Republica do Brasil. 
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Parágrafo Único Os valores das contribuições mensais e taxas de 
manutenção serão fixados pela Diretoria conforme critério definido em 
Assembleia especifica. 

Art. 26 - A Presidência poderá a qualquer momento requisitar a 
prestação de serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom 
desempenho de suas atividades. 

CAPÍTULO VIII 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

/- • 
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Art. 27 - A Assembleia Geral é o órgão soberano da Associação e se 
reunirá ordinariamente ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos 
neste Estatuto. 

Parágrafo 1° - Uma hora antes do inicio dos trabalhos, deverá ser 
colocado à mesa, o "Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas 
assinaturas; 

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação 
que solicitará à Assembleia a indicação e um sócio para presidi-la; o qual 
assumira imediatamente as suas funções e convidará um associado para 
secretariá-lo. 

Parágrafo 3° - O Presidente da Assembléia alem de seu voto de sócio, 
terá também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4° - As votações nas Assembleias Gerais poderão ser 
simbólicas, nominais, secretas ou aclamação. 

Parágrafo 5° - A Ata dos trabalhos, lavrada, pelo Secretario será assinada 
pelos componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela 
Assembleia. 

Art. 28 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-à uma vez por ano, no 
mês de outubro. 

Outros (origem externa)  (0464901)         SEI 53900.018869/2015-18 / pg. 25



Art. 29 - São atribuições da Assembleia Geral: 	
-, 	wo  

a) Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço so • 
e os demais atos administrativos e prover alterações estatutárias; 

b) Eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos 
Conselhos; 

c) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da Associação, 
um ou mais membros da Diretoria e dos Conselhos, mediante o 
voto concorde de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados 
fundadores e efetivos, convocados especificamente para essa 
finalidade, em Assembleia Geral Extraordinária; 

d) Promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, 
dos membros destituídos, na forma da letra c desde Artigo; 

e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 

Art. 30 - A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá sempre que 
convocada pela Diretoria, pelos Conselhos, ou por 1/5 (um quinto) dos 
associados, deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a 
convocação. 

Art. 31 - As Assembleias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinárias, 
serão convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias, mediante edital a 
ser afixado na sede social e nas representações, alem de comunicação por 
carta a todos os associados em dia com suas obrigações, com aviso de 
recebimento com antecedência mínima de 08 (oito) dias. 

Art. 32 - A Assembleia Geral deliberara, validamente, com a presença, 
pessoal ou através de procuração, da maioria dos associados. 

Parágrafo 1°  - A Assembleia Geral deliberara por maioria de seus 
membros, cabendo um voto a cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo 2°  - Só poderá votar e ser votado, o sócio quite com a 
Tesouraria. 

Parágrafo 3°  - Os sócios beneméritos poderão participar das Assembleias, 
sem direito a voto podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem 
do Dia". 
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osé Ricardo Rodrigues Mattar 
OAB/SP: 149725 

-( O C---G>  
Fabiano Pereira de Castro 

Secretário 

Vihnar Funes 
Presidente 

Av 
Ofi 

• 
4do sob n° Av.006  no Reg. n° 082, às fls.82v., do Livro "A-2", feita em data de 14 de ABRIL de 2015. A Escrevente, 

de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Igarapava — SP. O presente Estatuto Social está Alterado, Consolidado e 

Eliene Beatriz Afonso Hoshino). 

Art, 33 - Na falta do compadecimento à Assembleia Geral de associados 
que constituem a maioria social, se reunira ela, em segunda convocação, 
uma hora após a primeira convocação e deliberará com qualquer numero 
de associados presentes, excetuando o disposto na letra c do Artigo 29. 

I

E  A iy,kinD e 	
51/  -gif DAS 	OS 	S 	

Le0;r ,":8P 

DiCsApPÍTIUÇLOE IXFIN 1 eLiEw:E3....:4   

ij'n0 

Art. 34 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ou-'-vird-o—b 
Presidente da entidade. 

Art. 35 - O presente Estatuto entra em vigor nesta data; 

Art. 36 - A Associação poderá ser extinta desde que seja convocada 
Assembleia pelo Presidente, especificamente para esse fim e conforme a 
maioria de 2/3 (dois terços) e após se dará destino ao seu patrimônio, que 
devera ser doado à outra associação com o mesmo fim ou ao Poder 
Executivo Municipal. 

Parágrafo Único  - Os filiados não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. 

CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE IGARAPAVA 
Francisco Alves Junior  -  Tabelião 	' 

Rua: Cel. Francisco  Martins,  241  -  CEP: 14540.000 FonelFax:  16  3172-1154  -  Email: francisco4921 •,terra.com.br  

Reconheco por seeelhança SEM valor econaeico a(s) firma(s) de: 
VILNAR PUNES(19592), JOSE RICWO RODRIIRES MATTAR(11137), FABIANO 
PEREIRA DE CASTR0161645), Dou fe. 

NARINA BASSO SILVA 
11 • 	gy, 	"..7" 	-10 —  13/04/2015-Total 

I:, LC5113 N CITAR 	, • 	g . 
''--r? 	RAS  I  L 	 •,'"),pCILÉGICI NOT,ARIAI" 

.  DO BRASIL  

=  

4 

14 

9.1S93 A A051Z.5". 
Outros (origem externa)  (0464901)         SEI 53900.018869/2015-18 / pg. 27



lOUT/i9H jeiARAPAki'A 

Cadastro de Pessoas Físicas 
Nemerocielf~0 

Nome 

~mulo 

2APAVA—SP 
CN:LVçA09 /1'J.00647"; 

.• •• „ 	• 

':',EF,Ae • 42,027,48'T- 

KAIO CESAR VICENTE VIEIRA 

WAfMINU,TON LUIZ SEVERINO 
VIEIRA 
DIVA APARECIDA VI-fjENTE 
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Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FISICAS — CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

j.1)$C1R.ZINAd.O.:..:ÁWMENRZf...T:a 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 08/10/99 

s 
E 
R 
P 
R 
o 
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L • N°7116,DE29/08183 CAPTFiRA DE IDENTIDADE • 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

t5At■ DE 
44427 "s._ 9 ExpEnICNS. 

USTAVOMÈNW.J4,Éj4. 
AMSTI 

Irosuixac_  REPUBLICA  FEDERATIVA DO BRAOIL 	;CSVECJIt ■ ;, 

• "- 	• 	1039- 
. 	. 	. 	. 

• : 	' 

dfr 

t; USTIV ' DATA.DE NASCIMENTO,  
.. ...._. . _. . 
A.P.A kik) -Si'.. 	 4.5/MAI/109.0' 

' 	• 

	

-.9.0C. ORIGEM . • . 	• 	• 	• 	• 

-• • :..IGARAPAVA'...-S . 
.rOARAPAVASP: 

• "• ,.•-• • •/F i2iV/N.ØØ76B5, 
ASSIM/OPA OoptiogroR . 

3 	-3 

hhg.UPIALI 

MIPárláb2 DA FAMPOA 

RiábaRmkerM 
Cadastro de Pessoas Moas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 	 ' 
393.617.298-61 

Nome 
GUSTAVO HENRIQUE CARRER FAUSTINO 

• 
Nascimento 

05/05/1990 
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

9979.D488.4C1F.A95A 

• 1Q:...j.! 

A autehticldade deste comprovante deverá 
seriaser cè çnfIrmada na Internet, no endereço 

reóeita.fazenda.gov.br  

Comprovante empado pela 
SSpiptarla da Receita 	Brasil" 

12:25:12,  sio  dia i910212015 (hora e data de Brasília) 

çUgitO:Velfficador: Q.O. 
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ituverava 

precit das Neves 

::RE~EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO • 
SECRETARIA DA SEGURANCA PÚBLIDA • 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

• 
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VILMAR FUNES 

REPRESENTANTE LEGAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE IGARAPAVA/SP 

RUA CERQUEIRA CESAR, 108 - CENTRO 

14.540-000 - IGARAPAVA/SP 

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À PROCESSO N° 

53000.039925/2013-30 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Igarapava Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE IGARAPAVA CNPJ: 03.458.657/0001-95
Nome Fantasia: RÁDIOCOMUNITÁRIA CIDADE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA CERQUEIRA CESAR Número: 108
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03458657000195 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE IGARAPAVA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 14540000 Logradouro: RUA CERQUEIRA CESAR

Número: 108 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP
Município: Igarapava Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 14540000 Logradouro: RUA CERQUEIRA CESAR

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP
Município: Igarapava Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

21/08/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300015381999 Fistel: 50011685972

Caixa: Sequência:

Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

675 PortariaPortaria  MCMC  14/11/2001 28/11/2001
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

28611 ATOATO  SCMSCM  27/08/2002 29/08/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

573 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  20/08/2003 21/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

Autoriza o Uso 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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44039 ATOATO  SCMSCM  28/04/2004 30/04/2004 de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

21 PortariaPortaria  MCMC  03/03/2007 13/07/2007 Multa Jur.Jur. 

9 PortariaPortaria  MCMC  18/04/2007 27/06/2007 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE IGARAPAVA - CNPJ/CPF

(03.458.657/0001-95)
Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: IGARAPAVA/SP Canal: 290

Indicativo: ZYM833

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.023978/2015-57

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA

 

Em atenção ao Memorando n° 1477/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros
de PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.089322/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0511020);

Portaria nº 21, de 3/3/2007, publicada
no Diário Oficial da União de
13/7/2007 - MULTA;

Infração: alteração das características
constantes da licença de
funcionamento, mudança na
frequência de operação e transmissor
fora do padrão (data de ocorrência:
10/8/2005).

Registros de PAIs
concluídos
(relação

de antecedentes
no SRD*)

53000.004341/2007

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0511020);

Portaria nº 9, de 18/4/2007, publicada
no Diário Oficial da União de
27/6/2007 - MULTA;

Infração: transmissão de propaganda
ou publicidade comercial (data de
ocorrência: 9/8/2005).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 31/08/2015,
às 17:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0518623 e o código CRC 7C8A32A2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9549/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.039925/2013-30

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Igarapava, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Igarapava/SP, por meio da Portaria nº 675, publicada no DOU de 28/11/2001, e
Decreto Legislativo nº 573, publicado no DOU de 21/08/2003.

 
ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 21/08/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 04/07/2013
(doc.0084208, página 02), subscrito por seu representante legal, nos termos do art.
6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011.
 
 

    

            

 REQUERENTE

            
           

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IGARAPAVA
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QUADRO DIRETIVO

          

VILMAR FUNES - Presidente

GILMAR RIBEIRO DOS SANTOS - Vice Presidente

FABIANO PEREIRA DE CASTRO - Secretário Executivo

ELIS BARBOSA JUNIOR - 1º Tesoureiro]

VICENTE DE PAULA PRECIOSO - 2º Tesoureiro

MARCIO AMÂNCIO DA SILVA - Diretor de Programação      
                                                  

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 14 a 27
do evento SEI 
(0464901) do
documento
53900.018869/2015-
18

            

  
   
     

2.

  

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

Ok, páginas 03 a 06
do evento SEI (
0464901 ) do
documento
53900.018869/2015-
18
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3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 34 a 39
do evento SEI
( 0464901  ) do
documento
53900.018869/2015-
18

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 03 do
evento SEI (
0084208 )      

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 05 do
evento SEI (
0084208 )     

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 06 do
evento SEI
( 0084208 )      
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7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

Ok, páginas 23 a 25
do evento SEI
( 0196423 ) do
documento
53900.023389/2014-
98

            

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0518623 processo anexado 53900.023978/2015-
57.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

                             

  À consideração superior.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 17/09/2015, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 17/09/2015, às 16:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
14:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 11:24,
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conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0496660 e o código CRC 5ACBE3A7.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.             Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.039925/2013-30, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 21/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Igarapava, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Igarapava/SP.

 

2.                   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                              Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA
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PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.039925/2013-30 e nº 53830.001538/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/08/2013, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Igarapava, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Igarapava/SP.

 

                 Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                          Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.039925/2013-30

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 0717540), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI ( 0084208 ).
  

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 03 do evento SEI ( 0084208 ).
    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, página 05 do evento SEI ( 0084208 ).
   

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 06 do evento SEI ( 0084208 ).
    

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  
Ok, páginas 14 a 27 do evento SEI 
(0464901) do documento
53900.018869/2015-18.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  
Ok, páginas 03 a 06 do evento SEI (
0464901 ) do documento
53900.018869/2015-18.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  

 Ok, páginas 34 a 39 do evento SEI
( 0464901  ) do documento
53900.018869/2015-18.

     

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  
Ok, páginas 23 a 25 do evento SEI
( 0196423 ) do documento
53900.023389/2014-98.
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9 Relatório de apuração de infrações   x  Evento SEI 0518623  processo anexado 
nº 53900.023978/2015-57.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0717545 e o código CRC FBD56E84.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 77/2016/SEI-MC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.039925/2013-30 e nº 53830.001538/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Igarapava/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912194 e o código CRC 49FFBD5B.
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EM Nº 26/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.             Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.039925/2013-30, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 21/08/2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Igarapava, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Igarapava/SP.

 

2.                   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                              Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912223 e o código CRC 36528384.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 73, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071344/2013-92
e nº 53730.000075/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL E COMUNITÁRIA DE ESPERANÇA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Esperança/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 74, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.025272/2013-10
e nº 53710.001503/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS - ACCA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Araújos / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 75, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055726/2012-98
e nº 53103.000671/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à RADIO COMUNITÁRIA
VENTUROSA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Venturo-
sa/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 76, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059286/2011-67
e nº 53740.000891/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
IBIPORÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ibiporã / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 77, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039925/2013-30
e nº 53830.001538/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE IGARAPAVA, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
I g a r a p a v a / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 78, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014554/2013-83
e nº 53800.000066/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E
DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA INTERATIVA JARUEN-
SE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Jaru/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 79, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006656/2013-25
e nº 53780.000254/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - ADECOL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Lucrécia/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 80, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057905/2011-89
e nº 53710.000976/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
23/02/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO DE ARCOS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Arcos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 81, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040771/2013-29
e nº 53830.001788/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, pa-
ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pereiras/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 82, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058083/2011-53
e nº 53780.000126/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
11/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL CULTURAL IRMÃ ELIZA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Coronel Ezequiel/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 83, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.003928/2014-16
e nº 53710.000999/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada ao SERVIÇO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - SAS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Conselheiro
Pena/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 84, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.017052/2013-12
e nº 53103.000890/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PALMARES
DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Palma-
res/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 85, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049700/2013-91
e nº 53690.000805/1998, resolve:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.039925/2013-30

Entidade:Associação Comunitária de Igarapava (associação Comunitária de
Igarapava)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 77, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Igarapava/SP, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.039925/2013-30, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0974517 e o código CRC 9E7A46F2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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10/03/2016 	 :: SEI / MC - 0974517 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação- Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.039925/2013-30 

Entidade:Associação Comunitária de Igarapava (associação Comunitária de Igarapava) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 77, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Igarapava/SP, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.039925/2013-30, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

. 	Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
i V 1  Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:27, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria

MC 89/2014. 

l  't A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.me.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0974517 e o código CRC 9E7A46F2. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir_~&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1187371&infra _sistema=1000... 1/1 
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EM nº 00230/2016 MC
 

Brasília, 27 de Abril de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.039925/2013-30, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Igarapava, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Igarapava/SP.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
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da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
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Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da
relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?

   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16437/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da Associação Comunitária de Igarapava

Rua Cerqueira César nº 108 - Centro

14.540-000 /Igarapava  – SP

​CNPJ n° 03-458-657/0001-95
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.039925/2013-30.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária de Igarapava ,
sediada em Igarapava/SP, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 21
Agosto de 2013, conforme Portaria nº 77, de 1° de Fevereiro de 2016, publicada
no DOU de 12 de Fevereiro de 2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1127774 e o código CRC 9D0B3258.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.039925/2013-30
 
Referência:  Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 13 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
09:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1135200 e o código CRC BC71711D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO 

PROCESSO 
TIPO DE 

PROCESSO 
VEÍCULO DE 

COMUNICAÇÃO 
EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 
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Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N9 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` ANO 

 PROCESSO COMUNICAÇÃO EM ANO 
	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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Excelen tíssim a Senhora P residen ta da R epúb lica ,

EM n2 00230 /2016 M C

B rasília , 27 de A bril de 2016

--.---
D ,I PR~ :;ID ê"IC I!'.I)Ã REP " :"""'>

\. 0 '0 secfVf.:olid,c.nfal l!BLJCA ~
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C.arlos Hq,,~, ~, Jm J', l 'C '¥< ,c (b '''< J dr.t'?:! o
B rasll/a .D F C I'- ' I V .

- H,I -~
1 . Subm eto à ap rec iação de V ossa Excelênc ia o P roC y so A dm in istra tivo

nO53000 .039925 /2013 -30 , acom panhado da Porta ria que renova , pe lo p razo € dez anos, a partir de

21 /08 /2013 , a au to rização ou to rgada à A ssociação C om un itá ria de Igara va , para execu tar, sem

d ire ito de exclu siv idade , o serv iço de rad iod ifu são com un itá ria , na loca li de e Igarapava/SP .

2 , D ian te do exposto e em observância ao que d ispõe o art 223

R epúb lica , encam inho o P rocesso a V ossa Excelênc ia , para conhec im en o e su

C ongresso N acional.

R espe ito sam en te ,

Assillado eletrollicamell/e por: AlIlire Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER N ° 475 /2015/ SE I-M C

PROCESSO N " 53900 .030496/2015-53

INTERESSADO : Secretaria de Serv iços de Com unicação E letrôn ica

ASSUNTO : Renovação de outorga de rad iod ifusão com unitária .

R adiod ifusão com unitária . R enovação de outorgas.

E laboração de m anifestação juríd ica referencial, nos

tem l0S da ON AGU n° 55/2014 . D ispensa de análise

ju ríd ica ind iv idualizada. D ocum entos a serem

conferidos pela área técn ica. H ipó teses de renovação

e de não renovação . D esnecessidade de rem essa dos

processos de renovação de outorga para esta

CON JUR , salvo nas h ipó teses especificadas no

Parecer.

I - RELATÓR IO

I. T rata-se de so lic itação do Consu lto r Juríd ico para elaboração de m anifestação juríd ica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serv iços de rad iod ifusão com unitária , nos

term os do que au toriza a O rien tação N orm ativa n° 55 , de 23 de m aio de 20 I 4 , do A dvogado-G eral

da U nião .

2 . A elaboração desta m anifestação referencial se som a aos esforços da Consu lto ria Juríd ica do

M inistério das Com unicações quanto à desburocratização e racionalização de proced im entos, a lém

da atribu ição de m aior celeridade à tram itação de processos rela tivos aos serv iços de rad iod ifusão .

3 . É o relató rio .

11 - FUNDAMENTAÇÃO

lU . Requisitos para elaboração de m anifestação juríd ica referencial.

4 . A ON AGU n° 55/2014 autoriza a d ispensa de análise ju ríd ica ind iv idualizada nos casos

repetitivos que sejam objeto de "m anifestação juríd ica referencial". A ssim , nessas h ipó teses, cabe à

área técn ica atestar no processo que o caso se am olda ao parecer referencial, ficando dispensada a

rem essa do processo à Consulto ria Juríd ica - CON JURo V ejam os a ín tegra do ato :

OR IENTAÇÃO NORMATIVA N ° 55, DE 23 DE MA IO DE 2014 .

O ADVOGADO -GERAL DA UN IÃO , no uso das atribu ições que lhe conferem os

incisos I, X , X I e X III, do art. 4° da Lei Com plem entar n° 73 , de 10 de fevereiro de

1993 , considerando o quc consta do Processo nO 56377 .0000 11/2009-12 , reso lve

expedir a presen te orien tação norm ativa a todos os órgãos ju ríd icos enum erados nos

arts. 2° e 17 da Lei Com plem entar nO73, de 1993:

I - O s processos que sejam objeto de m anifestação juríd ica referencial, isto é , aquela

que analisa todas as questões ju ríd icas que envolvam m atérias idên ticas e

recorren tes, estão d ispensados de análise ind iv idualizada pelos órgãos consu ltivos,

desde que a área técn ica ateste , de form a expressa , que o caso concreto se am olda

aos term os da citada m anifestação .
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11- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referência: Parecer nO004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e (i i) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

11.11.Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei nO9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da

outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria n° 197, de 1° dejulho de 2013:

Art. I ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma n° 1/2011 -

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de

outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará
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p ro ssegu im en to ao s respec tivo s p rocesso s e ava lia rá a sua con fo rm idade com os

dem ais requ is ito s p rev is to s na leg is lação em v igo r.

~ 1° A s en tid ades que cum prirem o d ispo sto no capu t, poderão m an te r suas

em isso ras em func ionam en to , em cará te r p recário , a té a conc lu são do p rocesso de

renovação .

~ 2° S erão considerados in tem pestivo s e não serão conhec ido s pe lo M in is té rio das

C om un icações , o s ped ido s de renovação de ou to rga de se rv iço s de rad iod ifu são

com un itá ria ap resen tados após a da ta a que se re fe re o capu t e que não a tendam ao

p razo re fe rido no item 20 .2 da N orm a n° 1 /2011 .

~ 3° E xp irado o p razo de v igênc ia da ou to rga , a au to rização se rá dec la rada ex tin ta :

1 - na h ipó tese do ~ 2° deste a rtigo ; e

li - no s caso s em que a en tid ade não tenha ap resen tado ped ido de renovação .

14 . D essa m ane ira , a tem pestiv idade é cond ição para o defe rim en to do ped ido de renovação , sendo

a sua in tem pestiv idade cau sa de ex tin ção da ou to rga , no s te rm os do art. I 0 , ~~ 2° e 3° da Po rta ria nO

197 /2013 ac im a tran sc rito s . C om o a m até ria re fe re -se apenas à con fe rênc ia do cum prim en to do

p razo , en tende-se que não há m aio res em pec ilho s ju ríd ico s , am o ldando -se à h ipó tese da ON AGU

nO55 /2014 . A ssim , caberá à área técn ica averiguar, em cada caso concre to , se o ped ido da en tid ade

requeren te é ou não tem pestivo .

15 . V erificada a tem pestiv idade do requerim en to , cabe ana lisa r o a tend im en to às dem ais ex igênc ias

fix adas pe lo M in is té rio das C om un icações , con fo rm e re lação de docum en to s constan te da leg is lação

em v igo r, em espec ia l do item 20 .3 , da N orm a nO O I /20 11 , com a redação dada pe la Po rta ria n °

197 /2013 :

(I) d ec la ração firm ada pe lo rep resen tan te lega l da in te ressada , a tes tando que a

em isso ra encon tra -se com suas in sta lações e equ ipam en to s em con fo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in is té rio das C om un icações , d e aco rdo com os parâm etro s técn ico s p rev is to s na

regu lam en tação v igen te , con stan tes da respec tiv a licença de func ionam en to da estação ;

(2 ) ce rtid ão nega tiv a de déb ito s de rece itas adm in is tradas pe la A na te l;

(3 ) com provan te de in sc rição no C adastro N ac iona l de P essoas Ju ríd icas do

M in is té rio da F azenda - CN P J vá lido e a tua l;

(4 ) docum en to s a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rrid as no E sta tu to

Soc ia l da in te ressada , du ran te o período de v igênc ia da ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E sta tu to

Soc ia l;

(5 ) a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , d ev idam en te reg is trada no C artó rio de

R eg is tro de P essoas Ju ríd icas;

(6 ) com provan te de nac iona lid ade e m aio rid ade dos d irig en tes;

(7 ) ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , con stitu ído nos m o ldes do item

21 .4 .1 [2 ] da N orm a n° 1 /20 11, sob re a p rog ram ação ve icu lada pe la em isso ra ;

(8 ) R e la tó rio de apu ração de in frações da en tid ade du ran te o p razo de v igênc ia da

ou to rga .

16 . A respe ito desses docum en to s cabe tece r a lgum as conside rações ad ic iona is .

17 . O docum en to 1 ex ige que o rep resen tan te da en tid ade con firm e que os seu s equ ipam en to s e

in sta lações estão func ionando con fonne os te rm os da au to rização con fe rid a pe lo M in is té rio das

C om un icações .

18 . Q uan to às certidões re fe ren tes à regu la rid ade peran te a A na te l e ao CN PJ (docum en to s 2 e 3 ),

recom enda-se que , sem pre que d ispon íve l, a p róp ria á rea técn ica e fe tue a consu lta e jun te o s
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docum en to s em questão aos au to s.

19 . N esses casos, caberá à SCE instru ir o p rocesso com v istas à renovação , se dem onstrada a

regu la ridade no CN P J e peran te a A nate l. Em sen tido con trá rio , e desde que a en tidade não regu la rize

as pendênc ias encon tradas, o p rocesso deverá ser in stru ído com v istas a não renovação .

20 . Po r sua vez , o E sta tu to soc ia l a tua lizado e a a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io (docum en to s

4 e 5 ) tem por ob je tivo con firm ar os quad ro s soc ie tá rio e d ire tivo da en tidade , bem com o perm itir a

verificação de sua adequação às fina lidades do serv iço , con fo rm e p rev is tas na L ei n ° 9 .612 /1998 e

na regu lam cn tação . A ssim , caberá à área técn ica ana lisa r a re fe rida docum en tação e tom ar as

p rov idênc ias cab íve is an te a in fração de a lgum d ispositivo . Som en te deverá encam inhar à CON JUR

em caso de dúv ida ju ríd ica , m ed ian te fo rm u lação de consu lta .

21 . Q uan to à com provação de nac iona lidade e m aio ridade dos d irigen tes (docum en to 6 ), tra ta -se de

ex igênc ia que deco rre do d isposto no art. 9 ° , 9 2°, inc iso s 11 e m, da L ei nO 9 .612 /1998 . P ara essa

fina lidade , deve ser adm itida a ap resen tação de cóp ia , en tre ou tro s , dos segu in tes docum en to s:

certidão de nasc im en to ou casam en to ; certificado de reserv is ta ; títu lo de e le ito r; ca rte ira

p ro fiss iona l; cédu la de iden tidade ; certificado de na tu ra lização exped ido há m ais de 10 anos e , para

os po rtugueses, reconhec im en to de igua ldade de d ire ito s c iv is ou p rova de residênc ia perm anen te

no B rasil. A m aio ridade pode ser com provada , a inda , po r m eio de escritu ra púb lica de em ancipação .

22 . Em sen tido con trá rio , não devem ser ace ito s , a títu lo de com provação de m aio ridade e de

nac iona lidade , o s segu in tes docum en to s: a ) cartão de in scrição no C adastro de Pessoas F ísicas (C PF )

e b ) C arte ira N ac iona l de H ab ilitação (CNH ).

23 . O re la tó rio do C onse lho C om un itá rio (docum en to 7 ) é in strum en to re levan te para fin s de

ava liação da p rog ram ação da en tidade , a lém de constitu ir exp ressão do con tro le soc ia l exerc ido

sob re a rád io com un itá ria . O con teúdo do re la tó rio deve a tender ao d isposto no item 21 .4 .1 da N om 1a

n° 01 /2011 :

21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in isté rio das

C om un icações, sem pre que so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a descrição da

g rade de p rog ram ação , bem com o sua ava liação a respe ito da m esm a, considerando

as fina lidades lega is do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria .

24 . F ina lm en te , o re la tó rio de p rocesso s de apu ração de in fração (docum en to 8 ) in stau rados du ran te

o período da ou to rga tem por fina lidade verifica r a ex is tênc ia de sanção que im peça a renovação da

ou to rga . Isso oco rre rá nos casos em que tenha sido ap licada , de fo rm a defin itiv a , a pena de revogação

de au to rização . R essa lte -se que o m esm o princ íp io é ap licáve l às ou to rgas de rad iod ifu são com erc ia l

e educa tiva , para as qua is não se adm ite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido ap licada

à ou to rga ob je to do ped ido de renovação" (a r!. 10 , IV , Po rta ria nO329 , de 4 de ju lho de 2012 ).

25 . A ssim , consta tado que fo i ap licada , de fo rm a defin itiv a , a pena de revogação de au to rização , não

será adm issíve l a renovação da ou to rga .

26 . D e ou tro lado , havendo qua lquer dúv ida ju ríd ica quan to ao re la tó rio de in frações, o p rocesso

deverá ser encam inhado para a aná lise da CON JUR , no tadam en te quando se consta ta r a oco rrênc ia

de in frações g raves ou um núm ero sign ifica tivo de irregu la ridades, que possam ense ja r a revogação

da au to rização .

27 . Po rtan to , verificada a tem pestiv idade do requerim en to e ap resen tados os docum en to s ac im a

m encionados, o ped ido de renovação deverá ser defe rido pe lo M in isté rio das C om un icações,

encam inhando -se os au to s para a de liberação do C ong resso N aciona l.

28 . C aso não a tend idos os requ isito s , o ped ido de renovação deve ser indeferido , con fo rm e p revê o

item 20 .6 da N orm a nO01 /2011 :

20 .6 . N os casos de não env io pe la en tidade dos docum en to s lis tados nesta N orm a e

de não cum prim en to das ex igênc ias fe itas pe lo M in isté rio das C om un icações, o
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pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise

jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida

jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,

2 atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

SI

M

NÃ

O

Fls. /
nO do

doc.
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

té cn ico s p rev is to s n a reg u lam en tação v ig en te , co n s tan te s d a

re sp ec tiv a lic en ça d e fu n c io n am en to d a e s ta ção .

C e rtid ão n eg a tiv a d e d éb ito s d e rece ita s ad m in is trad a s p e la A n a te l.

C o m p ro v an te d e in sc riç ão n o C ad as tro N ac io n a l d e P esso a s

Ju ríd ic a s d o M in is té r io d a F azen d a - C N P J v á lid o e a tu a l.

D o cu m en to s a tu a liz ad o s rev e lan d o ev en tu a is a lte ra çõ e s o co rrid a s

n o E s ta tu to S o c ia l d a in te re ssad a , d u ran te o p e río d o d e v ig ên c ia d a

o u to rg a , o u có p ia a tu a liz ad a d o E s ta tu to S o c ia l, ad eq u ad o à s

fin a lid ad e s d a L e i n ° 9 .6 1 2 /1 9 9 8 .

A ta d e e le iç ão d a d ire to ria em ex e rc íc io , d ev id am en te reg is trad a n o

C a rtó rio d e R eg is tro d e P esso a s Ju ríd ic a s .

C o m p ro v an te d e n ac io n a lid ad e e m a io rid ad e d o s d ir ig en te s .

Ú ltim o re la tó rio d o C o n se lh o C o m u n itá rio , co n s titu íd o n o s m o ld e s

d o item 2 1 .4 .1 d a N o rm a n ° 1 /2 0 11, so b re a p ro g ram ação v e icu lad a

p e la em isso ra .

R e la tó rio d e ap u ração d e in fra çõ e s .

F o i ap lic ad a , d e fo rm a d e fin itiv a , p en a d e rev o g ação d e

au to riz ação ?

E x is tem o u tra s s itu açõ e s q u e su sc item d ú v id a s q u an to à

ren o v ação , ta is co m o a o co rrên c ia d e in fra çõ e s g rav e s o u n ú m ero

9 .2 s ig n if ic a tiv o d e irreg u la rid ad e s q u e p o ssam en se ja r a rev o g ação

d a au to riz ação ? E m caso a firm a tiv o , en cam in h a r o s au to s p a ra a

C O N JU R co m o p o s ic io n am en to d a á rea té cn ic a .

[1 ] 2 0 .2 . A s en tid ad e s q u e p re ten d e rem a ren o v ação d ev e rão o b rig a to riam en te d ir ig ir ao M in is té r io

d a s C o m u n icaçõ e s , en tre o te rc e iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao v en c im en to d a s re sp ec tiv a s

au to riz açõ e s , req u e rim en to a ss in ad o p o r seu rep re sen tan te leg a l, cu jo m o d e lo e s tá d isp o n ív e l n o

A n ex o 1 2 d es ta N o n n a , n o s te rm o s d o a rt. 3 6 d o D ec re to n ° 2 .6 1 5 , d e 3 d e ju n h o d e 1 9 9 8 .

[2 ] 2 1 .4 .1 . O C o n se lh o C o m u n itá rio d ev e rá en cam in h a r ao M in is té r io d a s C o m u n icaçõ e s , sem p re q u e

so lic itad o , re la tó rio re su m id o co n ten d o a d e sc riç ão d a g rad e d e p ro g ram ação , b em co m o su a

av a lia ção a re sp e ito d a m esm a , co n s id e ran d o a s fin a lid ad e s leg a is d o S e rv iço d e R ad io d ifu são

C o m u n itá r ia .

B ra s ília , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 5 .

Lucas Borges de Carvalho

A sse sso r d o C o n su lto r Ju ríd ico
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Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico

Assinado eletronicamente por: Caeilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.039925/2013-30
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 9549/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244933 e o código CRC 671C95BA.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.             Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.039925/2013-30, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 21/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Igarapava, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Igarapava/SP.

2.                   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                              Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.039925/2013-30

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736602 e o código CRC 395621F3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.039925/2013-30 SEI nº 1736602
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.039925/2013-30

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736609 e o código CRC ABC1BE48.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.039925/2013-30 SEI nº 1736609
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.039925/2013-30

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGARAPAVA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 9549/2015/SEI-MC ( 0496660) e do Parecer Conjur nº
475/2015/SEI-MC (0717540), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736615 e o código CRC 8FB7D11F.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.             Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.039925/2013-30, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 21 de Agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Igarapava, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Igarapava /SP.
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2.                   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                              Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.039925/2013-30 SEI nº 1736615
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.             Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.039925/2013-30, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 21 de Agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Igarapava, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Igarapava /SP.

2.                   Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                              Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1758164 e o código CRC 21072D34.

Referência: Processo nº 53000.039925/2013-30 SEI nº 1758164
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883541 e o código CRC 75F69412.

Referência: Processo nº 53000.039925/2013-30 SEI nº 1883541
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EM nº 00778/2017 MCTIC 
  

Brasília, 24 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.039925/2013-30, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 
de Agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Igarapava, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Igarapava /SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 40098/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

Associação Comunitária 
756/ 017 53000.040771/2013-29 	 Beneficente Nossa Senhora da 

Conceição 

757/ 017 53000.057995/2011-16 	 Associação Cultural a Gazeta de 
Radiodifusão Comunitária 

75 	017 53000.055723/2011-73 	 Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki 

761 2017 53000.008588/2013-39 	 Associação de Difiisão Comunitária 
de Ouro Verde 

62/ 017 53000.052601/2012-14 	 Associação São José Operário 

702017 Associação Comunitária Educativa 53000.020796/2013-14 
de Piedade 

Ofício N° 40098/2017 - MCTIC (2291004)         SEI 53000.039925/2013-30 / pg. 142



766/2017 53000.070500/2013-06 Associação Movimento Comunitário 
Radio Regional Itamaracá FM 

} 172017 017 53000.051845/2012-71 Associação Dos Moradores Do 
Bairro Esplanada De Pacaernbu 

Associação de Desenvolvimento 
1772/017 53000.058130/2011-69 Artístico, Cultural e Social - 

Palestina 

773/017 53000.043819/2013-51 Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social 

778 12017 53000.039925/2013-30 Associação Comunitária de 
Igarapava 

q 
r\ 

77912017 53000.045475/2012-33 Rádio Comunitária Boa Nova FM 

1 Associação Anglo de 
780/2017 53000.053961/2012-25 Desenvolvimento Artístico, Cultural 

e Social de Angico - AADACESA 

(` 781/2017 53900.017409/2014-91 Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB 

SS/2017 53000.055726/2012-98 Rádio Comunitária Venturosa FM 

(77O17 53900 041490 2015 10 Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Independência 

794 2017 53000 031934 2012 00 Associação Comunitária Engenheiro 
Arcoverde 

7017 
Associação Comunitária de 

53000 056619 2011 04 Comunicação e Cultura 
Ribamarense 

796/2017 53000 059620 2012 63 Associação Comunitária de Riacho 
das Almas 

7977017 53900 002457 2015 66 Associação São Sebastião de Rádio 
e Comunicação 

98/2017 53900 012938 2015 80 
 Associação de Rádio Comunicação 

Comunitária Lafaiete 

801/2017 53900 017327 2015 28 Associação da Comunidade de 
Janaíba de Radiodifusão 
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803%2017 53900 039644 2015 03 Associação Comunitária De 

Radiodifusão Em Raposos 

840/2017 53900.005056/2014-87 Associação Comunitária Planalto 
Timbaúba 

842%2017 53900.042113/2015-90 Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão 

8442017 53000.057298/2012-38 Associação Cultural Buíque FM 

Associação Comunitária de 
846,2017 53000.058116/2011-65 Desenvolvimento Social, Cultural e 
-- Artístico Amiga de Registro 

Associação Comunitária da 
848,2017 53900.039805/2015-51 Radiodifusão da Cidade de Três 

Corações 

84 9%2017 53900.015291/2015 48  Associação de Desenvolvimento 
Urbano de Tarrafas 

Associação Comunitária Cultural 
852017 53900.010415/2014-18 Recreativa dos Bairros Urbis, 

Planalto e Santo Antônio 

852/2017 53900.000468/2014-21 Associação Comunitária de 
Comunicação de Sapezal 

Associação Comunitária de 

867/2017 53000.057439/2011-31 Radiodifusão Associadas em FM 
da Cidade de Cururupu Estado do 

Maranhão 

Associação de Recuperação, 
868/017 53000.006812/2013-58 Conservação e Preservação da Bacia 

do Rio Pardo 

Associação Comunitária Pioneira de 

870017 53000.039926/2013-84 Agua Doce do Norte de 
Radiodifusão para Promoção da 

Cultura, Artes e Educação 

871 X2017 53000.064084/2012-18 Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Fontoura Xavier 

873.2017 53000.019420/2012-78 Associação de Rádio Comunitária 
Transamazônica FM 
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876/2017 	 53000.057228/2011-07 	 Associação Rádio Comunitária 
  Madre FM 

Associação Moriá de Radiodifusão 
!:81)/, 017 53000.067904/2013-12 	 Comunitária de Macaraú - Santa 

Quitéria 

Associação Taquari de Apoio a 
{'882/2017 53000.002980/2014-55 	Comunicação, Educação e Cultura - 

ATACEC 

Arcumb - Associação de 
884/2017 53000.047008/2013-29 	 Radiodifusão Comunitária de 

Umburatiba (Rádio Umburana Fm) 

Associação de Desenvolvimento 
(886,017 53000.058924/2012-11 	 Cultural, Artístico e Artesanato de 

Santa Rita d'Oeste - ADECAS 

Associação Comunitária de 
857/2017 53000.040739/2012-62 	 Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Santa Lúcia 

9 X017 53000.044199/2011-13 	
Associação Rádio Comunitária 

Liberdade FM 

( 89220 17 53000.001866/2009-41 	
Associação Comunitária Miriti Fm - 

897/2017 53000.038735/2007-57 	
Associação da Rádio Difusora 

Comunitária de Itaquiraí 

Associação de Desenvolvimento 
898/L017 53000.022895/2010-80 	 Social E Cultural de Beneditinos - 

PI (ADSCULBE) 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 
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íTj Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 

	

. 	Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 14/09/2017, às 
as Inatura 

	

ektrõn« 	21:18, conforme art. 30, III, "b', das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

❑' ' 	❑E 
16 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctie.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 2212859 e o código CRC 257B8DF8. 

❑ ~ :ti i 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 400981201 7/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 -N° SEI. 2212859 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.039925/2013-30
Referência: Ofício nº 40098/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40098 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/10/2017, às 08:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2291357 e o código CRC 652BD8FC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.039925/2013-30 SEI nº 2291357
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327290)         SEI 53000.039925/2013-30 / pg. 154



7

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.039925/2013-30.

Entidade: Associação Comunitária de Igarapava​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4359701 e o código CRC CDAE86AD.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.039925/2013-30,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Igarapava, inscrita
no CNPJ nº 03.458.657/0001-95, explore pelo prazo de dez anos a partir de 21 de
agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Igarapava, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9549/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 77, de 01 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.039925/2013-30 SEI nº 4359701
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EM nº 00790/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.039925/2013-30,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Igarapava, inscrita no CNPJ nº 03.458.657/0001-95, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 21 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Igarapava, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art.  223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9549/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 77, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36325/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.039925/2013-30.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689239 e o código CRC DA08AE21.

Referência: Processo nº 53000.039925/2013-30 SEI nº 4689239
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